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Da Comissão Mista sobre a Mensagem n.0 67, de 
1972 fCN> (n.0 339172 - PR), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à deliberação do Con­
gresso National o texto do Decreto-lei n.O 1.243, de 
30 de outubro de 1972, que "eleva a dota(,;ão do Pro­
grama de Integração Nacional <PIN) criado pelo 
Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de junho de 1970, altera 
o Decretoklei n.0 1.164, de 1.0 de abril de 1971, e dá 
outras providências". 

R('olator: Sr. Virgílio Távora 

O Senhor Presidente da República, pela presente- Men­
sagem. submete ao Congresso Nacional, nos termos dD § 1.0 
do art. 55 da Coru;tituiGào, o texto do Decreto-lei n.0 1.243, 
dr 1972, que eleva a dotação do Programa de Integração 
Nacional (P!N) e dã out.raR providf>ncias. 

Em ~íntese, o diploma legal em questão prorroga a vi­
gência do PIN !Programa de Integração Nacional/ pelos 
exercícios de 1975 a 1978, mantendo-lhe as mesmas fontes 
de recursos. inclusive 30(',;- do total das importâncias dedu­
zida..'l do imp.osto devido para aplicações em incentivos fis­
cais, acresce de CrS 800.000 _ 000.00 a dotação prevista no 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 1.106. de 1970, que criou este 
Programa e inclui entre as obras de infra-estrutura a 
serem financiadas com estes recursos a rodovia Perimetral 
Norte e o prolongamento da rodovia Cuiabá--Santarém, 
até a frontt>ira do Brasil com o Suriname. 

Objeto de vivos debates quando de sua tramitação pe­
lo Congresso, o Programa atrás citado compreendia es­
sencialmente a construção de de duas grandes rodovias de 
integração da Amazônia !ao sul do grandr riol e do Pla­
nalto Central com o Nordeste e o Centro do Sul do Pais a 
Transamazônica e a Cuiabã.- --Santarêm -- a colonização 
ordenada de suas margens e- a execw;:ão da Primeira Fase 
do Plano de Irrigação do Nordeste. 

Uma rápida not-ícia do que- já realizado por este Plano 
especial, cuja magnitude é descipiendo enfatizar e cujos 
efeitos devem ser f'Xaminados no contexto geral dos de­
mais IPROTERRA. PROVALE, PRODOESTEl se impõe no 
momento. 

I! - PLANO DE INTEGRAÇAO NACIONAL 

11 - 1 - Setor Rodoviãrio 

II .1. Ante à controvérsia levantada quanto à opor­
tunidade da construção das rodovias Transamazônlca e 
Cuiabá--Santarém, pertinente é quando da apreciação do 

Projeto da Perimetral Norte, da Política Brasileira de In~ 
vestimentas Rodoviários face às diferenças regionais a 
qual justifica plena e cabalmente este e outros empreen­
dime-nto.'i píoneiros. 

Excertos - no que toca â Amazônia - de exposição 
do Diretor-Geral do DNER perante reunião da "Intematio­
nal Road Federation", em setembro de 1972, dão uma sín~ 
tese esclarecedora do assunto: 

"O complexo quadro das condições e características 
do atual estágio do desenvolvimento brasileiro levou 
o Governo Federal a adotar diretrizes e critérios pe­
culiares no planejamento e no financiamento das 
obras rodoviárias. 

Tais diretrizes e critérios podem ser sintetizados 
na aplicação flexível da regra ortodoxa e geralmente 
aceita de que o usuário deve pagar integralmente o 
custo dos senoiços que lhe são proporcionados. 

No Brasil. nas regiões mais desenvolvidas, o usuário 
de nossas rodovias está pagando mais do que rece­
be hoje, enquanto nas áreas pouco ocupadas ou 
mais pobres o usuário está recebendo mais do que 
paga.'' 

''Em princípio. as decí.sões para a realízação de 
uma obra rodoviária devem ser tomadas em função 
do objetivo da estrada e sua influência na economia 
da região atendida e do país. 

Por isso, as inversões em projetos rodoviários de­
vem ajustar~se à..s peculiaridades das regiões bene~ 
ficiadas, levando em conta o seu atual estágio de 
desenvolvimento e a :rentabilidade dos investimen­
tos, medida em termos de contribuição à economia. 
Assim sendo, as iniciatívas no setor ct'evem orien­
tar-se segundo critérios distintos e, em geral, per­
tinrntes a cada um dos seguintes casos: 

a) investime-ntos em regiões não ocupadas demo­
gráfica e economicamente; 

h> investimentos em regiões ocupadas e de baixo 
nível de renda; 

c) investimentos em regiões pouco ocupadas e de 
gra.nde potencial econômico; 

d> investimentos em regiões mais desenvolvidas. 

Em regiões demograficamente vazias, em que o 
principal objetivo da rodovia é a ocupação pioneira 
e a colonização, a análise da viabilidade econômica 

• 
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do investimento não pode orientar-se segundo os 
padrões simples e tradicionais da comparação en­
tre os benefícios diretos aos usuários e os custos. 

Não existindo uma estrutura viária, a quantificação 
dos benefícios diretos perde sentido, pela inexistt>n­
cia de dados relativos aos custos de transporte antes 
da execução da obra considerada, para sua posterior 
comparação aos custos rodoviários. 

Neste ca.so, a análise da rentabilidade dos investi­
mentos não pode omitir a consideração dos benefí­
cios indiretos e deve visar à avaliac:;ão dos efeitos 
totais à economia da região e do país. 
Com efeito, a finalidade da realização rodoviária 
em tais regiões prende-se primordialmente à ocupa­
ção de zonas até então inexploradas, sua coloniza­
ção e integração às regiões de economia mais avan­
çada, como instrumento propulsor de expansão das 
fronteiras do desenvolvimento, pela criação de no­
vos pólos de atividade econõmica e absorção de mão­
de-obra excedente em outras áreas. 

Quantificar os benefícios decorrentes de tais objeti­
vos é tarefa hoje impraticável. 

Por isso, em regiões virgens, os investimentos ro­
doviários não podem ser considerados isoladamente, 
como aplicações específicas no setor dos transportes, 
e sim como parte dos investimentos globais desti­
nados a ocupação e colonização. A execução rodo­
viária, neste caso, só deve ser analisada em con­
junto com a decisão superior de ocupar a região. 

Assim sendo, para estas áreas, perde sentido a tese, 
vãlida para regiões mais desenvolvidas, de que os 
investimentos rodoviários devam se1· cobertos pela 
contribuição de seus usuários. 

As fontes para o financiamento das realizações ro­
doviárias, em zona não ocupada, deverão provir, 
portanto, ou de contribuição dos usuários de outras 
regiões mais desenvolvidas ou, mais acertadamente, 
de recursos provenientes da receita geral do país 
aplicados ao processo de ocupação da área." 

O exemplo de decisão de investimentos em regiões 
não ocupada é encontrado no Programa de Inte. 
gração Nacional, criado pelo Governo do Presidente 
Emílio Garrastazu Médici, através do Decreto~lei n.0 

1.106, de 16 de junho de 1970, com a finalidade es­
pecifica de promover e financiar um conjunto de 

Tiragem: 15. 000 exemplares 

obras de infra·estrutura na região Norte e Nordeste, 
visando a .sua integração à economia nacional. 

Representa essa iniciativa o primeiro grande passo 
para conquista e ocupação da extensa área coberta 
pela floresta Amazônica, e que se apresenta como 
o maior vaziO demogrãfico do mundo, à exceção das 
regiões polares . 
Para a consecução dos objetivos do Programa, ado­
taram-se medidas para o .estabelecimento de ade­
quadas normas de ação e execução de vários pro­
jetos, destacando·se a construção das rodovias 
Transamazônica e Cuiabã-Santarém, como estra­
das de penetração no sentido Norte-Sul e Leste­
Oeste. 
A par de propiciar o acesso aos recursos naturais 
da região e ensejar a utilização de parte da mão-de­
obra excedente no Nordeste, a execução desses pro­
jetos rodoviários se faria acompanhar de vigoroso 
plano de colonização, visando à adequada fixação do 
homem sob intensiva assistência social, técnica e 
financeira. em extensas e férteis áreas nos Estados 
do Amazonas, Pará, Maranhão e no Planalto Cen· 
trai. 
Assim, o traçado da Transamazônica objetivou: 
- a conexão dos terminais dos trechos navegáveis 
dos afluentes meridionais do rio Amazonas, de for­
ma a complementar a rede fluvial existente e pro­
mover o estabelec.imento de um sistema integrado 
de transportes na região; 
- a interlig::tção dos esparsos núcleos urbanos exis­
tentes na Amazônia; 
- o acesso aos potenciais já identificados na re· 
gião, compreendendo depósitos minerais exploráveis 
e faixas de terras propicias ao estabelecimento de 
atividades agropastoris. 
Em um primeiro estágio, a Transamazõnica e a 
Cuiabá-Santarém, como estradas pioneiras, têm 
características técnicas simples e são de baixo custo, 
porque destinadas ao suporte de projetos de colo­
nização e ocupação permanente e à indução de 
atividades econômicas. 
Em funcão dos reflexos e resultados decorrentes dos 
investinientos iniciais, medidos em termos de inten­
sidade de tráfego gerado, serão melhoradas, no fu­
turo, as características técnicas das estradas, de 
modo a compatibilizarem-se gradativamente oom a 
evolução da economia regional. 
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Este mesmo procedimento já foi adotado na aber­
tura da rodovia Belém~ Brasília. Construída como 
estrada pioneira, provocou rápido desenvolvimento 
em sua faixa de influência e gerou tão expressiyo 
volume de tráfego, que já se justificam economica­
mente os investimentos para sua total pavimenta­
ção, o que vem sendo promovido pelo atual Governo, 
como mais um projeto destinado ao desenvolvimen­
to do Norte do País. 

Consideradas como projetos especificas do Programa 
de Integração Nacional, as realizações rodoviárias 
na Amazônia vêm sendo financiadas por recursos 
provenientes da receita geral da União, à vista de 
ser obviamente impraticável a idéia de cobrir os 
custos dos investimentos pretendidos com a contri­
buição dos usuários locais. 

Trata-se do caso extremo brasileiro em que a con­
tribuição dos usuários deverá representar somente 
cerca de 1/6 dos investimentos que ali estão sendo 
realizados. Enquanto a contribuição dos usuários 
está prevista num montante de Cr$ 54 milhões, os 
investimentos rodoviários na região estão orçados 
em Cr$ 365 milhões para o corrente ano, ou seja, 
Cr$ 6,78 de investimentos para cada cruzeiro de 
contribuição do us1·.ário." 

Não procedem, pois, críticas as mais das vezes por 
desconhecimento da matéria que se fizeram e fazem à 
parte rodoviária do Plano de .mtegração Nacional (PINL 

Do trabalho redigido pelo DNER, apresentando aos 
técnicos rodoviários as atividades do órgãr na Amazônia 
e de relatórios do 8. e 9.0 Batalhões de Engenharia de 
Construção, retiramos as passagens e dados que abaixo 
alinhamos: 

"Dentro da ordem de idéias atrás citadas, é que 
foram lançados os projetos das duas estradas pio­
neiras - a Transama~ônica e a Cuiabá--Santarém 
- uma penetrando na Amazônia a partir do Nor­
deste e a outra a partir do Centro-Sul, como de­
corrência da importante decisão do Brasil de con­
quistar e colonizar ãrea correspondente a mais da 
metade do seu território, para integrá-la à economia 
da Nação. 

A avalia~;"ão desses projetos foi transferida. como 
vimos, das conseqüências econômicaf: sobre os usuá­
rios para o amplo desenvolvimento sôcio-econômico 
do País como um todo. 

A Transamazônica e a Cuiabá-Santarém têm ca­
racterísticas simples e de baixo cu.sto, em condições 
de suportar os projetos de ocupação e de colonização, 
bem como as atividades primârias que ali se ins­
talarão. A melhoria das características técnicas das 
duas novas estradas serã uma decorrência da res­
posta que a região oferecer de acordo com os cri­
térios de análise dos benefícios dos usuários. 

Insistindo: a Transamazônica e a Cuiabá-Santarém 
não devem, por tudo que foi dito, ser consideradas 
como iniciativas isoladas, mas como projetos asso-

ciaclos aos propósitos de dinamização de imensos 
poftnciais identificados em uma região demografi­
camente vazia, estimulando a migração a partir de 
áreas povoadas e provocando a redução dos desní­
veis regionais existentes no Paísj são integrantes 
de um contexto global, cujos benefícios indiretos 
são indiscutíveis, ensejando a efetiva posse e ocupa­
cão de extensas áreas do território brasileiro e a 
âbertura de novas fronteiras de desenvolvimento 
econômico e social, em um projeto global de cria­
ção de novos poJos econômicos de atividades agrí­
colas, pastoris e de mineração." 

Criado por Decreto de 16 de junho de 1970, o Pro­
grama de Integração Nacional conta com recursos 
de cerca de 2. 500 milhões de cruzeiros, a serem 
aplicados nos exercícios de 1971 a 1974, com a fi­
nalidade específica de financiar o plano de obras 
de infra-estrutura do Nordeste e da Amazônia e 
promover a mais rãpida integração daquelas regiões 
à economia nacional. 

As etapas iniciais desse Programa seriam - é aqui 
repetido - a construcão das rodovias Transamazô­
nica e Cuiabá-Santarém, com colonização de suas 
margens e da primeira fase do Plano de Irrigação 
do Nordeste, que vinha sendo estudado há alguns 
anos. 

Os recursos destinados ao Programa de Integração 
Nacional resultam de uma parcela de 30% das de­
duções do Imposto de Renda que constituem os 
'·incentivos fiscais" e representam, portanto, simples 
transferência de aplicação de projetos pertencentes 
ao setor privado para aplicação pelo Governo em 
investimentos públicos, nas mesmas áreas que es­
ses incentivos fiscais contemplavam. Essa parcela 
de 30% passou a designar-se Fundo de Integração 
Nacional. 

Estimativas iniciais indicam que os custos de cons­
trucão das rodovias Transamazônica e Cuiabá­
Saritarém absorverão cerca de 20o/r do Fundo de 
Integração Nacional. 

É importante observar que o mecanismo de defini­
ção dos vultosos recursos vinculados à execução do 
Programa de Integração Nacional foi programado 
sem ruptura da vigorosa política de combate à in­
flação empreendida pelas autoridades monetárias 
brasileiras. Da mesma forma, o Programa de In­
tegração Nacional não comprometeu o ritmo de 
execução de outras obras e serviços importantes, de 
infra-estrutura, nos campos de educação, da pes­
quisa, da agricultura, da saúde, da habitação, dos 
transportes. das .comunicações e da energia, res­
ponsáveis pelas elevadas taxas de crescimento da 
economia brasileira. 

O Programa de Integração Nacional prevê ainda a 
ampliação da chamada malha rodoviária do Nor­
deste, visando a estabelecer amplo sistema de co­
nexão com a Transamazônica, o que será feito com 
recursos do Fundo Rodoviário Nacional. 

O Programa de Integração Nacional, relativo ao 
setor rodoviário, compreende: a Transamazônica, 
grande eixo transversal no sentido Leste-Oeste, vi­
sando à ligação do Nordeste com a Amazônia; a 
Cui:... ..... â-Santarém, eixo longitudinal no sentido 
Norte-Sul, que fará a conexão do Planalto Central 
e Centro-Sul do País com a Amazônia e vãrias ou­
tras rodovias do Nordeste e Amazônia Ocidental, 
alimentadoras da Transamazônica. 
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Transamazônica (BR-230) 

Segundo a concepção geral do seu traçado, a Tran­
samazônica tem origem, como prolongamento na­
tural da selva, nas BR-230 e BR-232, que partindo 
de João Pessoa e Recife, no Atlântico, respectiva­
mente, se confluem na cidade de Picos. De Picos, 
a rodovia segue o traçado da BR-230 e BR-236 en­
troncando-se, em Boqueirão da Esperança, com a 
rodovia que parte de Callau, no Pacífico, e passa 
por Lima, no Peru. 

li: rodovia de classe pioneira com uma faixa de 
desmatamento de 70 m, plataforma de 8,6 m, re­
vestimento primário e pontes provisórias de madeira 
nos pequenos cursos de água de até 100 m de lar­
gura, sendo que os rios maiores serão atravessados 
por balsas, de modo a permitir tráfego permanente 
durante todo o ano. Faixas de 100 km à direita e 
à esquerda do eixo da estrada estão reservadas à 
colonização e reforma agrária, a cargo do Minis­
tério da Agricultura." 

A Transamazônica, a partir de Estreito, pode ser 
considerada em dois trames principais: o tramo da 
Amazônia Ocidental, a partir de Humaitâ até a 
fronteira do Brasil com o Peru; e o tramo central. 
de interligação do Nordeste com o sistema de rodo­
vias da Amazônia Ocidental. 

O tramo central está sendo construído pelo DNER 
através de firmas contratadas, sendo que entre Es­
treito e Itaituba, já está inaugurado pelo Sr. Presi­
dente da República, estando prevista para fins de 
1973 o término do trecho entre Itaituba e Humaitá, 
com aproximadamente 1.074 km. 

Este tramo é importante, porque além de interliga­
ção de dois sistemas rodoviários existentes e em 
construção, permitirá o descortino de vasta área à 
colonização e, também, a riquezas minerais já com­
provadas. 

Em termos de custo, o tramo central da Transama­
zônica deverá ficar em torno de Cr$ 510.000.000,00 
(quinhentos e dez milhões de cruzeiros), levando-se 
em consideração as alterações de traçadv e de vo­
lumes em relação ao anteprojeto. 

O tramo correspondente à ligação entre Humaitã e 
Fronteira do Brasil com o Peru, deverá também ser­
vir de elo de conexão com rodovias de sudoeste da 
Amazônia, oferecendo possibilidade de acesso da 
economia sul-brasileira com a Amazônia, através da 
ligação Cuiabá-Porto Velho e por conel!tar com o 
sistema Pan-Americano. 

Esse tramo deverá custar cerca de Cr$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de cruzeiros). 

Atualmente já se acham 952 km implantados entre 
Humaitá-Rio Branco e Sena Madureira. No tra­
çado alternativo da Transamazônica, ligando Hu­
maitá-Lábrea-Rio Branco, ainda em selva virgem. 
e com inicio de serviços por parte do 5.0 Batalhão 
de Engenharia de Construção, estão previstos mais 
510 km. 

O 7.0 Batalhão de Engenharia de Construção, sedia­
do em Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, possui 
em diversas frentes perto de 150 km implantados. 
A conclusão deste trecho, sujeito ainda a fixação 
definitiva, está prevista para fins de 1973. 

ESTREITO-ITAITUBA: Extensão 1.242 km 

Trecho concluído e inaugurado em setembro de 1972 

SERVIÇO 

Desmatamento. mt 
Limpeza e destaca, m:! 
Terrapleno, ma 
Obras de arte especial, ml 
Revestimento Primário, m:! 

Custo total do trecho: 
Custo médio por km: 
Obs.: Custos provisórios. 

PRODUÇAO 

86.940.000 
86.940.000 
44.208.832 

5.600 
10.680.000 

Cr$ 325.920.730,00 
Cr$ 262. 416,00 

ITAITUBA-HUMAITÃ: Extensão 1.074 km 

Trecho em construção com inauguração prevista 
para dezembro de 1973 

SERVIÇO lem andamento) PRODUÇAO 
. --------~---

Desmatamento, m' 61.390.000 
Limpeza e destoca, m::! 27.750.000 
Terra pleno, ma 11:370.000 
Obras de arte especial. ml 1. 650 
Revestimento primário, m:l 1. 734.000 

Custo total previsto para o trecho: 

Custo médio por km: 
Obs.: Custos previstos. 

RodÔvia Cuiabá-Santarérn 

Cr$ 

184.000.000,00 

171.322,00 

Tem aproximadamente 1.670 km de extensão. É ro­
dovia de classe pioneira e liga Santarém, no rio 
Amawnas, a Cuiabá, capital de Mato Grosso, na 
região Centro-Oeste. As características são seme­
lhantes às da Transamazônica. 
Proporcionará uma redescoberta do interior brasi­
leiro. Corta terras ricas em minérios e próprias para 
a agricultura e pecuária, permitindo a exploração 
de madeiras de alta qualidade. Assinale-se que a 
área atravessada pela rodovia entre os rios Tapajós 
e Xingu é salubre e totaliza cerca de 1/10 da super­
fície brasileira, praticamente considerada um ver­
dadeiro vazio demográfico." 

Tal como a Transamazônica, pode ela também ser 
considerada em dois grandes segmentos: o segmento nor­
te, de Santarém até Cachimbo, e o sul, de Cachimbo até 
Cuiabá. Ao contrário, porém. do que sucede com aquela, 
está ela totalmente confiada à Engenharia Militar. 

O segmento norte está a cargo do 8.0 Batalhão de En­
genharia de Construção. Mede 961 km de extensão. No 
momento apresenta 122 km de desmatação (faixa 70 m), 
105 km de destacamento (faixa 40 m) e 78 km de reves­
timento primário. 

O segmento sul sob a responsabilidade do 9.0 Bata­
lhão de Engenharia de Construção, se estende por 792 
km, com 117 km de desmatação (faixa de 70 m), 117 km 
de destacamento (faixa de 70 m) e 125 km de revestimento 
primário. 

Previsão do término da obra em 1974. 
Os planos de aplicação para a BR-165 são de: 

23.895.000 e 1971, executado 
68.888.000 e 1972. em execução 
68.000.000 em 1973, dotação orçamentária 
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68.000.000 em 1974, dotaçã<l orçamentária 
I! - 2 - SETOR DE IRRIGAÇAO 

11 - 2 - 1 - Programa de Irrigação 

O Programa de Irrigação do Nordeste, dentro do Plano 
de Integração Nacional, inclui 56 projetos, dm; quais 53 
em fase de desenvolvimento, distribuídos pelos Estados do 
Nordeste da seguinte forma: Piauí 4, Ceará 16, Rio Gran­
de do Norte 5, Paraíba 4, Pernambuco 8, Alagoas;serglpe 
2, Bahia 11 e Minas Gerais 3. 

Para implementação desse programa estão exercendo 
intensa ação executiva os órgãos do Ministério do Interior 
e órgãos técnicos de outros Ministérios em função de na­
tureza integrada dos projetos. 

Desses projetos. 39 estão sob a responsabilidade do 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, 12 sob a responsabilidade da Superintendência do 
Vale do São Francisco- SUVALE e 2 a cargo dJ Departa­
mento Nacional de Obras e Saneamento - DNOS. 

Da totalidade dos projetos, 40 encontram-se no está­
gio de Planejamento, 22 em fase de Projeto Executivo e 
20 em Obras, Operação e Manutenção, assim especialmente 
distribuídos: 

DNOCS 

Piauí 
Caldeirão 
Gurgueia 
Lagoas do Piauí <Pesquisas hidro-geoiógicas) 
Vale do Fidalgo 

Ceará 
Aires de Souza 
Araras 
Baixo Jaguaribe 
Banabuiú - Morada Nova 
Cedro 
Curu - Paraipaba 
Curu - Recuperação 
Ema 
Forquilha 
Icó - Lima Campos 
Joaquim Tãvora 
Nova Floresta 
Quixabinha 
Riacho do Sangue Santo Antônio das 
Russas 

Várzea do Boi 
Rio Grande do Norte 

Baixo Açu 
Cruzeta 
Itans-Sabugi 
Pau dos Ferros 

Paraíba 
Engenheiro Arcoverde 
Estevam Marinho 
São Gonçalo 
Sumé 

Pernambuco 
Boa Vista 
Cachoeira li 
Moxotó 
Saco 11 

Bahia 

Brumado - Rio de Contas 
Ceraíma 
Itapicuru 
Jacurici 
Vaza Barris 

Minas Gerais 
Estreito 
Oorutuba 

SUVALE 

Pernambuco 
Bebedouro PB 1 
Bebedouro PB I! 
Massangano 

Alagoas 

Marituba 

Alagoas/Sergipe 

Baixo São Francisco (!tluba/Propriá) 

Bahia 
Corrente (Correntina) 
Corrente (Formoso) 
Curaça 
Mandacaru 
Maniçoba 
Rio Grande (incluindo Projeto Pllotão São Desi· 
dério) 

Minas Gerais 

Jequitaí-Pirapora 
ADELA TWIG 

DNOS 

Pernambuco 
Capibaribe 

Rio Grande do Norte 
Ceará Mirim 

Até 30-!X-72, foram as seguintes as despesas efetua­
das: 

RECURSOS DO PIN - 1971/73 (!rrigaçã<l) 
Cr$ 1. 000,00 

órgão 1971 1972 1973 

Executado Alocado Previsão 

DNOCS .......... . 51.340 102.000 135.100 
SUVALE ......... . 9.860 20.000 57.700 
PNOS ........... . 3.500 5.500 2.500 
SUDENE ......... . 500 
SECRETARIA-GE· 

RAL .......... . 2.500 4. 700 
TOTAL .... . 65.200 130.000 200.000 

Sem sombra de dúvida, trata-se da parte de mais 
difícil execução e mais árdua do Programa de Integra­
ção Nacional. Quando relatores fomos do mesmo em sua 
apreciação pelo Congresso Nacional, ênfase especial de­
mos à afirmativa de que seria o Setor de Irrigação o 
calcanhar de Aquiles de toda programação: falta de tra­
dição irrigatória por parte do rurícola nordestino, por 
si só refratário a mudanças tecnológicas por menores que 
tossem, ausência de quadros qualificados em quantidade 
suficiente seriam obstáculos não os únicos mas os bas­
tantes para retardar o desenvolvimento almejado para 
o ambicioso Plano de 104.000 Ha então perseguido. A sua 
prosecução com alocação de recursos em proporção geo­
métrica se impõe até o fim da década pelo menos, donde 
uma das razões da prorrogação do Fundo de Integração 
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Nacional solicitada pela Mensagem, não fora a já citada, 
da construção e colonização da Perimetral Norte. 

Os Anexos I-1, I-2 e 1-3 dão como informação o 
quanto já gasto nos diferentes Projetos de Irrigação, data 
de referência 30 de setembro de 1972. 

Por já bastante discutido o assunto no Congresso. 
maxime quando dos depoimentos prestados pelas várias 
autoridades envolvidas no problema quando dos trabalhos 
levados a efeito pela COCENE (Comissão Coordenadora de 
Estudos do Nordeste> e já publicados, abstemo-nos de 
maiores explanações a respeito. 

Limitar-nos-emas a transcrever trecho de nosso Pa-
recer já citado: 

"Atividade muito complexa demandando uma tra­
dição do meio rurícola, inexistente no Nordeste, 
necessita de planejamento adequado e muito rea­
lista. 

Pela sua natureza, cada projeto exige uma série de 
medidas que se desenrolam a partir dos estudos, 
projetos, obras, ocupação de sua área, treinamento 
e educação do homem, atividades de produção, co­
mercialização, etc., ocupando vários anos de esforço 
coordenado e solicitando recursos financeiros e hu­
manos numa seqüência que não pode sofrer inter­
rupção fMinter -Plano de Irrigação do Nordeste-
1.a fase). 

O que deve ser feito hoje tem necessariamente cor­
relação com o que se necessita fazer amanhã e mais 
do que isso condiciona forçosamente o que se pode 
vir a fazer amanhã. 

A provisão dos recursos necessários para continui­
dade do trabalho, a formação antecipada do pes­
soal exigido à medida que as áreas se ampliam, a 
revisão dos volumes de produção, a organização dos 
processos de comercialJzação, a busca dos mercados 
consumidores, a organização do crédito, etc., estão 
em correlação direta com o plano físico das obras 
(Idem. idem). 

Por outro lado, a escolha no Nordeste do tipo de 
lavoura a adotar nos tratos beneficiados pela ir­
rigação é algo delicado se atentarmos sair o preço 
do hectare pronto para o cultivo a US$ 1. 500,00. E 
os investimentos complementares?" 

Daí a importância que atribuímos ao projeto ADELA 
TWIG que objetiva o desenvolvimento de agroindús­

trias integradas e vinculadas à exportação a serem im­
plantadas em uma área de 50.000 ha nos Municípios de 
Fetrolina (PE) e Juazeiro (BA), como Iniciativa Pioneira 
a ser Estendida a outras áreas da Região semi-árida. 

II - SETOR DE MELHORIA E FORTALECIMENTO 
DOS NúCLEOS URBANOS 

o programa de fortalecimento dos principais polos 
urbanos ao longo das rodovias Transamazônica e Cuia­
bá-Santarém, ante a explosão esperada de crescimento 
desses núcleos, tem por objetivo implantar imediatamen­
te seus Planos Diretores para dotá-los dos serviços urba­
nos básicos: calçamento, serviços de água, esgoto, luz e 
telefone; infra-estrutura de educação, saúde e assistên­
cia; e abastecimento de produtos básicos. 

Esse programa está sob a responsabilidade dos se­
guintes órgãos: SUDENE, SUDAM, SERFHAU, DNOS e 
PROJETO RONDON. 

A programação para 1972 e 1973 prevê o atendimento 
às cidades da Amazôr..ia e do Nordeste, abaixo relacio­
nadas: 

RECURSOS DO PIN ~ 1972/73 

Cr$ 1. 000,00 

1972 1973 

Cidades 

Imperatriz ..................... . 
Picos .......................... . 
Floriano ....................... . 
Marabá ........................ . 
Altamira ...................... . 
Itaituba ....................... . 
Humaítá ...................... . 
Santarém .................... ; .. 
Porto Velho ................... . 
Bocado Acre ................... . 

Total 

Alocado 

2.650 
2.321 

3.490 
4.614 

400 
300 

1.190 

14.995 

Previsão 

4.450 
2.800 
1.300 
4.290 
6.530 
2.390 
1.000 
7.560 
1.880 
1.800 

34.000 

No tocante ao programa setor de energia elétrica, das 
medidas consideradas mais urgentes constou os progra­
mas de ampliação dos sistemas de geração e de distri­
buição das cidades de Altamira e Marabá, bem como da 
rede de distribuição da cidade de Santarém,, .porquanto as 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA Ja estava pro­
videnciando a ampliação da usina de geração térmica e 
promovendo a construção da Usina Hidrelétrica do Cu­
ruã-Una, que deverá abastecer a cidade de Santarém a 
partir de 1974. 

Para cobertura das despesas programadas, além dos 
recursos comprometidos pela Centrais Elétricas do Pará 
S.A. - CELPA e pelo Governo do Estado do Pará, pre-
vê-se a utilização no período de 1972/1974 de ......... . 
Cr$ 12.350.000.00 <doze milhões, trezentos e cinqüenta mil 
cruzeiros), originários do Programa de Integração Nacio­
nal- PIN. 

Estender-se~á este Programa até o fim da década em 
uma quase geométrica absorção de recursos. É um dos 
pont<ls de maior afirmação do PIN. 

II - 4 - SETOR COLONIZAÇAO 

Sem receio de incorrer em erro, podemos afirmar ser 
bem positivo o esforço governamental neste setor, desco­
nhecido, porém, da grande maioria dos brasileiros. 

Envolvendo quantias vultosas - em 1972 os gastos 
previstos para os programas de colonização ........... . 
<CrS 117.500.000) e de irrigação (Cr$ 100.000) se equiva­
lem -- apresenta já resultados bem promissores. 

Uma notícia sobre o assunto se faz mister. 
Seu estágio atual pode ser traduzido pelos números 

abaixo: 
Assentamento de famílias 

I..ocali-

PROJETOS zação Proje- Ex•- A Exe-
tado cutado cutar 

0972) n.• n.• 0972) n.o 

Alta.mlra " .. ' .... ,.' ... Parã 3.000 1.492 1. 508 
Marabâ . . . . . . . . . . . Pará 1.000 380 620 
Itaituba . " ....... ' .. ' .. Para 500 220 280 
Ouro Preto ············· Rondônia 1.079 1.079 
Sidney GJrão . . . . . . . . ' . Rondônia 500 2\0 290 
Gy-Para.ná .. , ......... Rondônia 500 67 433 
Barra do Corda ········ Maranhão 500 238 262 
Bernardo Sayli.o ... " ... Goiás 515 5\5 

TOTAL .. ... ' ... ,. .... 7.594 4.2(11 3.393 
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Conquanto sob uma mesma metodologia operacional, 
o assentamento de agricultores nos projetos de Altamira 
e Marabá vem experimentando um nível de infra-estru­
tura especial, que os distinguem dos demais. Trata-se do 
modelo experimental que o INCRA vem levando a cabo. 
através da implantação de um novo sistema urbano-rural 
em áreas de vazio demográfico. 

1. O Projeto Altamira, na parte de edificações, assi­
nala a conclusão de 9 agrovilas e a construção em fase 
adiantada de outras 18, sendo estas sob contrato com a 
iniciativa particular. Da mesma forma, há que se regis­
trar a recente inauguração da Agrópolis Brasil Novo, no 
trecho entre Altamira e Itaituba, que já conta inclusive 
com um miniparque industrial composto de: .serraria, 
usina de beneficiamento de arroz, cerâmica, padaria e 
outras pequenas unidades em instalação. 

Para o escoamento da produção agrícola 1971/1972, o 
INCRA abriu 200 km de estradas vicinais, sendo que, no 
momento, outros 250 km estão em implementação, atra­
vés de forma especializada. 

No primeiro ano agrícola do projeto (1971/1972l, os 
rendimentos médios encontrados foram: para arroz, 2.500 
kg/ha; para milho, 3.200 kg/ha (com adubação\ e 1.360 
kg/ha (sem adubaçãol, o que caracteriza, como bastante 
representativa, a fertilidade média das terras daquela re­
gião. A comercialização se vem processando através do 
esquema INCRA-COBAL, sob preços mínimos especiais. 

2. O Projeto Marabá já conta com uma Agrovila 
construída, uma Agrópolis em acelerado ritmo de edifica­
ção; duas serrarias com capacidade unitária de 30m3/dia, 
estando uma delas jâ em pleno funcionamento; um arma­
zém de produção da CIBRAZEM em fase de instalação; 
três escolas rurais; um posto de seleção e hospedaria para 
colonos~ 110 km de estradas vlcinals; várias casas de fun­
cionários em construção, etc. 

A produção agricola do PJ."{)jeto, P.m seu primeiro ano, 
atingiu a 6.000 sacos de arroz, 2.000 sacos de milho e 
1.000 sacos de feijão. Cerca de 50% foram comercializa­
dos sob financiamento do Banco do Brasil, uma parte 
pelo esquema INCRA-COBAL e o restante foi vendido 
diretamente em Marabá. 

3. Com relação às atividades desenvolvidas no campo 
da colonização oficial, no Território de Rondônia, hâ que 
destacar os projetos de Ouro Preto, Sideny Girão e Gy­
Paraná e os postos de recepção localizados em Pimenta 
Bueno e Vilhena. 

O objetivo de tais postos é o de disciplinar a ocupa­
çL..o das terras e orientar o fluxo de migrações espontâ­
neas que demandam o Território de Rondônia e o Estado 
do Acre, encaminhando os colonos aos projetos ali insta­
lados. Ambos contam com escritórios, almoxarifados, alo­
jamento para funcionários, refeitório e abrigo para colo­
nos e seus familiares. 

3 .1. O Projeto Ouro Preto, que atualmente vive o 
seu segundo ano de atividades, apresenta um desenvolvi­
mento que permite extrapolar as suas expectativas ini­
ciais. 

Projetado com uma capacidade de atendimento de 
2. 000 famílias, registra o assentamento de 1. 079 colonos, 
que se dirigiram espontaneamente para aquela ãrea, vin­
dos, em sua maioria, das regiões Centro-Oeste e Sul. 

Possui um centro comunitário formado por 60 edifi­
cações, as quais incluem: instalações administrativas; pe­
quenas unidades industriais; armazéns de consumo e de 
produção; posto médico; posto de revenda de material 
agropecuário; 25 escolas rurais com 28 professores e 950 
alunos; ginásio em construção; pequeno comércio; serra­
ria com capacida<;Ie unitária de 30 m3/dia; unidade ge­
radora com locomovel, etc. 

Dos 300 quilômertos de estradas de acesso, projetados 
para 1971/1972, existem 150 em franca utilização e os 
restantes em acelerado ritmo de implantação. 

Para uma área plantada de 10.000 ha, no ano agri-
cola 1971!1972, registrou-se a seguinte produção: 

arroz 80.000 sacos (3.000 ha) 

milho 75.000 sacos (3.500 hal 

feijão 40.000 sacos (3.000 ha) 

diversos (500 haJ 

Dessa produção, 120.000 sacos foram comercializados 
com a participação do INCRA, alcançando-se uma receita 
aproximada de Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cru­
zeiros). 

3.2. O Projeto Sidney O irão encontra-se, tecnica­
mente, em seu primeiro ano de atividades. Mesmo assim, 
já desfruta de um centro comunitário em formação, com 
i nstalações administrativas, posto de saúde, serraria em 
instalações administrativas, posto de saúde, serraria em 
lômetros de estradas de acesso etc. 

Uma produção de 18.000 sacos de arroz, 7. 000 sacos 
de milho e 2. 000 sacos de feijão foi colhida na área do 
projeto, no corrente exercício, proveniente do trabalho 
dos colonos que se anteciparam ao projeto de assenta­
mento (Chegados à área em 197U .. 

Para o próximo plantio, o INCRA acaba de distribuir 
15 toneladas de sementes, incluindo a formação de um 
viveiro com 4 ha de seringueiras, com clones vindos de 
Manaus. 

3. 3. Os estudos destinados à implantação do Projeto 
Gy-Paraná foram concluídos recentemente, estando os 
programas iniciais em fase de montagem. 

4. O Projeto Bernardo Sayão, localizado nas proximi­
dades da rodovia Belém-Brasília, registra uma infra-es­
trutura composta de: centro comunitário com instalações 
administrativas e pequeno comércio, com, aproximada­
mente, 100 casas; 120 quilômetros de estradas vicinais e 
62 quilômetros de estradas de acesso entre a sede do 
Projeto e a rodovia Belém-Brasília; 7 escolas rurais com 
14 profe.sssores e 650 alunos; armazéns de consumo e pro­
dução; indústrias de beneficiamento de arroz, milho e 
mandioca; serraria e carpintaria; uniade geradora com 
locomóvel; campo de pouso; completa estação meteoroló­
gica; estação de rádiO etc. 

A produção agrícola 1971/1972 teve como resultado 
a seguinte colheita: 30.000 sacos de arroz em casca, 
10.000 sacos de milho, 5.000 sacos de feijão, 6.000 tone­
ladas de mandioca e outros produtos destinados ao auto­
consumo. Ao final de 1971, foi levantado um rebanho bo­
vino de, aproximadamente. 3. 000 reses, bem como outros 
animais de pequeno porte. 

Espera-se que, em 1973, já esteja completado o seu 
plano de loteamento, com 700 parcelas de 100 ha. 

I! - 5 - SETOR DE MINERAÇAO 

A realização básica no setor é o Projeto RADAM. 
Seu objetivo é produzir informações básicas para o 

planejamento e execução do desenvolvimento da região 
Amazônica, de forma a melhor integrá-la com o resto do 
País. A idéia é de executar o aerolevantamento, por meio 
de radar e outros sensores remotos, a fim de fornecer, 
em curto prazo, as informações básicas necessárias para 
os projetos específicos de desenvolvimento a serem im­
plantados naquela região. 

As imagens adquiridas, que serão interpretadas para 
hidrografia, geomorfologia, geologia, vegetação e solos. 
levarão a mapas de uso potencial da terra, a inventários 
de recursos minerais em potencial, a inventários de re­
cursos florestais, potencial hidroelétrico e de água potá-
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vel, estradas potenciais e uma estimativa do potencial da 
agricultura. Esse acesso multidisciplinar permitirá ava­
liar o desenvolvimento potencial da área, baseado num 
complexo de recursos, em lugar de ter de baseá-lo em qual­
quer um recurso isolado. 

O custo total do projeto, previsto para ser realizado 
no triênio 1971/1973, foi orçado em Cr$ 68.510.000,00 (ses­
senta e oito milhões, quinhentos e dez mil cruzeiros), dos 
quais Cr$ 42.020.000,00 !quarenta e dois milhões e vinte 
mil cruzeiros) são financiados com recursos do Programa 
de Integração Nacional - PIN. 

III - CONCLUSõES 

III - 1 - Tal como a Transamazônica para o PIN, a 
Perimetral Norte é a exponencial do Decreto-lei ora em 
estudo. 

Será uma gigantesca via de penetração com 3.300 km, 
indo desde o Atlântico em Cacapá, des·envolvendo-.se pa­
ralelamente à nossa fronteira Norte e Noroeste, indo ligar­

se à Transamazônica no Acre, em Cruzeiro do Sul, após 
cruzar todos os afluentes setentrionais do Amazonas e o 
próprio Solimões, em Benjamin Constant. Com esta última, 
formará um gigantesco anel abrangente da planície ama­
zônica. Articular-se-á ela com a rodovia Porto VelhO­
Manaus-Boa Vista, em Caracaraí, com a Cuiabá-5anta­
rém no seu projetado prolongamento de Alenquer até a 
fronteira de Suriname e com a rodovia Macapá-Calçoe­
ne-01apoque, cujos primeiros cem quilômetros aproveita 
em seu traçado. Em seu trajeto lança segmentos que vão 
permitir ligação terrestre com Colômbia (o de Mitu), Ve­
nezuela (o de CucuD, e Peru (o.s de Elvira e Caxias). 

Terá como objetivo o desbravamento do Setentrião 
Brasileiro, ou seja, a área situada em nosso território ao 
norte do rio Amazonas, com superfície pouco inferior à 
soma das regiões Sul e Sudoeste e com 15% da área do 
País mas, apenas, respectivamente, com 0,7% e 1,2% de 
suas populações. 

Conforme esclarece a Mensagem, a Perimetral será 
dividida em dois trechos, um entre Macapá e a fronteira 
da Colômbia (em Mitu) a cargo do DNER, e outro entre 
Cruzeiro do Sul, na fronteira com o Peru e Cucuí, na 
fronteira com a Venezuela, a cargo da Engenharia Mi1itar. 

Segundo, ainda, o documento citado, assim se desen­
volverão os dois trames: 

1 -Entre Macapá e a fronteira com a Colômbia: 
"Este trecho tem início na marg·em norte da foz 
do rjo Amazonas, aproveitando os 102 quilômetros 
iniciais da rodovia Macapá-Calçoene e acompa­
nhando a diretriz da ferrovia da !COMI. Em seguida 
passa a desenvolver-se em zonas de planícies e vár­
zeas, intercaladas de serras, chegando a alcançar 
a altitude de 300 metros. Após vencer a Serra do 
Navio, a estrada transpõe o rio Jari, na divisa do 
Território do Amapá com o Estado do Pará, para, 
em seguida, galgar a serra que dá acesso ao planalto 
Maracanaquará e alcançar o Vale do rio Paru. Após 
interceptar o rio Trombetas e cruzar a divisa do 
Estado do Pará com o Território de Roraima, a es­
trada atinge a localidade de Caracaraí, às margens 
do rio Branco, por onde passa a BR-174, que liga 
Manaus à fronteira com a Venezuela. A partir de 
Caracaraí, a estrada acompanha o vale do Rio Aja­
rani para vencer a garganta da Serra do Macajaí, 
na altitude de 330m e depois alcançar o vale do rio 
Catrimani. Toma, em seguida, a direção sudoeste, 
até atingir o rio Paduariru. Após vencer este rio, 
segue para oeste, guardando uma distância média 
da fronteira com a Venezuela da ordem de 70 km. A 
480 quilômetros a oeste de Caracaraí, a Perimetral 
Norte encontra a BR-080, a grande radial que liga 
Brasília a Bogotá, passando a com ela confundir-se. 
A 770 quilômetros a oeste de Caracaraí. a estrada 

atravessa o rio Negro, para em seguida acompanhar 
o Vale do Uaupés e, finalmente, alcançar a locaU­
dade de Mitu, na fronteira da Colômbia. A extensão 
total deste trecho, entre Macapá e Mitu, será de 
2.090 km." 

2 - Entre Cruzeiro do Sul e a fronteira com a Ve-
nezuela: 

"Os primeiros 500 quilômetros deste trecho fundem­
se com a BR-307, que liga a cidade de Cruzeiro do 
Sul, no Acre, por onde passa a Transamazônica, à 
localidade de Benjamin constant, à margem direita 
do rio Solimões, na desembocadura do rio Javari, 
ponto onde se encontram as três linhas de fronteira 
do Brasil, da Colômbia e do Peru. A partir de Ben­
jamim Constant, em direção ao norte, a estrada 
atravessa quatro grandes rios: o Solimões, o Içá 
Putumaio), o Japurá e o Negro, passando pela lo~ 
calidade de Içana e alcançando finalmente a fron­
teira da Venezuela, em Cucuí. As distâncias que a 
diretriz da rodovia guarda com a fronteira oscilam 
entre 120 e 190 km. 
Este segundo trecho da Perimetral Norte, paralelo 
aos limites do Noroeste do Brasil, terá a extensão 
total de 1.180 km." 

Para avaliar a magnitude da tarefa a realizar, basta 
se atentar para o fato de que apenas o primeiro segmento 
é da extensão do tramo central da Transamazônica (Es­
treito a Humaitá), sem, porém, núcleos populacionais 
ponderáveis estabelecidos em seu percurso que possam ser­
vir de bases de apoio às companhias encarregadas de sua 
construção, em região a maior parte completamente des­
conhecida e longínqua. 

Completando o projet{) de integração rodoviária desta 
grande região, afora a Manaus-Boa Vista-Caracaraí <em 
execução), foi pelo Decreto em exame programado o pro­
longamento da Cuiabá---Santarém até a fronteira do Su~ 
riname. 

Ainda de acordo com a Mensagem que acompanha o 
diploma legal em exame: 

"Ao transpor o rio Amazonas, a BR-165 <Cuiabá­
SantarémJ encont.ra a localidade de Alenquer, de­
vendo prosseguir até interceptar a fronteira do Su­
riname, numa extensão de cerca de 600 quilômetros. 
Inicialmente este trecho se desenvolve em zona bai­
xa e alagadiça, ao longo de uma extensão de 40 
km, à margem do Amazonas. A partir dai, segue 
uma serra muito acidentada entre os rios Majacuru 
e Curuá, para interceptar a Perimetral Norte, a 250 
km ao norte de Alenquer. Em seguida, ingressa na 
área da reserva florestal do Tumucumaque, vence 
as cabeceiras do :M.aj acuru, passa próximo às loca­
lidades de Tiriós, Base das Canoas e Maloca Ve­
lha, para alcançar, finalmente, a fronteira do su~ 
riname." 

Como visto, a obra em conjunto requererá recursos 
consideráveis. Orçamento exato é impossível de .ser feito. 
Tomando, porém, como base os custos unitários alcança­
dos na Transamazônica e os gastos nela realizados, pode­
mos afirmar ser o montante constante do artigo primeiro 
do decreto-lei o necessário para execução do empreendi­
mento. 

Outrossim, pelo exame dos dispêndios dos programas 
que constituem o PIN - avaliação muito mai.s complexa 
- pode-se inferir .ser de absoluta necessidade de caixa a 
prorrogação até o exercício de 1978, das disposições cons­
tantes do artigo 5.0 e seus parágrafos do Decreto-lei n.O 
1.106, de 16 de junho de 1970. 

Tomemos como base o ano de 1912. 
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Programas do Plano de Integração Nacional IPIN) ·-
1972 

!DISPÊNDIOS PREVISTOS) Cr$ 1. 000 

1. Ministério Transporte 350.500 
Rodovias 337.000 
Portos Fluviais 7.500 
Navegação 6.000 

2. Ministério Agricultura 117.500 
Colonização 117.500 

3. Ministério Interior 115.100 
Irrigação 106.000 
FUNAI 9.100 

4. Ministério Minas Energia 11.200 
Projeto RADAM 11.200 

5. Ministério Saúde 15.000 
Operação Oswaldo Cruz 15.000 

6. Ministério Aeronáutica 15.000 
Aeroporto Internacional 

Manaus 15.000 
7. Ministério do Trabalho (P.S.J 5.100 

G.T.P.A. 5.100 
8. Projeto Interministerial Melhoria 

Núcleo Urbanos 37.500 37.500 
9. Transferências: 

PROVALE 75.000 
PROTERRA 60.000 

10. Outros Projetos, Inclusive 
Programatrópicos Humidos 20.600 20.600 

822.500 

Os dispêndios mínimos a considerar anualmente serãiJ 
desta grandeza, mesmo quando diminuírem no fim do pe­
ríodo os atinentes à parte rodoviária, levando-se em conta 
o crescimento qua.se geométrico - como acentuamos atrás 
- dos que necessários aos programas outros, principal­
mente de Colonização e Irrigação. 

III - 2 - A rigor, a Mensagem Presidencial não seria 
encarada como um ato isolado da administração, ma.s co­
mo parte do planejamento global da Integração Naciona.l 
que constitui o PIN. 

Com efeito, todas as iniciativas importantes de indu­
ção do desenvolvimento para essa área tradicionalmente 
marginalizada do Bra.sil correria o risco o vício de colapso 
ou transferência dos efeitos propulsores se a infra-estru­
tura que se pretende não fosse o elo de fixação desses mes­
mos efeitoo. 

A periferia não dotada de infra-estrutura adequada 
que pode começar, naturalmente, com a estrada-meio de 
penetração do progresso e escoamento da produção está 
fadada a se destituir de seus recursos naturais e humanos. 

Não paira dúvida de que associados aos demais fato­
res de colonização que são da iniciativa do PIN os projetos 
rodoviários con.stituem o embasamento infra-estrutura de 
J.?aior amplitude e efeito para a efetiva integração das 
arcas-problemas do território brasileiro. 

Aliás, sem a Perimetral Norte que liga a Transamazô­
nica, de fato o extremo norte e áreas fronteiriças o efeito 
do PIN dificilmente se espraiaria além da margem norte 
do Amazonas. Mais ainda, o efeito propulsor do eixo ama­
zônico não se fazendo valer na periferia, haveria sérw 
risco de destituição da área por serviços puros e simples 
de sua riqueza para centros adiantados. 

Assim, tanto os projetos da Transamazónica e da 
Cuiabá-Santarém como o da Perimetral Norte podem ser 
considerados o ponto de apoio do Progresso de Integração 
Nacional. 

Seu efeito de meio de penetração e escoamento é tão 
importante como o revelado na própria Mensagem Presi­
dencial, qual seja o da vigorosa idéia-força de aspecto 
psicossocial para multiplicar energias, propósitos e confi-

ança. Especificamente, não ignoramos que o plano psicos­
social é atingido no deslanchar do projeto, dependendo a 
manutenção de um status constante de atividade naquela 
região a efetiva criação de meios, empregos e outros im­
plementas de infra-estrutura que não a própria estrada. 

Não é também de se subestimar a importância do pro­
jeto no que se refere à realização sob dois ângulos de uma 
filosofia de segurança nacional, intrínseca no PIN. Tanto 
a t'fetiva integração humana e territorial são parte ativa 
da consecução da política de segurança nacional como a 
presença física das vias rodoviárias representam nítidas 
ações policiadoras do rico setentrião brasileiro. 

Todos as afluentes da margem norte do Amazonas são 
lnterceutados assim como Rio Solimões - o que significa 
uma eSpécie da presença viva e posse das imensas e ricas 
áreas mais ou menos despovoadas, ou quase totalmente 
despovoadas dadas a sua média de densidade demográ­
fica de 0,5 ha para os 1.280.000 km:! - 15% do território 
como constam dos documentos que acompanham a pró­
pria Mensagem n.0 67/72. 

A exposição de motivos ministerial que integra a Men­
sagem no 67/72 é muito clara e explicita quanto ao âni­
mo que gerara os projetos das Transamazónica e Santa­
rém-Cuiabá. Ela se refere especialmente aos resultados 
animadores do PIN no setor da mineração. 

Convém ainda lembrar no campo da segurança e in­
tegração nacionais o fato de que a Perimetral N~rte não 
compõe apenas os segmentos mestres ao norte do no Ama­
zonas. Cortando todos os seus afluentes setentrionais ela 
inclui os futuros projetos que interceptarão a.s fronteiras 
dos países vizinhos, formando uma verdadeira rede rodo­
viária em conjunto com a rede fluvial natural. 

Associada a outras iniciativas do PIN, essa rede viária 
pode significar uma nova época para o aproveitamento 
das grandes fontes de recursos naturais das áreas. Atual­
mente não se pode falar mais que do vazio regional, tão es­
cassas são as atividades econômicas apenas extrativas. 

Acresce ressaltar o fator prudência com que foram 
programadas as etapas de execução do grande projeto, 
utilizando recursos do mecanismo de incentivos fiscais já 
existente no país. Paralelamente o projeta será compati­
bilizado com as possibilidades da colonização das terras 
integradas pela implantação de projetos de âmbito agro­
pecuário e exploração extrativa. como já vem sendo feito 
ao sul do Amazonas. 

Ante o exposto, nada havendo que opor ao referido 
Decreto-lei, e sendo a matéria relevante e urgente, opina­
mos pela sua aprovação, na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 53, DE 1972 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.243, de 30 
de outubro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n.0 

1. 243, de 30 de outubro de 1972, que "eleva a dotação do 
Programa de Integração Nacional fPIN), criado pelo De­
creto-lei n.0 1.106, de 16 de junho de 1970, alter:l o Decre­
to-lei n.0 1.164, de 1.0 de abril de 1971, e dá outras provi­
dências". 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1972. -

Deputado Leopoldo Peres, Presidente - Senador Virgílio 
Távora, Relator - Deputado Mauricio Toledo -- Senador 
Guido Mondin - Deputado Marcelo Linhares - Senador 
Renato Franco - Deputado Vasco Neto - Senador Osires 
Teixeira - Senador Antonio Fernandes - Senador Ruy 
Santos - Deputado Paulino Cícero - Deputado Nosser 
Almeida - Senador Cattete Pinheiro - Deputado Améri­
ca Brasil - Senador Fausto Castelo~Branco - Senador 
Franco Montoro, vencido_. com declaração de voto. 



5078 Quinta-feira 30 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL !Seção 11) 

ANEXO I- 1 

RELATóRIO DE ACOMPANHAMENTO TRIMESTRAL 
PLANO DE APLICAÇAO DO PIN 

DNOCS - PERíODO 71/72 

Novembro de 1972 

Em Cr$ 1,00 

PROJETOS Recursos Pagamentos Total !Jago 

Maiores de 5. 000 ha ................................... . 

Gurguéia IPI) ......................................... . 
Lagoas do Piauí (PI) ................................... . 
V. do Fidalgo !M. dos Cavalos) !PI) .......... .. 
Baixo Jaguaribe {CE) .................................. . 
Banabuiu-Morada Nova (CE) ........................... . 
Curu-Paraipaba (CE) .................................. . 
Baixo Açu !RN) ...................................... .. 
Brumado - Rio das Contas (BA) ...................... . 
Itapicuru !BA> ....................................... .. 
De 1.001 a 5.000 ha ................................... . 
Arar"-'i (CE) .......................................... .. 
Icó-Lima Campos rCE) ................................ .. 
Itans-Sabugi IRN) .................................... .. 
Pau dos Ferros (RN) ................ , ...... , , , , ........ . 
Estevam Marinho fPB) ................................ . 
São Gonçalo !PB) ..................................... .. 
Moxotó !PE) .......................................... .. 
Saco li <PE) ......................................... .. 
Vaza Barris r BA) ...................................... . 
Estreito rMG) ...................... , .................. . 
Gorutuba <MG) ....................................... .. 

Menores ou iguais a I. 000 h a .... , .. , , ................. . 

Caldeirão (p!) ........................................ .. 
Aires de Souza fCE) ................................... . 
Cedro CE) ............................................. . 
Curu Recuperação íCE) ............................... .. 
Ema !CEJ .............................................. . 
Forquilha !CE) ........................................ .. 
Joaquim Távora <CE) ................................. .. 
Nova Floresta rCE) ............................ , ....... . 
Quixabinha <CE) ..................................... .. 
Riacho do Sangue (CE) ................................ . 
St.0 Antônio de Russas (CE) ............................ . 
Várzea do Boi tCE) .. 
Cruzeta (RN) ..... 
Engenheiro Arcoverde fPB) ............................ . 
Sumé IPB) ........................................... .. 
!l<Ja Vista <PE) ........................................ . 
Cachoeira II <PE) ............................. . 
Ceraima (BA) ......................................... . 
Jacurici rBA) .......................................... . 
Lameiro f Pesquisa Hidrogeológica) ............. , ....... . 
Assessoria Técnica de Implantação de Irrigação e Progra-

mas Complementares ................................. . 

TOTAL GERAL ................................... .. 

Comprometidos 
até 30-9-72 

80.622.001 

4.116.708 
2.163.732 
3.879.709 
4.893.319 

56.796.672 
537.469 

4.804.422 
!. 306' 787 
2.123.183 

55.962.241 
161.458 

10.953.514 
I. 540.523 
3.507.878 

217.843 
13.122.144 
1. 530.596 

985.980 
15 913.870 
5.498.760 
2.529.675 

32.348.316 

4.578.974 
1.955. 051 

253.000 
I. 560.442 

485.141 
676.588 

6.907 
72.264 

2.124.005 
631.703 
314.422 
425 '288 
355.048 

3.573.083 
2.320.042 
2.585.942 
2.576.860 
6.712.683 
1.140.873 

483.001 

11.400.996 

180.816.555 

em até 
1972 30-9-72 

36.267.478 53.940.677 

1.493. 956 1.493. 956 
!. 525.527 !. 728.334 
!. 745' 755 !.818.415 
2.596.550 2.643.367 

25.729.152 41.897' 597 
537.469 537.469 

1.802.172 2.984.642 
334.789 334.789 
502' 108 502' 108 

24.075.850 36.070.365 
161.458 161.458 

5.073.708 7.954.787 
484.835 !.214.835 

!. 967' 226 3.450.430 
29.284 212' 153 

5.300.362 6.831.654 
579.577 !.117.591 
524.662 690.147 

5.406. 720 8.077.058 
3.065.413 4.659.866 
1.502. 605 !. 700.386 

16.629.671 26.691.708 

2.535.486 4.313.609 
1.278. 962 1.769.589 

253.000 
984.482 984.482 
108.742 255.070 
338.202 531.357 

6.907 6.907 
19.798 72.264 

829.093 2.036.814 
152.935 471.435 
143.818 250.288 
186.110 418.810 
47.327 347.327 

!.286 .952 2.424.090 
1.334.401 1.878.651 
2.044.176 2.379.095 

875.358 2.367.941 
3.878.726 5.140' 556 

578.196 790.423 
483.001 

2.309.021 4.395.131 

79.282.020 12!. 580. 882 
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ANEXO I- 2 

RELATóRIO 

DE 

ACOMPANHAMENTO TRIMESTRAL 

PLANO DE APLifAÇAO DO PIN 

SUVALE-PERíODO 71/72 

Projetos 

Maiores- 5.000 ha ................... , ............... . 
Massangano PA -I iPEl ............................. .. 
Marituba iALl ........................................ . 
Corrente Correntina lBA) ........................... . 
Corrente Formoso (BA} ................................ . 
Rio Grande tProj. Piloto São Desidério) tBA) .......... . 
Maniçoba (Sistema BAJ - BA ........................ . 
Curaçá (Sistema BBl - BA ............................ . 
Jequitai - Pirapora <MGl ............... . 

De I.Oill a 5.000 ha ................................... . 
Bebedouro PBI íPEJ ................................... . 
Baixo São Francisco <Itiúba/Propriá l ALISE ........... . 

Menores ou Iguais à 1. 000 ha ..... . 
Bebedouro PB I lPEJ ......................... . 
Mandacaru tBA) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ADELA-TWIG ..... . 

Total Geral ... 

Recursos 
Comprometidos 

até 30-9-72 

24 . 143 . 322,20 
I. 762.180,00 

I. 245. 200.00 
3. 819.108.54 
6.173.992,63 
4. 237.963,10 
4. 494. 53!,00 
2.410.346,93 

----~----·· 

4.586.341,74 
3.336.747.26 
1.249.594.48 

2.861.630,76 
2.359.130.31 

502.500.45 

3. 500. 000,00 

35.091.294,70 

ANEXO 1-3 

RELATólUO DE 

A..-:OMPANHAMENTO TRIMESTRAL 

PLANO DE APLICAÇAO DO PIN 

DNOS - PERíODO 71/72 

Projetos 

De 1.001 a 5.000 ha .................................. .. 
Capibarlbe (PE) ....................................... . 
Ceará Mirim (CE) ..................................... . 

Total Geral ....................................... . 

Recursos 
Comprometidos 

até 30-9-72 

21.115.619 
20.867.199 

248.420 

21.115.619 

Pagamentos 
em 
1972 

10.542.875,73 
I. 064.703,01 

947.120,00 
1.650.310,93 
3.393.394,14 
I. 371. 720,57 
I. 094. 274.64 
1.021.352.44 

···-·-----· 

2. 782.618,71 
2. 353. 844.96 

428.773,75 

271.966,95 
48.958,00 

223.008,95 

2. 500. 000,00 

16.097.461,39 

Total pago 
até 

30-9-72 

18. 528. 770,20 
I. 064. 703,01 

1. 245.200.00 
2. 228.224,98 
3. 896.438,79 
4. 024.973,85 
4. 494.531.00 
I. 574.698,57 

3. 002.754,11 
2. 496.480.36 

506.273,75 

271.966,95 
48.958,00 

223.008,95 

2. 500.000,00 

24.303.491,26 

·----·-.. --·--------

Pagamento 
em 
I972 

4.310.053 
4.305.466 

4.587 

4.310.053 

Total pago 
até 

30-9-72 

8.115.619 
7.867.199 

248.420 

8.115. 619 
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ANEXO 11 

PROJETOS RODOVIARIOS INTEGRANTES DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS 

PIN- PRODOESTE- PROVALE- PROTERRA 

Amazônia .............. . 
Nordeste ............... . 
Centro·Sul ............ . 

Porcentagem 
Superfície 

59 
15 
26 

População 
8 

25 
67 

Renda 
4 

13 
83 

SENADO 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 74, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 I. 242, de 30 
de outubro de 1972. 

Art. único. li: aprovado o texto do Decreto-lei nú­
mero 1.242, de 30 de outubro de 1972, que altera o De­
creto-lei n.0 999, de 21 de outubro de 1969, que criou a 
Taxa Rodoviária única, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SR. SENADOR 

FRANCO MONTORO 

Declaração de voto. A Constituição, em seu art. 55, só 

permite ao Presidente da República expedir decretos-leia 

"desde que não haja aumento de despesa". 

Ora, o presente Decreto-lei n,0 1.243/72 eleva a despesa 

pública, acrescentando Cr$ 800.000.000,00 à dotação pre­

vista (art. 1.0 ). Logo, o Decreto-lei n.0 1.243172 é inconsti­

tucional. Ademais, como diz a exposição de motivos que 

acompanha a Mensagem, a matéria do presente decreto-lei 

diz respeito à Segurança Nacional. E, de acordo com o 

Decreto-lei n.0 348, de 4 de janeiro de 1968, compete ao 

Conselho de Segurança Nacional a formulação da política 

de segurança nacional (art. 8.0 , I) e, especialmente, indi­

car as áreas consideradas de interesse da segurança (art. 

8.0 , un, inclusive no que se refere à política dos transpor­

tes {art. 8.0 IV, letra a) e de desenvolvimento regional 

e de ocupação do território (art. 8.0, VI, letra h). Mas, não 

consta do processo nenhum documento ou referência ao 
pronunciamento do referido Conselho sobre o mérito da 

presente proposição. Cabe ao Congresso Nacional zelar 

pelo respeito à sua indeclinável função legislativa e deci­
dir sobre as normas de interesse nacional, como autêntico 

representante da população brasileira. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1972. - Sena­

dor Franco Montoro. 

F'EDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 55, § 1.0
• da Constituição, e eu, Petrônio 

Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 75, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1. 244, de 31 
de outubro d'e 1972. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nú­
mero I. 244, de 31 de outubro de 1972, que dispõe sobre o 
regime fiscal dos estabelecimentos constituídos, por con­
juntos industriais completos, importados com base no De­
creto-lei n.0 1.236, de 28 de agosto de 1972, e dá outras 
providências. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

SUMARIO I)A ATA DA 158.a SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1- Oficios do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados. 

- Encaminhando, à revisão do Senado, autógrafos dos 
seguintes projetos: 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 28. de 1972 (nú­
mero 76-B/72, na Câmara), que aprova o texto do Acordo 

sobre Cooperação Sanitária, celebrado entre os Governos 
da RepúbUca Federativa do Brasil e da República da 
Bolívia. em Brasília, em 8 de junho de 1972. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 1972 (nú­
mero 79-A/72, na Câmara), que aprova o texto do Re­
gulamento Geral da União Postal Universal, aprovado em 
Tóquio, a 14 de novembro de 1969, por ocasião da realiza­
ção do XVI COngresso Postal Universal. 
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- Projeto de Lei da Câmara n. 0 65, de 1972 <núme­
ro 994-B/72, na origem), que institui incentivos para a 
realização de trabalhos de geologia e engenharia de minas 
e jazidas de minerais carentes e dá outras providências 
<de iniciativa do Sr. Presidente da República). 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 66, de 1972 <núme­
ro 995-B/72, na origem), que prorroga o prazo de que trata 
o art. 6.0 da Lei n.0 4.813, de 25-10-65, alterado pelo De­
creto-lei n.0 447, de 3-2-69, e pela Lei n.0 5.629, de 2-12-70 
(de iniciativa do Sr. Presidente da República). 

-- Projeto de Lei da Câmara n.0 67, de 1972 ln.0 

1.004-B/72, na origem), de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária fE:MBRAPAl, 
e -dá. outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 68, de 1972 !n.0 

1.017-B/72, na origem), de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que autoriza o Poder Executivo a constituir a 
empresa pública denominada Empresa Brasileira de In­
fra-Estrutura Aeroportuária f!NFRAEROI, e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 69, de 1972 fn.0 

1.020-B/72. na origem), de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dá nova redação ao art. 1.0 do Decreto-lei 
n.0 574, de 08~05-69. que dispõe sobre o aumento de matrí­
culas em estabelecimento de ensino superior. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 70, de 1972 ln,0 

1.023-B/72. na origeml, de iniciativa do Sr. Presidente da 
República. que autoriza o Isstituto Brasileiro do Café a 
ceder área de terra que menciona ao Estado de São 
Paulo, para uso da Faculdade de Ciências Médicas e Bio­
lógicas de Botucatu, e dá outras providências. 

2. 2 - Pareceres 

Referente às seguintes matérias: 

- Projeto de Decreto Legisclativo n.0 20, de 1972 (n.0 

69-B/72, na CâmaraJ, que aprova o texto da convenção 
para Evitar a Dupla Tributação e Regular Outras Ques­
tões em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada 
entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bél­
gica, em Brasília, a 23 de junho de 1972 !Redação final). 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 23, de 1972 (n,0 

72-B/72, na Câmara). que aprova o texto da Convenção 
sobre Responsabilidade Internacional por Danos Causados 
por Objetos Espaciais. assinada pelo Brasil. em Londres, 
Moscou e Washington, a 1.0 de julho de 1972. 

2. 3 - Discursos do Expediente 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE - Considerações so­
bre a futura eleição das Mensas Diretoras da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES 
pela Câmara dos Deputados do projeto 
autoria que revoga o Exame de Ordem. 

Aprovação 
de lei de sua 

SENADOR FRANCO MONTORO - Isenção tributaria 
sobre material escolar. 

2. 4 - Leitura de projetos 

- Projeto de Resolução n.0 67, de 1972, de autoria da 
Comissão Diretora, que altera dispositivo do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

- Projeto de Lei do senado il.0 61, de 1972, de auto­
ria do Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre está­
gio profissional de estudantes de ·direito. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 62, de 1972, de autoria 
do Senador Milton Cabral, que dispõe sobre a Associação 
Brasileira de Normas Técnícas (A.B.N.T.), institui a coor­
denação centralizada de elabOração das Normas Técnicas 
Voluntárias e dá outras providências. 

3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 25172 (número 
73-B/72, na Câmara l, que aprova o texto do Acordo sobre 
o Salvamento de Astronautas e Restrições de Astronautas 
e de Objetos Lançado ao Espaço Cósmico, concluído em 22 
de abril de 1968 e que entrou em vigor, para os paises 
signatãrios, em 3 de dezembro de 1968. Aprovado, à comis~ 
são de Redação. 

-~ Projeto de Lei do Senado n.0 47/72, de autoria do 
Sr. Senador José Sarney, que dá. a ponte rodoviária sobre 
o Canal dos Mosquitos( na BR-135, em São Luís do Mara­
nhão. o nome de Ponte Marcelino Machado. Aprovado, em 
segundo turno. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 54/71, de autoria do 
Sr. Senador Carlos Lindenberg, que dispõe sobre a filiação, 
como segurados facultativos, dos empregadores rurais ao 
INPS. Aprovado, em segundo turno. A Câmara dos Depu­
tados. 

- Projeto de Lei do Senado n. 0 30/52, que modifica 
o art. 880 do Código de Processo Civil. Declarado prejudi­
cado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do senado n.0 61!62, que altera dis­
positivos do Código de Processo Civil e dá outras provi­
dências. Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 120/63 <n." 466-B/63, 
na origem J, que altera a redação do art. 870 do Código de 
Processo Civil. permitindo que o preparo de recurso, origl­
n2rio de comarca diversa daquela em que está situada a 
superior instância, seja efetuado no próprio Juízo ou Tri­
bunal ad quem. Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 76/64, que dá nova 
redação ao art. 852 do Código de Processo Civil. Declarado 
prejudicado. Ao Arquivo. 

4 - DISCURSO APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MILTON CABRAL - Homenagem a ser 
prestada ao Presidente do Banco do Brasil, Sr. Nestor 
Jo.st. como Homem de Visão de 1972. 

5 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­
deral a realizar-se amanhã, às 10 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

6 - Encerramento. 

7 - Portaria n.0 60, de 1972, do Sr. 1.0 -Secretário. 

8 - Portaria n.0s 77, 79, 82, 83 e 84, de 1972, do Sr. 
Diretor-Geral. 

9 - Composição das Comissões Permanentes. 
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ATA DA 1S8.a SESSÃO 
EM 29 DE NOVEMBRO DE 1972 

2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.• legislatura 

PRfSIOWCIA DOS SRS. PfTRôNIO 
PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

Às 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena Geraldo 
Mesquita - José Lindoso - Cat­
tete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Faus­
to Castelo-Branco - Petrõnio 
Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Al­
cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Jessé Freire -
Domício Gondim - Milton Ca­
bral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wil­
son Campos - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Linden­
berg - Eurico Rezende - Ama­
ral Peixoto - Paulo Tõrres -
Vasconcelos Torres - Benjamin 
Farah - José Augusto - Maga­
lhães Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zan­
caner - Benedito Ferreira -
Osires Teixeira - Fernando Cor­
rêa - Filinto Müller - Accioly 
Filho- Mattos Leão- Ney Bra­
ga - Celso Ramos - Lenoir Var­
gas - Daniel Krieger - Guido 
Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 52 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

t lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CA­
MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 28, DE 1972 

(N.0 76~BI72, na Câmara 
dos Deputados' 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Sanitária, celebrado 
entre os Governos da República 
Federativa do Brasil e da Repú­
blica da Bolivia, em Brasília, em 
8 de junho de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do 
Acordo sobre Cooperação Sanitária, 
eelebrado entre os Governos da Repú­
'Jlica Federativa do Brasil e da Repú­
bllca da Bolívia, em Brasília, em 8 
de junho de_l972. 

Art. 2.P Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu~ 
hlicacão, revogadas as disposições em 
contrá.rio. 

MENSAGEM N.0 187 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
Artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter 
à alta apreciação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores. o texto do 
Acordo sobre Cooperação Sanitária, 
celebrado entre os Governes da Re­
pública Federativa do Brasil e da Re~ 
pública da Bolívia, em Brasília, em 
8 de junho de 1972. 

Brasília, em 6 de julho de 1972. -
Emílio G. Médici. 

Em 27 de junho de 1972. 

DAm/DAI/225/N910 .311B46>1B3c I 

A Sua Excelêncía o Senhor 
General-de-Exército Emilio Garras~ 
tazu Médici, 

Presidente da República. 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhe~ 
cimento de Vossa Excelência que no 
dia 8 do corrente foi assinado, em 
Brasília, pelos plenipotenciários do 
Brasíl e da Bolivia. o Acordo sobre 
Cooperação Sanitária entre cs dois 
países. 

2. O referido instrumento interna­
cional estabelece os lineamentos da 
colaboração entre autoridades brasi­
leiras e bolivianas no campo sanitá­
rio e os princípios a serem observa­
dos na implantação de programas co­
ordenados para erradicação de en­
fermidades comuns na região frontei­
riça dos dois países. 

3. A fim de que sejam observadas 
as disposições constitucionais vigen­
tes, submeto à elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto 
de Mensagem Presidencial, que en­
caminha o Acordo à aprovação do 
Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Mário Gibson Bar­
boza. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO SA­
NITARIA ENTRE A REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E ARE­
PúBLICA DA BOLíVIA 

O Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca da Bolívia 

Considerando 
- Que são em grande parte co­

muns os problemas da saúde dos Es­
tados do Acre, Amazonas e Mato 
Grosso e do Território de Rondônia, 
no Brasil, e dos Departamento!l do 
Panda, Beni e Santa Cruz, na Bolívia; 

~ Que, para obter a oportuna so­
lução de tais problemas, é necessário 
aperfeiçoar e coordenar os atuais ser­
viços de saúde e criar os que sejam 
acor.selháveis; 

- Que os serviços de saúde na re­
gião continuam executando seus res­
pectivos programas, procurando me­
lhorar a coordenação e alcançar a 
desejável integração; 

- Que, entre os programas em cur­
so, f:.mbos os países consideraram prio­
ritários os seguintes: 

a} a erradicação da varíola; 

bl a erradícação da malária; 
c) o controle da febre amarela sil­

vestre e a vigilância contra a rein­
festação pelo Aedes aegypti; 

d) o controle da febre hemorrágica; 

e) a hanseniase, a tuberculose, as 
doenças venéreaB, a doença de Cha­
gas e outras transmissíveis que neces­
sitem ação coordenada dos Governos 
de ambos os países; 

fl o controle do uso de estupefa­
cientes, narcóticos e alucinógenes; 

- Que a ação harmônica dos dois 
países nessa matéria assume grande 
importância, em função dos planos de 
desenvolvimento econômico e social 
naquelas regiões; 

Resolveram celebrar o presente 
Acordo e, para tal fim, nomearam seus 
respectivos Plenipotenciários, a sa­
ber: 

o Presidente da República Federa­
tiva do Brasíl, Sua Excelência o Se~ 
nhor Professor Francisco de Paula 
Rocha Lagoa 

O Presidente da República da Bo­
lívia, Sua Excelência o Senhor Dou­
tor Carlos Valvercte Barberi 

os quais, após exibirem seus Ple­
nos Poderes, achados em boa e de­
vida forma, convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Varíola 
l. Organizar unidades de vigilân­

cia epidemiológica para prevenH a 
reintrodução da varíola em seus ter~ 
ritôrios. 
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2. Manter níveis adequados de 
imunidade, vacinando a população 
susceptível. 

3. Estabelecer postos de vacina­
ção em localidades da fronteira de 
trânsito internacional. 

4. Notificar todo caso de varíola, 
em conformidade com o Regulamen­
to Sanitário Internacional. 

5. Usar exclusivamente vacina lio­
filizada que esteja em conformidade 
com os padrões estabelecidos pela Or­
ganização Mundial de Saúde. 

6. Empregar técnicas adequadas de 
vacinação e fazer a avaliação qualita­
tiva dos resultados. 

7. Criar ou aperfeiçoar serviços de 
laboratório, de diagnóstico e inves­
tigação, em cada um dos dois países, e 
proporcionar o uso dos mesmos quan­
do necessário. 

8. Recomendar que o diagno:;:tico 
da varíola seja realizado, sempre que 
possível. com ajuda de laboratório. 

9. Investigar todo caso suspeito de 
varíola e realizar a vacinação de blo­
queio, sem esperar pelo diagnóstico 
de laboratório. 

10. Tornar efetivo o cumprimento 
das leis e regulamentos de vacinação 
antivariólica obrigatória. 

ARTIGO II 

Malária 
1. Executar o Programa de Erradi­

cação da Malária, conforme as nor­
mas internacionais, na área geográ­
fica relacionada com o presente Acor­
do. 

2. Continuar a avaliação epidemio­
lógica, procurando a cobertura inte­
gral da área, com Postos de Notifica­
ção de casos febris e complementan­
do essa rede r'e informação com a 
busca ativa de casos. 

3. Em fases avançadas do Progra­
ma, investigar as causas da persistên­
cia da transmissão, tomando as me­
didas adequadas para eliminá-las. 

4. Proporcionar aos serviços locais 
de saúde a organização necessária pa­
ra assumir a responsabilidade da vi­
gilância após as fases de ataque e 
consolidação. 

5. Considerar como áreas de ma­
lária erradicada só aquelas registra­
das como tais pela Repartição Sani­
tária Pau-americana. 

6. Sendo a erradicação da malária 
relevante para o desenvolvimento eco­
nômico de ambos os países, terá que 
ser considerada com prioridade até 
que se alcance o objetivo final. do­
tando-se o Programa de recursos su­
ficientes e oportunos e empenhando­
se ambos os Governos em obter ajuda 
dos organismos internacionais Inte­
ressados. 

7. Em caso de emergência os Gru­
pos Regionais de Trabalho de ambos 
os Governos poderão proporcionar re­
cursos a fim de que não ocorra inter­
rupção de atividades dos programas 
de execução conjunta. Para propor­
cionar de irnediat(l os recursos que 3e 
fizerem necessários IDDT, drogas, 
etcl bastará a autorização do médico­
chefe da wna. 

ARTIGO III 

Febre Amarela 

1. Intensificar a vacinação da po­
pulação exposta ao risco de contrair 
febre amarela silvestre. 

2. Em relação ao Aedes aegypti, 
proceder à vigilância adequada, com 
o objetivo de evitar reinfestações por 
este mosquito. 

3. Manter vigilância epidemioló­
gica nas áreas em que a febre ama­
rela silvestre é endêmica e naquelas 
sujeitas a surtos epidêmicos, valendo­
se para isso da viscerotomia para exa­
me anatomopatológico, e, quando pos­
sível, de outros métodos de diagnósti­
co de laboratório. 

4. Realizar estudos sobre reserva­
tórios de vírus, sobre transmissores da 
febre amarela silvestre e outras arbo­
viroses, especialmente em wnas de de­
senvolvimento. 

5. Notificar com a brevidade pos­
sível qualquer caso de febre amarela, 
na forma disposta pelo Regulamento 
Sanitário Internacional. 

ARTIGO IV 

Outras Doenças Transmissíveis 

1. Realizar estudos para a unifi­
cação das técnicas de controle de ou­
tras doença.s transmissíveis que pos­
sam interessar ambos os países, des­
tacando-se entre elas a doença de 
Chagas, a tuberculose, a hanseníase, 
as arboviroses e a.s doenças venéreas. 

2. Adotar um sistema mútuo de 
notificação obrigatória de doenças 
transmissíveis que impliquem risco 
para a saúde das respectivas popula­
ções. 

3. Os serviços de saúde localizados 
na área fronteiriça, que tenham co­
nhecimento de doença transmissível 
em pessoas em trânsito, devem comu­
nicá-las às autoridades sanitárias das 
localidades de origem das mesmas. 
sem prejuizo das medidas decorrentes 
indicadas no item anterior. 

ARTIGO V 

Estupefaciente$, narcóticos e 
alucinógenos 

Tendo em vista a larga difusão do 
consumo de estupefacientes, narcó~ 
ticos e alucinógenos, independente~ 
mente de controle médico, resolvem 
as duas Partes Contratantes: 

• 

1. Estudar a extensão e as for­
mas de uso desses produtos pelas po­
pulações de ambos os países; 

2. Considerar a criação de um ais­
tema de controle médico e farmacêu­
tico dos mencionados produtos; 

3. Executar programas de educa­
ção sanitária tendentes a prevenir o 
uso indiscriminado dos referidos pro­
dutos. 

ARTIGO VI 

Disposições Gerais 

1. Reiterar que todo e qualquer 
plano de desenvolvimento nacional ou 
regional deve prever, em caráter prio­
ritário, o respectivo programa de saú­
de, para que sua exeqüibilidade e efi­
ciência sejam asseguradas. 

2. Ampliar, melhorar e incremen­
tar seus serviços de saúde e em par­
ticular os das zonas de fronteiras, 
fornecendo-lhes recursos suficientes e 
adequados, em pessoal, equipamentos 
e materiais, para o melhor cumpri­
mento de suas finalidades. 

3. Autorizar a permuta, com os ór­
gãos locais de saúde, de normas téc­
nicas, processos de trabalho e infor­
mações estatísticas e epidemiológicas, 
visando a avaliar o desenvolvimento 
e progresso dos respectivos programas. 

4. Promover intercâmbio de pes­
soal das diferentes atividades de saú­
de, com vistas ao seu melhor aperfei­
çoamento e à unificação dos sistemas 
de trabalho. 

5. Propiciar o melhoramento das 
condições ambientais e de nutrição, 

6. Executar atividades de educa­
ção sanitária para facilitar a conse­
cução dos objetivos assinalados. 

7. Considerar que, para o êxito do 
presente Acordo, se impõe a necessi­
dade de serem proporcionadas verbas 
adequadas à sua execução. 

8. Os países signatários concor­
dam em mtercambiar pessoal, mate­
rial e equipamento para a realização 
dos programas aprovados. 

9. Unir seus esforços junto aos Or­
ganismos Sanitários Internacionais no 
sentido de obter ajuda para os pro­
gramas prioritários que exijam reali­
zação conjunta. 

ARTIGO VII 

Comitê de Coordenação 

1. Com o objetivo de coordenar 
atividades e levar a efeito a execução 
dos Programas constantes do presente 
Acordo, cada um dos Governos cons­
tituirá um Grupo Regional de Traba­
lho, composto por representantes dos 
seus órgãos sanitários com jurisdição 
sobre a área geográfica acima defini­
da e por outros técnicos que desig­
nem. 

2. Os Grupos Regionais de Traba­
lho se reunirão pelo menos urna vez 

l 
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por ano, alternadamente em cada um 
dos dois países, constituindo um Co­
mitê de Coordenação com a incum­
bência de avaliar a execução dos Pro­
gramas, estudar os problemas que sur­
jam e propor soluções aos órgãos com­
petentes dos dois países. 

3. Os Grupos Regionais de Traba­
lho permutarão informações de for­
ma rotineira e sempre que as circuns­
tância:; o exigirem. 

4. Logo que entre em vigor o pre­
sente Acordo, deverão designar-se os 
membros dos Grupos Regionais de 
Trabalho que constituirão o Comitê 
de Coordenação. 

ARTIGO VIII 
Disposições Finais 

L Cada um dos Governos notifi­
cará o outro da conclusão das for­
malidades necessárias à entrada em 
vigor do presente Acordo, o qual será 
vãlido a partir da data da última des- · 
sas notificações e terá duração inde­
finida, podendo ser denunciado por 
qualquer das Partes. Nesse caso, o 
Acordo cessará de produzir efeitos seis 
meses após a notificação de denúncia. 

2. Qualquer dos paíse.s .signatários 
poderá solicitar a modificação ou am­
pliação dos termos do presente Acor­
do. 

3. O presente Acordo será levado 
ao conhecimento dos demais países 
da América através da Repartição Sa­
nitária Pan-americana. 

Feito na cidade de Brasília, aos oi­
to dias do mês de junho de mil e no­
vecentos e setenta e dois, em dois 
exemplares, em português e em cas­
telhano, ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pela República Federativa do Bra-
sil: a) Francisco de Paula Rocha 
Lagoa. 

Pela República da Bolívia: a) Car­
los Valverde Barberi. 

(As Comissões de Relações Exte­
riores e de Saúde.} 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 29, DE 1972 

(N.0 79-A/72, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o texto do Regulamento 
Geral da União Postal Universal, 
aprovado em Tóquio, a 14 de no­
vembro de 1969, por ocasião da 
realização do XVI Congresso Pos­
tal Universal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto do Re­

gulamento Geral da União Postal Uni­
versal, aprovado em Tóquio, a 14 de 
novembro de 1969, por ocasião da rea­
lízação do XVI Congresso Postal Uni­
versal. 

Art. 2. 0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 322 

Excelentísimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
art. 44, inciso I, da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relacões Exteriores. o texto do 
Regulamellto Geral da União Postal 
Universal, aprovado em Tóquio, a 14 
de novembro de 1969. por ocasião da 
realização do XVI Congresso Postal 
Universal. 

Brasilia, em 31 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

Em 20 de setembro de 1972. 

DTC/DAI/330/N67U009) <B46) 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garras-

tazu Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
apreciação de Vossa Excelência o tex­
to do Regulamento Geral da União 
Postal Universal, aprovado em To­
quio, em 14 de novembro de 1969. du­
rante o XVI Congresso daquela Orga­
nização. 

2. O referido Regulamento-Geral, 
assinado pelo Brasil naquela data. es­
tabelece os princípios básicos e as re­
gras que devem nortear a prestação de 
serviços postais entre os diversos paí­
ses membros da citada União, consti­
tuindo-se igualmente no documento 
fundamental de orientação dos traba­
lhos da UPU. 

3. A importância do Regulamento 
em apreço reside ainda no fato de que 
à sua ratificação pelos diversos paises 
membros da UPU está subordinada a 
entrada em vigor, para tais países, de 
quaisquer outros Atos Internacionais 
referentes a serviços postais que se in­
cluam no âmbito daquela União. 

4. Nessas condições, submeto à 
consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de Mensagem acompa­
nhado do Regulamento Ge-ral da 
União Postal Universal, para que Vos­
sa Excelência, se com isso estiver de 
acordo, possa encaminhar ao Congres­
so Nacional, para exame e aprovação 
o Instrumento em tela. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Mário Gibson BaJ'­
boza. 

• 

REGULAMENTO GERAL DA UNIAO 
POSTAL UNIVERSAL 

- Regulamento Geral 

- Protocolo final 
- Anexo: Regulamento Interno dos 

Congressos. 

íNDICES DAS MATÉRIAS 

CAPÍTULO I 

Funcionamento dos Órgãos da União 

Art. 
101. Organização e reunião dos Con­

gressos, Congressos extraordiná­
rios, Conferências administrati­
vas e Comissões especiais 
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ANEXO 

Regulamrnto Interno dos Congrrssos 
Regulamt-nto Geral da 
União Postal Universal 

Os abaixo-assinados, Plenipotenciá­
rios dos Governos dos Países-membros 
da União, em virtude do artigo 22 § 
2.0 da Constituição da União Postal 
Universal concluída em Viena aos 10 
de julho de 1964. de comum acôrdo e 
sob reserva do artigo 25 § 3, da aludi­
da Constituição estipularam no pre­
sente Regulamento geral as disposi­
ções seguintes assegurando a aplica­
ção da Constituição e o funcionamen­
to da União. 

CAPíTULO I 

Funcionamento dos órgãos da União 

ARTIGO 101 

Organização e Reuniões dos Congres· 
sos. Congressos Extraordinários, Con­
ferências Administrativas e Comissões 

Especiais 

1, Os delegados dos Países-membros 
da União se reunem em Congresso o 
mais tardar cinco anos após a data 
da entrada em vigor dos Atos do Con­
gresso anterior. 

2. Cada País-ll'J.embro faz-:,e repre­
sentar no Congresso por um ou mais 
Plenipotenciários, munidos por seu 
Govêrno, dos necessários podêres. Em 
caso de necessidade, a representação 
de um País pode ser feita pela delega­
ção de um outro País-membro. Fica 
entendido. porém, que cada delegação 
não pode representar senão um só 
País-membro além do seu. 

Nas deliberações, cada País dispõe 
de um só voto. 

4. Em princípio, cada Congresso 
designa o País ho qual o Congresso 
seguinte deve ser realizado. Se esta 
designação se tornar inaplicável ou 
inoperante, compete ao Conselho Exe­
cutivo designar o Pais onde- o Con­
gresso terá sua séde após entendimen­
to com êste último País. 

5. Após entendimento com a Se­
cretaria Internacional, o Governo or­
ganizador fixa a data definitiva e o 
local exato do Congresso. Em princí­
nio. um ano antes desta data, o Go­
vern:J envia um convite ao Governo 
de cada País-membro. Este convite 
pode ser endereqado. quer diretamen­
te, quer por intermédio de um outro 
Governo, quer por intermédio do Di­
retor-Geral da $ecretaria Internacio­
nal. O Governo organizador está, 
igualmente. encarregado da notifica­
cão a todos o.s Governos dos Países 
membr0s das decisões tomadas pelo 
Congre~so. 

6. Quando um Congresso deve ser 
reunido sem que haja um Governo or­
ganizador, a Secretaria Internacional, 
de acôrdo com o Conselho Executivo, 
e após entendimento com o Governo 
da Confederação Suíça, toma as dts­
U'lsicões necessá,rias para convocar e 
organizar o Congresso no País-sede 
da União. 1\fesse caso, a Secretaria In­
ternacional exerce as funções do Go­
verno organizador. 

7. O local de reunião de um Con­
gresso extraordinário é fixado, após 
entendimento com a Secretaria Inter­
nacional. pelos Países-membros que 
tomam iniciativa desse Congresso. 

8. Os H 2 a 6 são aplicáveis por 
analogia aos Congressos extraordiná­
rios. 

9. O local de reunião de uma Con­
ferência administrativa é fixada de­
pois de um entendimento com a Se­
cretaria Internacional, pela.s Admi­
nistrações postais que tiverem tldo a 
iniciativa da Conferência. As convo­
cações são endereçadas pela Adminis­
tração postal do País-sede da Confe­
rência. 

lO. As Comissões especiais são con­
vocs.das pela Secretaria internacional 
após entendimento, e se fôr o caso' 
com a Administração postal do País~ 
~e~bro onde estas Comissões espe­
Ciais devem-se reunir. 

ARTIGO 102 

Composição, funcionamento e 
Reuniões do Conselho Executivo 

1. O Conselho executivo compõe-se 
de 31 membros que exercem suas 
funções durante o período que separa 
dois Congressos sucessivos. 

2. Os membros do Conselho exe­
cutivo são deslgnados pelo Congresso, 
com base numa distribuição geográ­
fica equitativa. Pelo menos a metade 
dos membros deve ser renovada por 
ocasião de cada Congresso; nenhum 
Pais-membro pode ser escolhido su­
cessivamente para três Congressos. 

3. O representante de cada um dos 
membros do Conselho executivo é de­
signado pela Administração postal de 
seu País. Este representante deve ser 
funcionário qualificado da Adminis­
tração postal. 

4. As funções de membro do Con­
selho executivo são gratuitas. As des­
pesas com o funcionamento do Con­
selho ficam a cargo da União. 

5. O Conselho executivo coordena 
e supervtslona todas as atividades da 
União mediante as seguintes atribui­
ções: 

a) manter as mais estreitas rela­
ções com as Administrações postais 
dos Países-membros com o fim de 
aperfeiçoar o· serviço postal interna­
cional; 

b) favorecer, coordenar e supervi­
sionar todas as formas de assistência 
técnica postal no quadro da coope­
ração técnica internacional; 

c) estudar os problemas de ordem 
administrativa, legislativa e jurídica 
que interessam ao serviço postal in­
ternacional e comunicar o resultado 
desses estudos às Administrações pos­
tais; 

d) designar o País-sede do próxi­
mo Congresso no caso previsto no 
art. 101, § 4; 

e) submeter os assuntos de estudo 
ao exame do Conselho Consultivo dos 
Estudos Postais, conforme o art. 104, 
§ 8, letra f; 

f) examinar o relatório anual or­
ganizado pelo Conselho Consultivo 
dos estudos postais e, se for o caso, 
as proposições apresentaads por este 
último; 

g) estabelecer contatos úteis com a 
Organização das Nações Unidas, os 
Conselhos e as Comissões desta or­
ganização, e também com as institui­
ções especializadas e outros organis­
mos internacionais para os estudos e 
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a preparação dos relatórios a serem 
submetidos à aprovação ctas Adminis­
trações postais dos Países-membros. 
Enviar, se for necessário, represen­
tantes da União para tomarem parte, 
em nome desta, nas sessões de qual­
quer desses organismos internacio­
nais. Designar, em tempo útil, as or­
ganizações internacionais intergover­
namentais que devem ser convidadas 
a se fazerem representar no Congres­
so e encarregar o Diretor-Geral da 
Secretaria Internacional de enviar os 
convites necessários; 

h) formular, quando for o caso, 
proposições que serão submetidas à 
aprovação quer das Administrações 
postais dos Países-membros nos ter­
mos dos artigos 31, § 1, da Consti­
tuição, e 119 do presente Regulamen­
to, quer do Congresso, quando as pro­
posições disserem respeito aos estudos 
confiados pelo Congresso ao Conse­
lho Executivo, ou que delas decorram 
atividades do próprio Conselho Exe­
cutivo, definidas pelo presente artigo; 

i) examinar, a pedido da Adminis­
tração postal de um País-membro, 
qualquer proposição que essa Admi­
nistração transmita à Secretaria In­
ternacional, de conformidade com o 
artigo 118, preparando-lhe comentá­
rios e incumbir a Secretaria de jun­
tá-los à referida proposição antes de 
submetê-la à aprovação das Adminis­
trações postajs dos Paises-membros; 

j) no quadro do Regulamento-Ge­
ral: 

1.0 ) assegurar a fiscalização da ati­
vidade da Secretaria Internacional, 
da qual nomeia, quando necessário e 
mediante proposta do Governo da 
Confederação Suíça, o Diretor-Geral: 

2.0 ) examinar o orçamento anual 
da União; 

3.0 ) aprovar, mediante proposta do 
Diretor-Geral da Secretaria Interna­
cional, as nomeações do pessoal extra 
e dos agentes de 1.8 , 2.8 e 3.8 classes, 
após exame dos títulos de capacidade 
profissional dos candidatos, apresen­
tados pelas Administrações dos Paí­
ses-membros, na qual levará em con­
ta uma equitativa distribuição geo­
gráfica, continental e idiomática, as­
sim como quaisquer outras conside­
racões a ela correJatas, sem deixar de 
observar o regime interno de promo­
ções da Secretaria; 

4.0
) aprovar o relatório anual ela­

borado pela Secretaria internacional 
sobre as atividades da União e co­
mentá-lo, se para isso houver mo­
tivo; 

5.0 ) recomendar à Autoridade de 
supervisão, se as circunstâncias o exi­
girem, a autorização para o levanta­
mento do teto das despesas. 

6. Para nomear o Diretor-Geral e 
aprovar as nomeações do pessoal fora 
da classe, o Conselho Executivo deve 

levar em conta que, em principio, as 
pessoas que ocupam esses postos de .. 
vem ser recrutadas em vários Países~ 
membros da União. 

7. Na sua primeira reunião que é 
convocada pelo Presidente do último 
Congresso, o Conselho Executivo ele­
ge, entre seus membros, um Presi­
dente e quatro Vice-Presidentes, e 
elabora seu Regulamento interno. O 
Diretor-Geral da Secretaria Interna­
cional exerce as funções de Secretá­
rio-Geral do Conselho Executivo e 
toma parte nos debates, sem direito 
a voto. 

8. Sob convocação de seu Presiden­
te, o Conselho Executivo se reúne, em 
princípio, uma vez por ano, na sede 
da União. O Secretariado do Conse­
lho Executivo é assumido pela Secre­
taria Internacional que prepara os 
trabalhos do Conselho Executivo, en­
dereçando todos os documentos de 
cada sessão às Administrações pos­
tais dos membros do Conselho Exe­
cutivo, às Uniões restritas, bem como 
às outras Administrações postais dos 
Países-membros, desde que o peçam. 

9. O representante de cada um dos 
membros do Conselho Executivo que 
participam das sessões desse órgão, 
com exceção das reuniões havidas du­
rante o Congresso tem o direito ao 
reembolso do preço de uma passagem 
de ida e volta de 1.8 classe por via 
aérea, marítima ou terrestre. 

10. A Administração postal do País, 
onde o Conselho Executivo se reúne, 
é convidada a participar das reuniões 
na qualidade de observador, se este 
País não for membro do Conselho 
Executivo. 

11. O Conselho Executivo pode 
convidar a participar de suas reu­
niões. sem direito de voto, qualquer 
organismo internacional, ou qualquer 
1Jutra pessoa qualificada que êle quei­
ra a seus trabalhos. Pode, também, 
convidar nas mesmas condições, uma 
ou vârias Administrações postais dos 
Países-membros interessados nas 
questões constantes de sua ordem do 
dia. 

ARTIGO 103 

Relatórios sobre as Atividades do 
Conselho Executivo 

1. O Conselho Executivo envia, 
para informação, às Administrações 
postais dos Países-membros da União 
e às Uniões restritas, após caO.a ses­
são. 

a) uma tomada de conta analí­
tica; 

b) os "Documentos do Conselho 
Executivo" contendo os relatórios, as 
deliberações, Wmada de conta analí­
ttca e ainda as resoluções e decisões. 

2. O Conselho Executivo faz ao 
Congresso um relatório sobre toda a 
sua atividade e o transmite às Admi-

nistra<~ões postais, pelo menos dois 
meses antes da abertura do Congres­
so. 

ARTIGO 104 
Composição, Funcionamento e 

Reuniões do Conselho Consultivo 
dos Estudos Postais 

1. O Conselho Consultivo dos Es­
tudos Postais compõe-se de trinta 
membros eleitos pelo Congresso. Sua 
duração corresponde ao intervalo 
entre os dois Congressos. 

2. O representante de cada um 
dos membros do Conselho Consultivo 
é designado pela Administração pos­
tal de seu País. Este representante 
deve ser um funcionário qualificado 
da Administração postal. 

3. As despesas com o funciona­
mento do Conselho Consultivo estão 
a cargo da União. Seus membros não 
recebem qualquer remuneração. As 
despesas de viagem e de estada dos 
representantes das Administrações 
participantes do Conselho estão a 
cargo dessas Administrações. 

4. Quando da primeira reunião, 
que é convocada e aberta pelo Pre­
sidente do Congresso, o Conselho 
Consultivo escolhe, entre seus mem­
bros, um Presidente e os Vice-Presi­
rlentes. O Diretor-geral da Secretaria 
Internacional exerce as funções de 
Secretárjo-Geral do Conselho Con­
~ultivo e toma parte nos debates sem 
direito de votar. Ele pode também se 
fazer representar. 

5. O Conselho Consultivo estabe­
lece seu Regulamento interno. 

6. Em princípio, o Conselho Con­
sultivo se reúne todos os anos na sede 
da União. A data e o lugar da reunião 
~ão fixados pelo seu Presidente após 
acordo com o Presidente do Conselho 
Executivo e o Diretor-geral da Se­
cretaria Internacional. 

7. O Presidente e os Vice-Presi~ 
dentes do Conselho Consultivo for­
::nam o Comitê diretor. Este Comitê 
prepB.ra e dirige os trabalhos de cada 
sessão do Conselho Consultivo e as ... 
sume todos os encargos que este úl­
timo decidir lhe confiar. 

8. As atribuições do Conselho são 
as seguJntes: 

a) organizar o estudo dos probl~­
mas técnicos, de exploração, econo­
micos e de cooperação técnica mais 
importantes que apresentem interes­
se para as Administrações postais de 
todos os Países-membros da União e 
elaborar as informações e os avisos 
a esse respeito; 

b) proceder ao estudo referente 
aos problemas de ensino e formação 
profissional que interessam Países 
novos e em via de desenvolvimento; 

c) tomar as medidas necessárias 
com a finalidade de estudar e de di-
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fundir as experiências e os progres­
sos feitos por certos Países nos do­
mínios da técnica. da exploração, da 
economia e da formação profissional 
referentes aos serviços postais; 

d) estudar a situação atual e as 
11ecesidades dos serviços postais nos 
Países novos em via de desenvolvi­
mento e adotar medidas convenientes 
~obre as vias e os meios de melhorar 
os serviços postais nesses Países; 

e) tomar após entendimento com 
o Conselho Executivo. as medidas 
anropriadas no domínio da coopera­
~âo técnica com todos os Países­
membros da União e particularmente 
com os Países novos em fase de de­
senvolvimento; 

f) examinar todas as outras ques­
t0rs que lhe fnrrm submetidas por 
um membro dn C1nseiho Consultivo, 
peio Conselho F.xrrutivo ou por qual­
quer outra Administração de um Pais­
membro. 

9. Os membros do COnselho Con­
Sl•ltivo participam dessas atividades. 
Os Países-membros que pertencam ao 
Conselho Consultivo, podem, a seu 
pec\ido, colaborar nos estudos empre­
endidos. 

10. O Conselho Consultivo formu­
la, se for o caso. propostcões sobre o 
Congresso decorrentes diretamente 
J4'1<; atividades pelo presente artigo. 
Essas proposições são expo<;tas oelo 
Conselho Consultivo após· entendi­
.nentfl com o Conselho Executivo 
quando se tratar de questões relevan­
tes e que sejam da competência deste. 

11. O Conselho Consultivo estabe­
lece em sua sessão precedente ao 
Congresso o projeto do programa de 
trabalho do próximo Conselho a ser 
"=lJhmetido ao Congresso, a relação dos 
nedidos dos Países-membros da União 
e também do Conselho Executivo. 

12. O Conselho Consultivo pode 
<'onvidar a essas reuniões sem di­
tt-ito de votar: 

a) qualquer órgão internacional ou 
Ql' alquer pessoa qualificada que ele 
deseje associar aos seus trabalhos; 

b) as Administrações postais dos 
Países-membros que não pertençam 
no Conselho Consultivo. 

13. O secretariado do Conselho 
Consultivo é confirmada pela Secre­
taria Internacional. Esta última pre­
nara. conforme a'i diretrizes do Co­
mité diretor, os trabalhos do Con­
"elho Consultivo e envia todos os do­
cumentos publicados, antes de cada 
~.egsão, às Administracões dos mem­
bros do citado ConseUÍo, às Adminis­
trações postais dos Países que, sem 
sen::m membros do Conselho Consul­
tivo, colaboram nos estudos empre­
endidos, bem como às Uniões restri­
tas e às Administrações dos o~:~tros 
Patses-membros que façam pedidos. 

ARTIGO 105 

Relatório das Atividades do 
Conselho Consultivo dos Estudos 

Postais 
1. O Conselho Consultivo dos Es­

tucl·cs P stai<; enviá à.s Adminhtracões 
postais dos Paí$es-membros e · às 
Uniões restritas, para informação, 
após cada sessão: 

a) um relatório analítico; 

b) os "Documentos do Conselho 
Consultivo dos Estudos Postais" con­
tetldO os relatórios, as deliberacões e 
0 relatõrio analítico. · 

2. O Conselho Consultivo estabe­
lece, para o Conselho Executivo, um 
relaU,rio anual sobre suas atividades. 

3. O Conselho Consultivo estabe­
lrce, para o Congresso, um relatório 
,-,ol:>re tnda sua atividade e o trans­
mite às Administrações postais dos 
Pai.~:es-memt>ro.<> pelo men".<; dois me­
ses antes da abertura do Congresso. 

ARTIGO 106 

Regulamento Interno dos 
Congressos, das Conferências 

Administrativas e das Comissões 
Especiais 

1. Para organização dos seus tra­
balhos e aplicação das suas delibera­
rr>e~. o Congresso aplica o Regula­
mento interno dos Congressos, quP 
F<.tá "nex"do ao presente Regula­
mento-geral. 

2. Cada Congresso pode completar 
nu modificar este Regulamento nas 
condições fixadas no seu próprio Re­
gulamento interno, 

3. Cada Conferência Administra­
tiva e cada Comissão especial orga­
niza seu regulamento interno. Até a 
adoção desse Regulamento, as dispo­
Slcões do Regulamento Interno dos 
CÓngressos anexadas ao presente 
Regulamento-Geral são aplicáveis na 
proporção em que tenham relação 
com as deliberações. 

ARTIGO 107 

Idiomas Utilizados para a Publicação 
de Documentos Deliberações e na 

Correspondência de Serviço 

1. Os documentos da União são 
fornecidos em qualquer idioma. seja 
por intermédio da Secretaria Inter­
nacional, seja pelos centros regionais 
em colaboração com a Secretaria In­
ternacional, a pedido de um País­
-membro ou de um grupo de Países­
membros. 

2. Os documentos reproduzidos por 
intermédio da Secretaria Internacio­
nal são distribuídos simultaneamente 
nos idiomas solicitados. 

3. As despesas referentes à publi­
cação dos documentos pela Secretaria 
Internacional ou por seu intermédio, 

qualquer 9-ue seja o idioma, nelas 
compreendidas eventualmente as des­
pe~as de tradução, ficam a cargo do 
Pais-membro ou do grupo do.s Países 
membros que solicitou receber os do­
cumentos naquele idioma. 

4. As despesas a cargo de um gru­
po de Países-membros são divididas 
entre êles, proporcionalmente à sua 
contribuição nas despesas gerais da 
União. Estas despesas podem ser di­
vididas entre os membros do grupo 
lingüístico de acordo com uma outra 
divisão, contanto que os interessados 
se entendam a êsse respeito e notifi­
quem a Secretaria Internacional, por 
intermédio do porta-voz do grupo, sõ­
bre o que decidiram. 

5. Os grupos lingüísticos constituí­
dos determinam a divisão das publi­
cações e dos documentos traduzidos. 

6. A Secretaria Internacional per­
mite tôda alteracão na escolha do 
idioma solicitado Por um País-mem­
bro, num prazo que não deve ultra­
passar dois anos. 

7. Para as deliberacões das reu­
niões dos órgãos da União. são adota­
das as línguas francesa, inglêsa, es­
panhola e russa, mediante um sistema 
de tradução com ou sem equipamen­
to eletrônico - cuja escolha fica à 
anreciação dos organizadores da reu­
nião, após consulta do Diretor-geral 
da Secretaria internacional e dos 
Paises-rnembros tnteresssados. 

8. Serão igualmente autorizados 
outros idiomas para as deliberações 
e as reuniões indicadas no § 7 .O 

9. As delegações que usarem ou­
tras línguas asseguram a tradução 
simultânea numa das línguas men­
cionadas no § 7.0 , quer pelo sistema 
indicado no referido parágrafo, quan­
do nela possam ser introduzidas as 
modificações de ordem técnica neces­
sárias, quer por intérpretes particula­
res. 

10. As despesas dos serviços de 
tradução são divididas entre os Paí­
ses-membros que usam o mesmo idio­
ma. na proporção de sua contribuição 
nas despesas gerais da União. Toda­
via, as despesas de instalação e ma­
nutenção do equipamento técnico são 
arcadas pela União. 

11. A Administrações postais po­
derão entrar em Acôrdo quanto ao 
idioma a empregar para correspon­
dência de serviço em suas relações re­
cíprocas. Na falta de um tal entendi­
mento, o idioma a ser adotado é o 
francês. 

CAPíTULO li 

Secretaria Internacional 

ARTIGO 108 

Lista dos Países-Membros 

A secretaria Internacional estabe­
lece e mantém em dia a lista dos Paí:.. 
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ses-membros da União, indicando a 
classe de contribuição de cada um. 
Estabelece, igualmente, e mantém em 
dia, a lista dos Acôrdos e dos Países­
membros que deles participam. 

ARTIGO 109 

Funções e Podêres do Diretor-Geral 
da Secretaria Internacional 

1. As funções e podêres do Diretor­
Geral da Secretaria Internacional são 
aqueles que lhe são expressamente 
atribuídos pelos Atos da União e os 
que decorrem de tarefas designadas à 
Secretaria Internacional. 

2. O Diretor-Geral prepara o pro­
jef:Q de orçamento anual d~ União no 
nível mais baixo e compahvel com as 
necessidades da União e o submete 
em tempo oportuno ao exame. do 
Conselho Executivo. Faz a comunica­
ção do orçamento ao.s Países-~em­
bros da União após a aprovaçao da 
autoridade competente. 

3. O Diretor-Gera] dirige a Secre­
taria Internacional. 

4.. O Diretor-Geral ou seu repre­
.!entante assiste às sessões dos Con­
gressos, das Conferên_cias adr~li!lis­
trativas e das Comi&soes espectats e 
toma parte nas deliberações sem di­
reito a voto. 

ARTIGO 110 

Preparação dos Trabalhos dos Con­
gressos, Conferências Adm_i~istrativas 

e Comissões Espema1s 

A Secretaria Internacional prepara 
os trabalhos dos Congressos, Confe­
rências administrativas e Comissõe.s 
especiais. Providencia a impressão e a 
distribuição dos documentos. Fornece 
às Administrações dos Países-mem­
bros os cadernos necesãrios para a 
classificação das proposições subme­
tidas ao Congressso. 

ARTIGO III 

Informações. Parece:res. Pedidos de 
Interpretação e de Modifica«lão dos 
Atos. Inquéritos. Intervençao na 

Liquidação das Contas 
1 A Secretaria Internacional man­

té~-se sempre à disposição do Con­
selho Executivo, do Conselho Consu!­
tivo dos Estudos Postais e das Admi­
nistrações postais. para lhes fornecer 
todas as informações úteis sôbre 
questões relativas ao serviço. 

2. Está encarregada, principal­
mente, de reunir, coorde:r:-ar, publicar 
e distribuir as informaçoes de qual­
quer natureza que interessem ao ser­
viço postal internacional; de emitir, 
a pedido das partes em litígio, parecer 
sôbre as questões litigiosas, dar solu­
cão aos pedidos de interpretação e de 
ffiodificação dos Atos da União, e, em 
geral, de proceder aos estudos e aos 
trabalhos de redação ou de documen­
tos, que os ditos Atos lhe atribuem ou 

aos quais estaria ligado o interésse da 
União. 

3. Procede, igualmente, às consul­
tas que lhe são solicitadas pelas Ad­
ministrações postais para conhecer a 
opinião das outras Administrações sô­
bre determinada questão. O resultado 
de uma consulta não tem caráter de 
voto e nem se liga formalmente a êle. 

4. Ao Presidente do Conselho Con­
sultivo dos Estudos Postais cabe, para 
todos os fins, as questões de compe­
tência dês te órgão. 

5. Intervém, a título de mediador, 
na liquidação de contas de qualquer 
natureza, relativas ao serviço postal 
internacional. entre as Administra­
ções postais que reclamam a sua in­
tervenção. 

ARTIGO 112 

Cooperação Técnica 
A Secretaria Internacional é encar­

regada, no quadro da cooperação téc­
nica internacional. de desenvolver a 
assistência técnica postal sob tôdas as 
suas formas. 

ARTIGO 113 

Fórmulas Fornecidas pela Secretaria 
Internacional 

A Secretaria Internacional fica en­
carregada de mandar fazer as cartei­
ras de identidade postais, bem como 
os cupóes-resposta internacionais, os 
vales postais ou ordens de pagamento 
de viagens e a cobertura das cader­
netas dos vales postais ou das ordens 
de pagamento e de abastecer. pelo 
preço líquido ou de custo, as Admi­
nistrações postais conforme pedido 
destas. 

ARTIGO 114 

Atos das Uniões Restritas e Acôrdos 
Espf'ciais 

1. Dois exemplares dos Atos das 
Uníões restritas e dos Acordos espe­
ciais concluídos em aplicação do ar­
tigo 8 da Constituição, devem ser 
transmitidos à Secretaria internacio­
nal pelas Secretarias dessas Uniões 
ou, na falta delas, por uma das par­
tes contratantes. 

2. A Secretaria Internacional fis­
calizará a fim de que os Atos das 
Uniões restritas e dos Acordos espe­
ciais não contenham concessões me­
nos favorãveis para o público que as 
previstas nos Atos da União, e co­
munica às Administrações postais a 
existência das Uniões e dos aJudídos 
Acordos. Comunica ao Conselho Exe­
cutivo todas a.s irregularidades cons­
tatadas em virtude da presente dis­
posição. 

ARTIGO 115 

Revista da União 

A Secretaria internacional redige, 
com a ajuda dos documentos postos 
à sua disposição, uma Revista nos 

idiomas alemão, inglês, árabe, chi­
nês, espanhol, francês e russo. 

ARTIGO 116 

A Secretaria internacional faz, so­
bre as atividades da União, um re­
latório anual que é comunicado, após 
aprovação pelo Conselho Executivo, 
às Administrações postais, às Uniões 
restritas e à Organização das Nações 
Unidas. 

CAPíTULO III 

Processo de Apresentação e de 
Exame das Proposições 

ARTIGO 117 

Processo de Apresentação das 
Proposições ao Congresso 

1. Sob reserva das exceções pre­
vistas no § 3 o processo seguinte re­
gula a apresentação das proposições 
de qualquer natureza a serem subme­
tidas ao Congresso pelas Administra­
ções postais dos Países-membros: 

a) são aceitas as proposições que 
chegarem à Secretaria Internacional 
no mínimo seis meses antes da data 
fixada pelo Congresso; 

b) nenhuma proposição de ordem 
redacional será admitida durante o 
período de seis meses que precede a 
data fixada para o Congresso; 

c) proposições básicas que che­
guem à Secretaria Internacional no 
intervalo compreendido entre seis e 
quatro meses antes da data fixada 
para o Congresso, só são admitidas 
se forem apoiadas. no mínimo, por 
duas Administrações; 

d) as proposições básicas que che­
guem à Secretaria Internacional du­
rante o período de quatro meses que 
precede a data fiXada para o Con­
gresso, não são publicadas, a menos 
que apoiadas no mínimo por oito 
Administrações; 

e) a.s declarações de apoio devem 
chegar à Secretaria Internacional 
no mesmo prazo que as proposições 
que lhes dizem respeito. 

2. As proposições de ordem reda­
cional são encimadas da menção 
"Proposição de Ordem Redacional" 
pelas Administrações que as apresen­
tarem e publicadas pela Secretaria 
Internacional sob o número seguido 
da letra R. As proposições que não 
tiverem essa menção, mas que, na 
opinião da Secretaria Internacional, 
não se refiram senão à redação, são 
publicadas com uma anotação apro­
priada: a Secretaria Internacional 
estabelece uma lista dessas proposi­
ções a pedido do Congresso. 

3. O procedimento prescrito nos 
§ § 1 e 2 não se aplica nem às pro­
posições concernentes ao Regula­
mento interno dos Congressos, ne~ 
às emendas a proposições já feitas_ 
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ARTIGO 1!8 

Modo de apresentação de proposições 
entre dois congressos 

1. Para que seja posta em delibe­
ração, cada proposição relativa à 
Convenção ou aos Acordos e apre­
sentada por uma Administração pos­
tal entte dois Congressos, deve ser 
apoiada pelo menos por duas Admi­
nistrações. Essas proposições ficam 
sem andamento, caso a Secretaria 
Internacional não receba na mesma 
ocasião as necessárias declarações de 
apoio. 

2 . Essas proposições são dirigidas 
às outras Administrações postais por 
intermédio da Secretaria Internacio­
nal. 

ARTIGO 119 

Exame das proposições entre 
dois congres.sos 

1. Toda proposição fica sujeita 
ao seguinte tratamento: é concedido 
às Administrações postais dos Países­
membros um prazo de dois meses pa­
ra examinar qualquer proposição no­
tificada por circular da Secretaria 
Internacional, e se for o caso, para 
fazer à referida Secretaria suas 
observações. Não s ã o admitidas 
emendas. As respostas são reunidas 
pela Secretaria Internacional e co­
municadas às Administrações postais 
convidando-as ao mesmo tempo a se 
pronunciarem a favor ou contra a 
proposição. As que não fizerem che­
gar seu voto dentro do prazo de dois 
meses serão consideradas como absti­
nentes. Os citados prazos contam-se 
da data das circulares da Secretaria 
Internacional. 

2 . Se a proposição disser respeito 
a um Acordo, seu Regulamento ou 
aos respectivos Protocolos finais, so­
mente as Administrações postais dos 
Países-membros que aderirem a esse 
Acordo podem participar das forma­
lidades indicadas no § 1. 

ARTIGO 120 

Notificação das decisões adotadas 
entre dois congressos 

1. As moificações introduzidas na 
Convenção, nos Acordos e nos Proto­
colos finais destes Atos são sanciona­
das por declaração diplomática que 
o Governo da Confederação Suíça se 
encarrega de formular e transmitir 
ao Governo dos Países-membros, a 
pedido da Secretaria Internacional. 

2. As modificações introduzidas 
nos Regulamentos e nos seus Proto­
colos finais são consignadas e notifi­
cadas às Administrações postais pela 
Secretaria Internacional. Do mesmo 
modo se procede com as interpreta­
ções a que se refere o artigo 70, § 
2.0

, letra C, número 2.0 da Conven­
ção e às disposições correspondentes 
aos AcQrdos. 

ARTIGO 121 

Execução das decisões adotadas 
entre dois congressos 

Qualquer decisão só será executada 
após tres meses.' no minimo, de sua 
notificação. 

CAPíTULO IV 

Finanças 

ARTIGO 122 

Fixação e regulamento das 
despesas da União 

1. Sob reserva dos §§ 2 a 4, as 
despesas anuais, referentes à.s ativi­
dades dos órgãos da União não devem 
ultrapassar as somas abaixo para os 
anos 1971 e seguintes: 

5.514.600 francos-ouro para o ano 
de 1971: 

5.772.900 francos-ouro para o ano 
de 1972: 

6.044.500 francos-ouro para o ano 
de 1973: 

6.329.400 francos-ouro para o ano 
de 1974: 

6.629.000 francos-ouro para o ano 
de 1975. 

Para os anos posteriores a 1975, no 
caso de prorrogar o previsto para o 
ano de 1974 concernente ao Congres~ 
so, os orçamentos anuais, não pode­
rão ultrapassar mais de 5% em cada 
ano a soma fixada para o ano ante­
rior. 

2. As despesas relativas à reunião 
do próximo Congresso ( deslocamen~ 
to do Secretariado, despesas de trans­
porte, despesas de instalação técnica 
de tradução simultânea e despesas 
com a produção de documentos du ... 
rante o Congresso etc.) não devem 
ultrapassar o limite de 539.000 fran­
cos-ouro. 

3. Por recomendação do Conselho 
Executivo, a Autoridade de supervisão 
pode autorizar que os limites fixados 
nos §§ I e 2 sejam ultrapassados con­
siderando os aumentos das escalas de 
remuneração, das contribuições a tí­
tulo de pensões ou indenizações in­
cluindo as índenizações do correio, 
admitidas pelas Nações Unidas para 
serem aplicadas ao seu pessoal em 
função em Genebra. 

4. Se os créditos previstos pelos 
§§ 1 e 2 forem insuficientes para as­
segurar o bom funcionamento da 
União, não poderão estes limites se­
rem ultrapassados sem aprovação da 
ma i o r i a dos Países-membros da 
União. Qualquer consulta deve conter 
uma exposição completa dos fatos que 
a justifiquem. 

5. Os Países que aderem à União, 
ou que ne1a são admitidos como mem­
bros, ou os que dela se retirarem, de­
vem liquidar suas cotas para o ano 

todo no qual sua admissão ou seu des­
ligamento se tornem efetivos. 

6. O Governo da Confederação 
Suíça faz os adiantamentos necessã.­
rios e fiscaliza a tomada de contas 
financeiras do mesmo modo que a 
Contabilidade da Secretaria interna­
cional, no limite do crédito fixado 
pelo Congresso. 

7. As importâncias adiantadas 
pelo Governo da Confederação Suíça 
conforme preceitua o § 6 devem ser 
reembolsadas pelas Administrações 
postais devedoras no menor tempo 
possível, e o mais tardar antes de 
trinta e um de dezembro do ano do 
envia da conta. Passado esse prazo, as 
somas devidas são passíveis de juros 
a favor do referido Governo à razão 
de 5o/r ao ano, a contar da data da 
expiração do dito praw. 

ARTIGO 123 

Classes de Contribuição 

1. Os Países-membros são dividi­
dos de acordo com o artigo 21, § 4, 
da Constituição, em sete classes e 
contribuem para as despesas da União 
nas proporções abaixo: 

1.a classe, 25 unidades 
2.a classe, 20 unidades 
3.a classe, 15 unidades 
4.e. classe. 10 unidades 
s.a. classe, 5 unidad-es 
6.a. classe, 3 unidades 
7.a classe, 1 unidade 

ARTIGO 124 

Pagamento dos Fornecimentos da 
Secretaria Internacional 

Os fornecimentos que a Secretaria 
Internacional faz, a título oneroso, 
às Administrações postais, devem ser 
pagos no menor prazo possível e o 
mais tardar dentro dos seis meses a 
partir do primeiro dia do mês que se 
.segue à da remessa da conta pela re­
ferida Secretaria. Findo esse prazo, 
as importáncias devidas são passíveis 
de juros em proveito do Governo da 
Confederação Suíça que fez o adian­
tamento, à razão de 5% ao ano, a 
contar da data da expiração do refe­
rido prazo. 

CAPíTULO V 

Arbitragens 

ARTIGO 125 

Processo de Arbitragem 

1. Em caso de litígio a ser resol­
vido por julgamento arbitral, cada 
uma das Administrações postais em 
causa escolhe uma Administração 
postal de um País-membro que não 
esteja diretamente interessada no li­
tígio. Quando várias Administrações 
fazem causa comum, para aplicação 
deste dispositivo, só uma delas esco~ 
lherá. 
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2. Se acontecer que uma das Ad­
ministrações em causa não der anda­
mento a uma proposta de arbitragem 
no prazo de seis meses, a Secretaria 
Internacional, mediante pedido que 
para tal fim lhe seja feito, providen­
cia por sua vez a designação de um 
árbitro pela Administração em falta, 
ou ela própria designá-lo-á ex officio. 

3. As partes em causa poderão se 
entender para designar um único ár­
bitro, que poderá ser a Secretaria In­
ternacional. 

4. A decisão dos árbitros é tomada 
pela maioria de votos. 

5. Em caso de empate na votação, 
os árbitros escolherão, para desempa­
tar, outra Administração igualmente 
desinteressada no litígio. Na falta de 
um entendimento sobre a escolha, 
uma outra Administração será desig­
nada pela Secretaria Internacional 
dentre as AdministraçõeB não propos­
tas pelos árbitros. 

6. Tratando-se de litigio concer­
nente a. um dos Acordos, os árbitros 
só poderão ser ·escolhidos entre as Ad­
ministrações que participem desse 
A.cordo. 

CAPíTULO VI 

Disposições Finais 

ARTIGO 126 

Condições de Aprovação das 
Proposições Concernentes 

ao Regulamento Geral 

Para tornarem-se executivas, as 
nroposições submetidas ao Congresso 
e relativas ao presente Regulamento 
geral, devem ser aprovadas pela 
maioria dos Países-membros repre~ 
~>·entados no Congresso. Dois terços 
dos Países-membros devem estar pre~ 
sentes na votação. 

ARTIGO 127 

Proposições Concernentes aos 
Acordos com a Organização 

das Nações Unidas 

As condições de aprovação previstas 
no artigo 126, aplicam-se, igualmen­
te, à.s proposiçdes tendentes a modi­
ficar os Acordos concluídos entre a 
União postal universal e a Organiza­
cão das Nacões Unida.s, na medida em 
que esses Acordes não ureve.]am as 
condicões de modificação das dispo­
sições neles contidas. 

ARTIGO 128 

Ext-cucão e Duração do 
· :ft.egUlamen to Geral 

O presente Regulamento Geral en­
trará em execução a 1.0 de julho de 
1971 e vígorará até a execução dos 
Atos do próximo Congres.so. 

E, para constar, os Plenipotenciários 
dos Governos dos Países~membros as­
sinaram o presente Regulamento Ge-

ral em um exemplar que ficará depo­
sitado nos Arquivos do Governo do 
País~sede da União. Uma cópia será 
remetida a cada parte pelo Governo 
do País-sede do Congresso. 

Tóquio, 14 de novembro de 1969 
assinaturas 

PROTOCO FINAL 

Do Regulamento Geral da União 
Postal Universal 

No momento de proceder à assina­
tura do Regulamento Geral da União 
Postal Universal concluída neste dia, 
os Plenipotenciários abaixo-asslnados 
convencionam o que se segue: 

ARTIGO I 

Conselho Executivo e Conselho 

Consultivo dos Estudos Postais 
As disposições do Regulamento Ge­

ral relativos à Organização e ao fun­
cionamento do Conselho Executivo e 
do Conselho Consultivo dos Estudos 
Postats são aplicáveis antes da entra­
da ern execução deste Regulamento. 

ARTIGO li 
Despesas da União 

1. Por derrogação do artigo 128, a.s 
despesas anuais (ordinárias e extra­
ordinárias) referentes às at·iVidades 
dos órgãos da União para o ano de 
1970 não devem ultrapassar 5. 460.000 
francos-ouro, abrangendo um mon­
tante máximo de 560.000 francos­
ouro para as despesas Unlcas con­
cernentes à nova construção da Se­
cretaria Internacional. 

2. Por ,;errogação ao artigo 128, o 
teto das despesas anuai.s referentes 
às atividades dos órgãos da União 
previsto pelo artigo 122 para o ano de 
1971 é :iplicável desde 1.0 de janeiro 
de 1971. 

E Para constar, os Plenipotenciários 
abaixo finnaram o presente Proto­
colo, que terá a mesma força e o mes­
mo valor como se suas disnosições es­
tivessem inseridas no meSmo teto do 
Regulamento Geral, e asinaram em 
um .exemolar que ficará depositado 
nos .1\.rquivos do Governo do Pais­
sede da Uniã" Uma cópiA "erá reme­
tida a cada Parte pelo Governo do 
País-sede do Congresso. 

Tóquio, 14 de novembro de 1969. 
assina tu r as 

REGULAMENTO GERAL DA UNIAO 
POSTAL UNIVERSAL - ANEXO 
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REGULAMENTO INTERNO DOS 
CONGRESSOS 

ARTIGO PRIMEIRO 

Disposições Gerais 
O presente Regulamento interno 

abaixo, denominado o "Regulamen~ 
to". está estabelecido em aplicação 
dos Atos da União e é a eles subordi­
nado. Em caso de divergência entre 
uma das disposições e uma das dis~ 
posições dos A tos, esta última preva­
lecerá. 

ARTIGO 2 

llf!:legações 

1. O termo "delegação" se estende 
a pessoa ou ao grupo de pessoas de­
Signadas por um País-membro para 
participar do Congresso. A delegação 
se compõe de um Chefe da delegação 
e também, se fór o caso, de um su­
plente de Chefe da delegação, de uzn 
ou vários delegados e, eventualmente, 
de um ou vários funcionários adidos 
ftais como técnicos, secretários, etc.). 

2. Os Chefes de delegação, seus 
suplentes, bem como os delegados são 
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os representantes dos Países-mem­
bros conforme o artigo 14, § 2.0, da 
Convenção, se estão munidos de po­
deres, conforme as condições fixadas 
no artigo 3 do presente Regulamento. 

3. Os funcionários adidos são ad­
mitidos às sessões e não têm, em 
princípio, direito a voto. Entretanto. 
podem ser autorizados pelo seu Che­
fe de delegação a votar em nome do 
seu País nas sessões das Comissões. 
Tais autorizacões devem ser entre­
gues por escrito antes do início da 
se~sào ao Presidente da Comissão in­
teressada. 

ARTIGO 3 

Podêres dos Delegados 

1. os podêres dos delegados devem 
ser assinados peln Chefe de Estado, 
pelo Chefe do Govêrno ou pelo Mi­
nistro dos Negócios estrangeiros do 
País interessado: Devem ser feitos na 
forma devida Os podêres dos delega­
dos habilitados a assinar os Atos ~Ple­
nipotenciários 1 devem indicar a ca­
tegoria desta assinatura ~assinatura 
sob reserva de ratificação ou de aprO­
vação, assinatura "ad referendum.", 
assinatura definitiva l. Na ausênc1a 
de tal, precisão. a assinatura é consi­
derada como submetida à ratificação 
ou aprovação. Os podêres que autori­
zam a assinar os Atos comprendem 
implicitamente o direito de votar; os 
que não incluem tal cláusula dão sim­
plesmente o direito de tomar parte 
nas deliberrcfe.s e de votar. 

2. Os podêres devem ser apresen­
tados desde a abertura do Congresso 
junto à autoridade designada para 
êsse fim. 

3. Os delegados que não tenham 
podéres ou não os tenham apresenta­
do podem, se eles foram designados 
por seu Govêrno ao Govêrno do País­
sede, tomar parte nas deliberações e 
votar desde o instante em que êles 
comecem a participar dos trabalhos 
do Congresso. O mesmo acontece 
para aqueles cujos poctêres não estão 
regularizados. Estes delegados não 
serão autorizados a votar a partir do 
momento em que o Congresso tiver 
aprovado o relatório da Comissão de 
verificação dos podêres constatando 
que seus poderes tém falhas ou estão 
irregulares e também enquanto a si~ 
tuação não fór regularizada. 

4. Os podêres de um País-membro 
que se faça representar no Congreso 
pela delegação de um outro País­
membro í procurações devem ser da 
mesma forma que os mencionados no 
§ ).0) . 

5. Os podêres e as procurações en­
dereçados por telegrama são admiti­
dos. Porém são aceitos os telegramas 
que respondam a um pedido de infor­
mação relativa a uma questão de po­
dêres. 

6, Uma delegação que, depois de 
ter apresentado seus podêres, ficar 

impedida de assistir a uma ou mais 
sessões, tem a faculdade de se fazer 
representar pela delega~ão de um ou­
tro País com a condição de comuni­
car o fato por escrito ao Presidente 
da reunião interessada. Todavia, uma 
delegação só pode representar um 
País além do seu. 

7. Os delegados dos Países-mem­
bros que não participaram de um 
Acôrdo podem fazê-lo, sem direito a 
voto, nas deliberações do Congresso 
relativas a êsse Acôrdo. 

ARTIGO 4 

Ordem dos Lugares 

1. Para as sessões do Congresso e 
das Comissxes, as delegações ~ão dis­
postas segundo a ordem alfabética 
em francês dos Países-membros re­
presentados. 

2. O Presidente do Conselho Exe­
cutivo sorteia. na ocasião, o nome do 
País que ocupará o lugar em frente 
à tribuna Presidencial. durante asses­
sõt>s do Congresso e das Comissões. 

ARTIGO 5 

Observadores 

1. Representantes da Organbmcão 
das Nações Unidas podem participar 
das deliberações do Congresso. 

2 Os observadores das org'lniMcões 
internacionais intergovernamentais 
designados pelo Conselho Executivo 
são admitidos à.s sessões do Congresso 
quando são debatidas questões que 
interessem a essas organizações. 

3. São também admitidos ct.mo ob­
servadores os representantes qualifi­
cados das Uniões restritas f<;tabeleci­
das conforme o artigo 8, § 1, na Cons­
tituição, quando o desejarem. 

4. Os observadores citados nos§§ 1 
a 3 tomam parte nas deliberações sem 
direito a voto. 

5. Os pedidos para partir' par do 
Congresso, feitos por organizações não 
govemameitas. dependem de uma de­
cisão expressa do Congresso. 

ARTIGO 6 

DecanC) do Congresso 

1. A Administração postal do País­
sede do Cong-resso sugere a designação 
d-o Decano do Congresso após enten­
dimento com a Secretaria Internacio­
nal. O Conselho Executivo adota, no 
tempo devido. esta designação. 

2. Na abertura da primeira sessão 
plenária de cada Congresso. o Decano 
assume a presidência do Congresso. 
até que seja eleito seu Presidente. 
Além disso, ele exerce as funções que 
lhe são atribuídas pelo presente Re­
gulamento. 

ARTIGO 7 

Presidências e Vice-Presidências do 
Congresso e das Comissões 

1. Em sua primeira Sessão plenária. 
o Conselho, por proposição do Deca­
no, designa o País-membro e os qua­
tro Países-membros que assumirão, 
respectivamente, a Presidência e as 
Vice-Presidências do Congresso. Essas 
funções são atribuídas levando-se em 
conta tanto quanto possível a situaçãc 
geográfica dos Países-membros. 

2. Por proposição do Decano, o Con· 
gresso designa do mesmo modo oo 
Países-membros que assumirão aE 
Presidências e as Vice-Presidência.~ 
das Comissões. 

3. Os Presidentes abrem e encerram 
as s~ssões que presidem, coordenam as 
discussões, dão a palavra aos oradores 
colocam em votação as proposições e 
indicam a maioria exigida para os 
votos. anunciam as decisões e, sob re­
serva da aprovação do Congresso, dão 
eventualmente uma interpretação des­
sas decisões. 

4. Os Presidentes cuidam a respeito 
do presente Regulamento e da manu­
tenção da ordem durante as sessões 

5. Qualquer delegação pode recor­
rer. diante do Congresso ou da Co­
missão de uma decisão tomada pelo 
Presidente destes; entretanto a deci­
são do Presidente continua válida B 
menos que seja anulada pela maioria 
dos membros presentes e votantes. 

6 Se o País~membro encarregadn 
da Presidência não está mais à altura 
de assegurar esta função, um dos Vi­
ce-Presidentes é designado pelo Con­
gresso ou pela Comissão pg ra subs 
tituí-lo. 

ARTIGO B 

Secretaria do Congresso 

1. A Secretaria é o órgão centrB' 
encarregado de dirigir os trabalhos d{' 
longresso. É composta pelo Presiden­
te e pelos Vice-Presidentes do Con­
gresso bem como pelos Presidentes 
das Comissões. Ela se reúne periodi­
camente para examinar o desenrolar 
dos trabalhos do Congresso e de suas 
Comissões e para formular as reco­
mendações que possibilitem esse de­
senrolar. Ajuda o Presidente a elabo­
rar a ordem do dia de cada sessão ple­
náría e a coordenar os trabalhos das 
Comissões. Faz recomendações rela­
tivas ao encerramento do Congresso. 

2. O Secretário geral do Congresso 
e o Secretario ~ral adjunto mencio­
nados no artigo 12 § 1, assistem às 
reuniões da Secretaria. 

ARTIGO 9 

Comissões 

O Congresso determina o número 
de Comissões necessárias para levar a 
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bom termo seus trabalhos e fixar suas 
a tri bulções. 

ARTIGO 10 

Grupos de Trabalho 

Cada Comissão pode constituir gru­
pos de trabalho para o estudo de ques­
tões especiais. 

ARTIGO 11 

Membros das Comissões 
1. Os Países-membros representa­

dos no Congresso são, de direito, mem­
bros das Comissões encarregadas do 
exame das proposições relativas â 
ronstituição, ao Regulamento GeraL 
à COnvenção e ao seu Regulamento de 
Execução. 

2. Os Países-membros, representa­
dos no Congresso, que participam de 
um ou de vários Acordos facultativos 
são por direito membros da ou das 
comissões encarregadas da revisão 
desses Acordos. O direito de voto dos 
membros desta ou destas Comissões 
é JjmJtado ao Acordo ou aos Acordos 
dos quais participam. 

3. As delegações que não são mem­
bros das Comissões que tratam dos 
Acordos e de seu Regulamento de exe­
cução têm a faculdade de assistir às 
suas sessões e de tomar parte nas de­
liberações, sem direito a voto. 

ARTIGO 12 

Secretariado do Congresso 
e das Comissões 

1. O Diretor geral e o Vice-Diretor 
geral da Secretaria Internacional as­
sumem, respectivamente, as funções 
de Secretário Geral e de Secretáno 
Geral Adjunto do Congresso. 

2. O Secretário geral e o Secretá­
rio geral adjunto as.sistem às sessões 
do CongÍ'esso e da Secretaria do con­
gresso e tomam parte nas deliberações 
sem direito a vot-o. Podem, também, 
na.s mesmas condições, assistir às ses­
sões das Comissões ou se fazer repre­
sentar por um funcionário superior da 
Secretaria Internacional. 

3. Os trabalhos do Secretariado do 
Congresso, da Secretaria do Congres­
so e das Comissões são assegurados 
pelo pessoal da Secretaria Internacio­
nal, em colaboração com a Adminis­
tração do País-sede. 

4. os funcionários superiores da 
Secretaria Internacional assumem as 
funções de Secretários do Congresso, 
da Secretaria do Congresso e das Co~ 
missões. Assessoram o Presidente du~ 
rante as sessões e são responsáveis pe­
la redação das atas ou dos relatórios. 

5. Os Secretários do Congresso e 
das Comissões são assessorados pelos 
Secretários adjuntos. 

6. Os relatores de língua francesa 
ficam encarregados da redação das 
ata.s de Congresso e das Comissões. 

ARTIGO 13 

Idiomas de deliberação 

1. Sob reserva do que está dito no 
§ 2, as línguas francesa, inglesa, espa­
nhola e russa são admitidas para as 
deliberações por meio de um sistema 
de tradução simultânea ou c<msecuti­
va. 

2. As deliberações da Comissão d~ 
redação são feitas em lingua francesa. 

3. Outros idiomas são também ad­
mitidos para a.s deliberações indicadas 
no § 1. O idioma do País-sede goza 
de prioridade a esse respeito. As de­
legações de outras línguas é assegu­
rada a tradução simultânea em um 
dos idiomas mencionados no § 1, por 
.sistema de tradução simultânea. 
quando podem ser introduzidas modi­
ficações de ordem técnica, ou por in­
térpretes particulares. 

4. As despesas de instalação do 
equipamento técnico estão a cargo da 
União. 

5. As despesas dos serviços de tra­
ducão são divididas entre os Países­
meinbros de mesma língua. na pro­
porção de sua contribuição às despe­
sas da União. 

ARTIGO 14 

Idiomas de redação dos documentos 
do Congresso 

1. os documentos elaborados du­
rante o Congresso, incluídos os pro­
jetos de decisões submetidos à apro­
vação do Congresso, são publicados 
em idioma francês pela Secretaria dD 
Congresso. 

2. Por esse motivo, os documentos 
.ctas delegações dos Países-membro:5 
devem ser apresentados nesse idioma, 
diretamente ou por intermédio dos 
serviços de tradução adjuntos ao Se~ 
cretariado do Congresso. 

3. Esses serviços, organizados e 
subvencionados pelos grupos linguís­
ticos constituídos de acordo com as 
disposições correspondentes do Re­
gulamento geral, podem também fa­
zer a tradução dos documentos do 
Congresso em seus respectivos idio­
mas. 

ARTIGO 15 

Proposições 

1. Todas as questões apresentadas 
ao Congresso são objeto de proposi­
ções. 

2. Todas a.s proposições publicadas 
pela Secretaria Internacional antes 
da abertura do Congresso são conside­
radas como submetidas ao Congresso. 

3. Depois da abertura do Congres­
so, nenhuma proposição será levada 
em consideração. exceto as que sejam 
para emendar proposições anteriores. 

4. É considerada como emenda 
qualquer proposição de modificacão 
qué comporte uma supressão, uÍna 
adição a uma parte da proposição ori­
ginal ou a revisão de uma parte des­
ta proposição. Nenhuma proposicão de 
modificação serã. considerada 'como 
uma emenda se o Congresso ou a co­
missão julgar que a mesma ê incom­
patível com a proposição original. 

5. As emendas apresentadas no 
Congresso a respeito de proposições já 
feitas. devem ser entflegues por escri~ 
to, em francés, ao secretariado, antes 
do meio-dia da ante-véspera do dia 
de sua deliberaqão, de modo a que 
posam ser distribuídas no mesmo dia 
aos _delegados. Este praw não se apli­
ca as emendas que resultem direta­
mente das discussões no Congresso 
ou na Comissão. Neste último caso, e 
se for pedido, o autor da emenda de­
ve apresentar seu texto escrito em 
francês, ou, em caso de dificuldade, 
em qualquer outra língua de debate. 
O Presidente interessado a lerá ou fa­
rá com que seja lida. 

6. O processo previsto no § 5 se 
aplica também à apresentação das 
proposições que não se destinem n. 
modificar o texto dos Atos (projetos 
de resolução, de recomendações, de 
votos, etc.). 

7. Qualquer proposição ou emenda 
deve ter a forrna definitiva do texto 
a ser introduzido nos Atos da União, 
sob reserva, bem entendido, de pos­
sível retificação pela Comissão de re­
daç-ão. 

ARTIGO 16 

Exame das Proposições no Congresso 
e nas Comissões 

1. Para serem postas em delibe­
ração, a.s proposições apresentadas 
por un:a só delegac;ão devem ser 
apoiadas, no Congresso ou nas Co­
missões, no mínimo, por uma outra 
delegação. Esta disposição não se apli­
ca às proposiçõe-s vindas de várias Ad­
ministrações agindo coletivamente, ou 
de um órgão da UPU habilitado a in­
troduzir proposições. 

2. As proposições de ordem reda­
cional (cujo número é seguido da le­
tra Rl são atribuídas à Comissão de 
redação diretamente, se da parte da 
Secretaria Internacional não há ne­
nhuma dúvida quanto a sua natureza 
(Uma lista é feita pela Secretaria In­
ternacional tendo em vista a Comis­
são de redação), ou, se de acordo com 
a Secretaria Internacional, houver dú­
vida sobre sua natureza, depois que 
as outras Comissões confirmarem ..1. 
natureza estritamente redacional 
(Uma outra lista é feita tendo em vis­
ta as Comissões interessadas). Entre-
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tanto, se tais propostçoes estão liga­
das a outras proposições de fundo a 
serem examinadas pelo Congres.so e 
por outras Comissões, a Comissão de 
redação somente procede ao seu es­
tudo del>{)i.s que o Congresso ou as 
outras Comissões se pronunciarem a 
respeito das proposições correspon­
d~ntes. As proposições cujo núme'..'o 
nao estiver seguido da letra R, mas 
que, de acordo com a Secretaria In~ 
ternacional, são proposições de or­
dem redacional, são apresentadas di­
retamente às Comissões que se encar­
regam da..s proposições de fundo cor­
respondentes. Essas Comissões deci­
dem, desde a abertura de seus traba­
lhos, quais as proposições que serão 
atribuídas diretamente à Comissão de 
~edação. Uma lista dessas proposições 
e estabelecida tendo em vista as Co­
missões ern causa. 

3. Se uma mesma questão é ob­
jeto de várias proposições_ o Presiden­
te decide sobre a ordem de discussão 
c~n!leçando, em princípio, pela propo­
SIÇao que mais difere do texto de ba­
s-e e que comporta mudança mais pro­
funda em relação ao "status quo". 

4. Se uma proposição puder ser 
subdividida em vária.5 partes, cada 
uma delas pode, com a concordância 
do autor da proposição ou da assem­
bléia ser examinada e votada separa­
damente. 

5. Qualquer proposição retirada do 
Congresso ou da Comissão por seu au­
tor pode ser apresentada pela delega­
ção de um outro País-membro, 

6. Se uma proposição fôr objeto 
de uma emenda, vota-se primeiro es­
ta emenda. Entretanto, tôda emenda 
a uma proposição, aceita pela dele­
gação que apresenta esta proposição, 
é logo incorporada ao texto da pro­
posição. 

7. Se uma proposição fôr objeto de 
várias emendas, votam-se em primei­
ro lugar as emendas que se afastam 
mais do texto original; em seguida 
vota-se a que entre as emendas que 
restam se afasta ainda mais do texto 
original e assim sucessivamente até 
que tôdas as emendas tenham sido 
examinadas. Se uma ou várias emen­
das são adotadas, a proposição já 
modificada é em seguida posta em 
votação. Se nenhuma emenda é ado­
tada, coloca-se em votação a propo­
sição iniciaL 

8. O Presidente do Congresso e os 
Presidentes das Comissões devolvem 
à Comissão de redação, depois de ca­
da sessão, o texto escrito das propo­
sições, emendas ou decisões adotadas. 

ARTIGO 17 

Deliberações 
1. Os delegados só podem tomar 

da palavra depois que forem autori­
zados pelo Presidente da reunião que 
lhes recomenda falar sem pressa e 

claramente. O Presidente deve deixar 
aos delegados a possibilidade de ex­
primir livre e completamente sua 
opinião sôbre o assunto da discussão 
por ser compatível com o desenrolar 
normal das deliberações. 

2. Salvo decisão contraria pela 
maioria dos membros presentes e vo­
tantes, os discur$0s não podem ultra­
passar cinco minutos. O presidente 
está autorizado a interromper qual­
quer orador que ultrapassar o tempo 
estipulado. Ele pode, também, convi­
dar o delegado a não se afastar do 
assunto. 

3. Durante um debate o Presiden­
te pode, com a aquiescéncia da maio­
ria dos membros presentes e votan­
tes, declarar encerrada a lísta dos 
oradores, depois de ter feito sua lei­
tura. Quando a lista está esgotada, 
ele anuncia o encerramento do de­
bate, podendo dar, mesmo depois do 
encerramento da lista, o direito de 
responder a qualquer discurso pro­
nunciado. 

4. O Presidente pode também, com 
a aquiescência da maioria dOS mem­
bros presentes e votantes, limitar o 
número de intervenções de uma só 
delegação numa proposição ou num 
grupo de propo$içôes determinado, a 
possibilidade devendo ser concedida 
ao autor da proposição de introduzi­
Ia e de intervir posteriormente, se 
ele o solicitar, para trazer elementos 
novos à resposta às intervenções de 
outras delegações, de tal modo que 
ele possa usar da palavra por último. 

5. Com a aquiescência da maioria 
dos membros presentes e votantes, o 
Presidente pode limitar o número das 
intervenções numa proposição ou num 
grupo de proposições determinado; 
esta limitação não pode ser inferior 
a cinco prós e cinco contras a pro­
posição em discussão. 

ARTIGO 18 

Moções de Ordem 

1. É permitido, em qualquer tem­
po, pedir a palavra para uma moção 
de ordem ou para um fato pessoal. 
Qualquer pedido dessa natureza de­
ve ser colocado imediatamente em 
discussão a fim de se chegar a uma 
decisão sem perda de tempo. 

2. A delegação que apresentar 
uma moção de ordem não pode, na 
sua intervençã.<>, tratar do fundo da 
questão em discussão. 

3. A ordem de prioridade das mo-
ções de ordem é a seguinte: 

a) lembrar o Regulamento: 
b) suspender a sessão; 
c) levantar a sessão; 
d) adiar o debate sobre a questão 

em discussão; 
e) encerrar o debate sobre a ques­

tão em discussão; 

f) quaisquer outras moções (p. ex. 
mocão visando modificar a ordem fi­
xada pelo Presidente para o exame 
das proposições, questões de compe­
tência) cuja ordem de prioridade 1oi 
estabelecida pelo Presldente. 

4. Durante a discussão de uma 
questão, uma delegação pode propor 
a suspensão ou o levantamento da 
sessão indicando os motivos de sua 
proposição. Se essa proposição fôr 
aprovada, a palavra pode ser dada a 
dois oradores que sejam contra a su::;­
pensão ou ao levantamento da sess~o 
e unicamente sobre este assunto, apos 
o que a moção vai a votação. 

5. Uma delegação pode propor o 
adiamento do debate de qualquer 
questão por um período determinado. 
Nesse caso, a palavra só é dada a 
dois oradores contra o adiamento, 
após o que a moção é posta em vota­
ção. 

6. A qualquer momento, uma de­
legação pode propor que o debate so­
bre o assunto em discussão seja en­
cerrado. Nesse caso, a palavra só é 
dada a dois oradores contra o encer­
ramento. após o que a moção é posta 
em votação. 

7. O autor de uma moção de or­
dem pode retirâ.~la antes que ela .seja 
posta em votação. Qualquer moção, 
emendada ou não, que seria desse 
modo retirada, pode ser reapresenta­
da por uma outra delegação. 

ARTIGO 19 

Quorum. Generalidades relativas às 
votações 

1. Para que o Congresso ou as Co­
missões possam deliberar legitima­
mente, é preciso, sob reserva do arti­
go 21, § 1.0, letras a) e b), que a me­
tade dos Países-membros represen­
tados no Congresso ou na Comissão 
e com direito a ·voto estejam presen­
tes ou representados à reunião. Em 
relação aos Acordos, o quorum exige 
apenas a presença ou a representa­
cão à reunião da metade dos Países­
inembros representados que partici~ 
param do Acordo em causa. 

2. As questões que nã.Q puderem 
ser reguladas de comum acordo serão 
decididas por votação. 

3. As delegações presentes que não 
participam de uma votação determi­
nada, ou que de~laram não querer 
dela participar, nao são consideradas 
como ausentes em vista da determi­
nação do quorum exigido no § 1.0 

4. Quando o número de abstenções 
e de votos brancos ou nulos ultrapas­
sar a metade do número de sufrágios 
expressos (a favor, contra, absten­
ções), o exame da questão ê enviada 
a uma sessão posterior durante a qual 
as abstenções e os votos em branco 
ou nulos não serão computados. 

t 
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ARTIGO 20 

Processo de Votaçáo 

1, A votação é feits pelo sistema 
tradicional ou pelo dispositivo eletrô­
nico de votação. Ela é feita pelo dis­
positivo eletrônico quando está à dis­
posição da assembléia. Entretanto, 
para um voto secreto, o recurso ao 
sistema tradicional pode ocorrer, se 
o pedida apresentado nesse sentido 
por delegação é apoiado pela maioria 
das delegações presentes e votantes. 

2. Para o sistema tradicional, os 
processos de votação são os seguintes: 

a) com a mão levantada: se o re­
sultado de tai votação suscitar dúvi­
das, o Presidente pode, êle próprio ou 
a pedido de uma delegação, proceder 
a uma votação por chamada nominal 
.sôbre o mesmo assunto; 

b) chamada nominal: a pedido de 
tlma delegação ou a critério do Pre­
sidente. A chamada se faz seguindo a 
ordem alfabética em francês dos Paí­
ses representados começando pelo País 
cujo nome é sorteado pelo Presidente. 
O resultado da votação com a lista 
dos Paises é consignado n.0 ata da ses­
são; 

c) escrutínio secreto: por boletim de 
votação a pedido de duas delegações. 
O Presidente da reunião designa nêsse 
f'aso três escrutinadores e toma as 
medidas necessárias para asegurar o 
sigilo da votação. 

3. Pelo dispositivo eletrônico, os 
processos de votação são os seguintes: 

a) voto não marcado: substitue um 
voto com a máo levantada; 

b) voto marcado: substitul um voto 
por chamada nominal; entretanto, só 
é feita a chamada dos nomes dos 
Países se uma delegação o solicitar e 
se esta proposição é apoiada pela 
maioria das delegações presentes e vo­
tantes; 

c) voto secret<>: substitui um escru­
tínio secreto por listas de votação. 

4. Quando a votação é iniciada, ne­
nhuma delegação pode interrompê-la 
exceto se se tratar de uma moção de 
ordem relativa à maneira segundo a 
qual se faz a votação. 

5. Após a votação, o Presidente 
pode autorizar os delegados a justifi­
car seus votos. 

ARTIGO 21 

Condições de Aprovação das 
Proposições 

1. Para serem adotadas, as propo­
sições visando a modificação do Atos 
devem ser aprovadas: 

a) pela Constituição: no mínimo 
por dois têrços dos Países membros 
da União. 

b) pelo Regulamento Geral: pela 
maioria dos Países-membros repre­
sentados no Congresso; os dois têrços 
dos Paises-membros da União devem 
estar presentes no momento da vo­
tação; 

c) pela Convenção e seu Regula­
mento de Execução: pela maioria dos 
Países-membros e votantes; 

d) pelos Acordos e seus Regula­
mento de Execução: pela maioria dos 
Países-membros e votantes; 

d) pelos Acordos e seus Regulamen­
tos de Execução: pela maioria dos 
Países-membros presentes e votantes 
que participaram dos Acordos; 

2. Quaisquer outras questões que 
não puderem ser resolvidas de comum 
acôrdo, são decididas pela maioria dos 
Países-membros presentes e votantes. 
O mesmo acontece para as decisões 
que não modifiquem os Atos. a menos 
que o Congresso decida de outro modo 
pela maioria dos Paises-membros pre­
sentes e votantes. 

3. As questões de competência que 
se apresentem são regulamentadas 
conforme as maiorias exigidas no § 1, 
de acôrdo com os Atos da União que 
levariam o problema a debate se o 
mesmo tivesse sido objeto de uma dis­
~osição expressa. 

4. Sob reserva das disposições do 
artigo 19, ~ 4, por Países-membros 
presentes e votantes compreendem-se 
os Países-membros ventando "a fa­
vor~· ou "contra"; as abstenções não 
são levadas em consideração na con­
tagem de votos necessários para cons­
tituir maioria, bem como votos em 
branco ou nulos no caso de votação 
p-or escrutínio secreto. 

5. Em caso de empate nos votos, a 
proposição é considerada rejeitada. 

ARTIGO 22 

Atas 

1. As atas das sessões do Congresso 
e das Comissões reproduzem a marcha 
das sessões, resumem as intervenções, 
mencionam as proposições e o resul­
tado das deliberacões. Atas são esta­
belecidas para as, sessões plenãrias e 
para as sessões de Comissões. 

2 As atas das sessões de uma Co­
missão padem ser substituídas inteira 
ou parcíalmente por relatórios ao 
Congresso, se a Comissão interessada 
decidir pc r sua conveniência. Em re­
gra geral, os Grupos de trabalho es­
tabelecem um relatório ao orgão que 
os criou. 

3. Entretanto, cada delegado tem o 
direito de pedir a inserção analítica 
ou in extenso à ata ou ao relatório de 
qualquer declaração feita por si, com 
a condição de entregar o texto em 
francês ao Secretariado no máximo 
duas horas após o término da sessão. 

4. Desde que a prova da ata ou do 
relatório foi distribuída, os delegados 
dispõem de um prazo de vinte e qua­
tro horas para apresentar suas ob­
servações ao Secretariado que, se for 
o caso, serve de intermediário entre o 
interessado e o Presidente da sessão 
em causa. 

5. Em regra geral e sob reserva do 
§ 4, no início das sessões do Congresso, 
o Presidente submete à aprovação a 
ata de uma sessão anterior. O mesmo 
acontece para as Comissões cujas de­
liberações são objeto de uma ata ou 
de um relatório. As atas ou os relató­
rios ctas últimas sessões que não pude­
ram ser aprovados no Congresso ou 
nas Comissões, são aprovados pelos 
respectivos presidentes dessas reu­
niões. A Secretaria Internacional leva 
em consideração igualmente as obser­
vações eventuais que os delegados dos 
Países-membros lhe comunicarem no 
prazo de quarenta dias depois do en­
vio dessas a tas. 

6. A Secretaria Internacional está 
autorizada a retificar nas atas ou nos 
relatórios das sessões do Congresso e 
das Comissões os erros materiais que 
não foram corrigidos quando de sua 
aprovac;ão conforme o § 5. 

ARTIGO 23 

Aprovação pelo Congresso dos Projetos 
de Decisões 

(Atos, Resoluções, etc.) 

1. Em regra geral: cada projeto de 
Ato apresentado pela Comissão de re­
dação é examinado artigo por artigo. 
Só pode ser considerado como ado­
tado, a;:Jós uma votação em COJ?-junto 
favorável. As disposições do artJgo 21, 
são aplicáveis e essa votação. 

2. Durante êsse exame, cada dele­
gação pode retomar uma proposição 
que foi adotada ou rejeitada em Co­
missão . A chamada r ela ti v a a tais 
proposições é subordinada à condição 
de que a delegação tenha informado 
por escrito ao Presidente do Congres­
so no mínimo um dia antes da sessão 
ou que a disposição visada do projeto 
de Ato foi submetida à aprovação do 
Congresso. 

3. Entretanto, é sempre possível, 
se o Presidente julgar oportuno para 
a continuação dos trabalhos do Con­
gresso, proceder ao exame das ~ha­
madas antes do exame dos proJetos 
de Atos apresentados pela Comissão 
de redação. 

4. A Secretaria Internacional está 
autorizada a retificar nos Atos defi­
nitivos os erros materiais que não te­
riam sido corrigidos quando do exame 
dos projetos de Atos, a numeração dos 
artigos e dos parágrafos bem como as 
referências. 

5. As disposições dos §§ 2 a 4 são 
também aplicáveis aos projetos de de-
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cisões além dos projetos de Atos (re­
soluções, votos, etc.) 

ARTIGO 24 

Reservas aos Atos 

As reservas devem ser apresentadas 
por escrito em francês (proposições 
relativas ao Protocolo Final) de ma­
neira que possam ser examinadas pelo 
Congresso antes da assina tu r a dos 
Atos. 

ARTIGO 25 

Assinatura dos Atos 

Os Atos definitivamente aprovados 
pelo Congresso são submetidos à assi­
natura dos Plenipotenc:lários. 

ARTIGO 26 

ContlJlementos Apostos ao 
Regulamento 

Cada Congresso pode completar o 
presente Regulamento. 

As proposições complementares, que 
não podem estar em contradição com 
as disposições do Regulamento, não 
serão levadas em consideração, sem 
ser apresentadas por um órgão da 
UPU, a menos que sejam apoiadas em 
Congresso por dez delegações no mí­
nimo; para serem adotadas, elas de­
vem obter o voto da maioria dos Paí­
ses-membros presentes e votantes. 

ARTIGO 27 
Modificações ao Regulamento 

1. Cada Congresso pode também 
modificar o Regulamento interno. 
Para serem postas em deliberação as 
proposições de modificação ao presen­
te Regulamento, a menos que sejam 
apresento.das por um órgão da UPU 
habilitado a introduzir proposições de­
vem ser apoiadas no Congresso por 
dez delegações no mínimo. 

2. Para serem adotadas, as propo­
sições de modifica~:<ão ao presente Re­
gulamento devem ser aprovadas, no 
mínimo, por dois tercos dos Países­
membros representantes no Congresso. 

AdotadQ em Tóquio aos 14 de no­
vembro de 1969. 

(As Comissões de Relações Exterio­
res e de Transportes, Comuní'açóes 
e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CJI.MARA 
n.0 65, de 1972 

(:JJ,0 9!)4-B/72, na Casa 
de origem) 

Institui incentivos para reali­
zação de trabalhos de geologia e 
engenharia d'e minas e jazidas de 
minerais carentes e dá outra:; pro­
vidências. 

O Congres~o Nacional decreta: 
Art. 1.0 A União indenizará as des­

pesas com trabalhos d.e geologia e de 

engenharia de minas, destinados à de­
finição e à verificação da viabilidade 
de métodos de exploração de jazidas 
de minerais carentes, já conhecidos, 
na forma estabelecida no art. 2.0 

Parágrafo único. São considerados 
carentes, para os fins desta lei: o car­
vão coqueificável e os minerais de 
cobre, zinco, níquel, enxofre, fósforo, 
potássio e sódio. 

Art. 2.° Conceder-se-á a indeni­
zação à empresa de mineração na qual 
o capital nacional detenha a maioria 
acionaria e que seja titular de direi­
tos minerais ou licitante na forma do 
~ 2.0 do art. 6.0 do Decreto-lei n.0 764, 
de 15 de agosto de 1969, obedecidas 
as seguintes condições: 

I - O valor da indenização não po­
derá ser superior a qualquer dos li­
mites abaixo indicados: 

a) ao desembolso direto efetiva­
mente realizado no Pai..s, em traba~ 
lhos de campo e de laboratório para 
a finalidade estabelecida no art. 1.0 ; 

b) às despesas anteriormente rea~ 
lizadas com os trabalhos de pesquisa 
que conduziram à definição da jazida; 

c) a CrS 7.000.000.00 lsete· milhões 
de cruzeirosl para cada projeto refe~ 
rente a mineral especificado no pará­
grafo único do art. 1.0 

li - Apresentação. até 31 de maio 
de 1973, ao Departamento Nacional da 
Produção Mineral - DNPM, do pro­
grama dos trabalhos a serem executa­
dos, inclusive cronograma cte execução 
e previsão orçamentária. 

UI - Apresentação de relatório 
conclusivo de execução dos trabalhos 
previstos ao Departamento Nacional 
da Produção Mineral, no prazo máxi­
mo de 18 <dezott<l) meses contados a 
partir da aprovação do programa re­
ferido no item a.nteríor. 

Art. 3.0 O Departamento Nacional 
da Produção MinPral examinará e a­
provará ou não o programa, bem como 
o relatório conqJusivo, no prazo má­
ximo de 60 ( ses$enta) dias contados a 
partir da respectiva data de apresen­
ta~ão. 

Parágrafo único. A indenização, 
prevista no art. 1.0 , só será realizada 
no caso da aprovação pelo Departa­
mento Nacional da Produção Mineral 
do relatório conclusivo a que se refe­
re o item III do art. 2. 0 e mediante 
comprovação das despesas feitas. 

Art. 4.° Comprovada a viabilidade, 
a importância efetivamente aplicada, 
na forma do artigo anterior, serã con­
siderada como adiantamento para 
subscrição de capital, pela União, na 
empresa de mineração incumbida da 
exploração, 

Art. 5.0 Para atendimento das in­
denizações previstas no art. 1.0 , os 
Ministérios do Planejamento e coar-

denação Geral e das Minas e Energia 
adotarão as providências necessárias 
à inclusão no Orçamento da União, 
para o exercício de 1974, de dotação 
no valor de Cr$ 50.000.000,00 (cin­
qüenta milhões de cruzeiros). 

§ 1.0 Os recursos serão considera­
dos como reforço ao Fundo Nacíonrd 
de Mineração e serão movimentados 
diretamente pelo Departamento Na­
cional da Produção Mineral, para a fi­
nalidade prevista nesta lei, a eles não 
se aplicando o requisito do art. 1. 0 

in fine do Decreto-lei n.0 1. 092, de 
12 de março de 1970. 

~ 2.0 O saldo da dotação, eventual­
mente verificado, após o pagamento 
das indenizações a que se refere esta 
lei, serâ recolhido ao Tesouro Nacio­
nal, até 30 de junho de 1975. 

Art. 6.0 Esta lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 334, DE 1972 
DO PODER EXECUTIVO 

EX.J1l0 s Srs. Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter a 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências. acompanhado de ExpOsição 
de Motivos dos Senhores Ministres de 
Estado do Planejamento e Coordena­
cão Geral e das Minas e Energia, o 
ánexo projeto de lei que "institui in­
centives para realização de trabalhos 
de geologia e engenharia de mínas 
em jazidas de minerais carentes e dá 
outras providências''. 

Brasília, em 7 de novembro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E. M. 
N.o 551/72, DE 3 DE NOVEMBRO 
DE 1972, DOS MIN1STÉR!OS DO 
PLANEJAMENTO E COORDENA­
CAO GERAL E DAS MINAS E 
ENERGIA. 

Ex.mo Sr. Presidente da Repú.blica: 

Através do Decreto n.0 71.248, de 13 
de outubro de 1972, acaba Vossa Exce­
lência de estabelecer as bases para o 
financiamento, em condições espe­
ciais, dos projetos de mineração ori­
entados para a produção, no País, de 
minerais hoje carentes. 

2. Vários dos minerais em questão 
se encontram atualmente disponíveis 
para exploração em jazidas já conhe­
cidas. Alguns, no entanto, não são 
suficientemente conhecidos para que, 
com base nos dados de que se dispõe, 
possa ser iniciada, ampliada ou ra­
cionalizada, sua exploração. Em cer­
tos casos é necessário rnaior intensi­
ficação na pesquisa geológica; em ou­
tros, melhor conhecimento de detalhe, 
necessário ao projeto dll mina; e. em 
outros ainda, uma verificação da via-

f 
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bilidade de determinados processos de 
lavra. 

3. Dada a urgência com que o Go­
verno deseja iniciar a exploração dos 
minerais carentes, bem como o volu­
me dos gastos a serem feitos para o 
completo conhecimento das jazidas a 
explorar, consideramos conveniente 
conceder um apoio suplementar às 
empresas responsáveis pela condução 
daqueles projetos de minerais caren­
tes nos quais se tornam ainda neces­
sários, significativos trabalhos com­
plementares de geologia e engenharia 
de minas. 

4. Através do anexo projeto de lei 
que temos a honra de submeter à 
apreciação de Vossa Excelência, este 
apoio se define através de uma inde­
nização a ser paga às empresas, que 
através de trabalhos de geologia e en­
genharia de tnina.s, visem definir e 
verificar a viabilidade de métodos de 
exploração de jazidas de minerais ca­
rentes. 

5, Tal indenização esta sujeita a 
três limitações: em primeiro lugar, 
ao valor dos gastos anteriormente 
realizados sobre a mesma jazida; se­
gundo, ao valor das despesas diretas 
de campo e de laboratório efetiva­
mente realizadas; finalmente, em 
terceiro lugar, ao limite de 7 milhões 
de cruzeiros, por empresa e por ja­
zida. 

6. O prazo para solicitação desse 
benefício é limitado, ou .~eja, até 31 
de maio de 1973 e o Departamento 
Nacional da Produção Mineral tem 
60 dias para aprovar os respectivos 
programas de trabalho. Com essa ra­
pidez de ação, está o Governo de­
monstrando, mais uma vez a neces­
sidade de que seja encontrada urgen­
temente uma solução para o problema 
dos minerais carentes, bem como o 
decidido apoio que está disposto a 
prestar às empresas para a execução 
do programa proposto, visando a 
substituir a importação Gos citados 
minerais. 

7. Finalmente, prevê-se que, sendo 
os trabalhos realizados conforme ini­
cialmente proposto e demonstrada a 
viabilidade econômica na exploração 
da jazida, a indenização a ser paga 
pelo Governo F'edera1 será, para to­
dos os efeitos, considerada como 
adi.r.!'ltamento à empresa interessada, 
em termos de participação da União 
em seu capital. 

8. COmo todos os projetos em exa­
me são de grande dimensão, a even­
tual participação da União, no valor 
máximo de 7 milhões de cruzeiros, re­
presentará sempre uma parcela pe­
quena no capital das empresas de mi­
neração por ele apoiadas, não se 
constituindo, assim, em nenhum risco 
de envolvimento maior na formação 
desse capital. 

Renovamos a Vossa Excelência os 
protestos do r.: JSso mais profundo res­
peito. - João Paulo dos Reis Velloso 

Antônio Dias Leite Júnior. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 764 
DE 15 DE AGOSTO DC 1972 

Autoriza a constituição ·da so­
ciedade nor ações Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM e dá outras providências. 

Art. C.0 Para efeito do disposto no 
item UI do artigo 4.0 , a CPRM, sem­
pre que necessário e obedecida a Ie~ 
gislação específica, fica autorizada a: 

a) realizar estudos e levantamentos 
hidrometeorológícos; 

b) realizar pesquisa mineral. 

§ 2.0 Aprovado pelo DNPM o Re­
latório de Pesquita apresentado pela 
CPRM, f"ca esta autorizada a ne­
gociar, mediante licitação pública, 
com empresa de mineração, os resul­
tados dos trabalhos realizados. 

DECR• TO-LEI N.0 I. 092 
DE 12 DE MARÇO DE 1970 

Dá nova redação ao artigo 1.0 do 
Decreto-lei n.0 765, de 15 de agos­
to de 1969. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confe1·e o artigo 
55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 1.0 do Decreto-lei 
n. 0 765, de 15 de agosto de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação, res­
peitadas as disposições do Decreto-lei 
n.0 1.076, de 23 de janeiro de 1970: 

"Art. 1.0 O Fundo Nacional de 
Mineração, in:;tituído pela Lei 
n. o 4. 425, de 8 de outubro de 
1964, bem como as parcelas de 
1,3% (um e três décimos por cen­
to) e 1,0% (um por cento) da 
arrecadação do imposto único so­
bre lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos, respectivamen­
te destínadas ao Departamento 
Nacional de Produção Mineral e à 
Comissão Nacional de Energia 
Nuclear I artigo 1.0, item VII, do 
Decreto-lei n.0 343, de 28 de de­
zembro de 1967, com a redação da­
çla pelo artigo 2..0 , do Decreto-lei 
n.0 1. 091, de 12 de março de 
1970) e de 2,0% (dois por cento) 
da arrecadação do imposto único 
sobre energia elétrica, destinada 
ao Departamento Nacional de 
Ãguas e Energia Elétrica <artigo 
13, item I, da Lei n.O 4.676 (*l, de 
16 de junho de 1965, com a reda­
ção dada pelo attigo 2.0 do Decre­
to-lei n. 0 644 (*), de 21 de junho 
de 1969, serão aplicados de acor­
do com as respectivas leis de re-

gência, em execução indireta, 
medlante contrato, na forma la­
gal, com a COmpanhia de Pesqui­
sa de Recursos Minerais." 

Art. 2.0 Durante o exercício de 1970 
o Departamento Nacional de Produ­
ção Mineral, o Departamento Nacio­
nal de Aguas e Energia Elétrica e a 
Comissão Nacional de .Energia Nuclear 
poderão utilizar também em execução 
direta os recursos ref~ridos no artigo 
anterior. 

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação re­
vogadas as disposições em contrário. 

EMíLIO G. MllDICI, Presidente da 
República. 

Josê Flâvio Pêcora 

Antônio Dias Leite Júnior 

João Paulo dos Reis Velloso. 
t À& Comissões de Minas e Energia 

e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N .0 66, de 1912 

(n." 995-B/72 na Casa 
de origeru) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Prorroga o prazo de que trata o 
art. 6.0 da Lei n.o 4.813, de 25 
de outubro de 1965, alterado pelo 
Decreto~lei n.o 447, de 3 de leve­
rei de 1969, e pela Lei n.0 5.629, 
de 2 de dezembro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 6.0 da Lei n.0 4.813, 

de 25 de outubro de 1965, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 o Departamento de Po­
lícia Federal até 15 de março de 
1974, e desde que não disponha 
de pessoal quallficado em número 
suficiente, poderá prov~r os car­
gos em comissão, ainda que pri­
vativos de funcionários do àrgão, 
com pessoas estranhas a seus 
quadros que satisfaçam aos re­
quisitos exigidos para o respe~tt­
vo provimento." 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrál'"io. 

MENSAGEM N.0 331, DE 1972 DO 

PODER EXECUTIVO 

Exm.0 s Srs. Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do da Justiça, o anexo projeto de lei 
que "prorroga, até 15 de março de 
19'74. o prazo previst.D no artigo 6.0 da. 
Lei n.0 4.813, de 25 de outubro de 1965, 
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alterado pelo Decreto-lei n.0 447, de 3 
de fevereiro de 1969, e pela Lei nü­
mero 5.629, de 2 de deoembro de 1970 
e dá outras providências". 

Brasília, em 6 de outubro de 1972 

- Emílio G . Médici. 

GM/605-B 

Brasília, 26 de outubro de 1972. 

Exm.o Sr. Presidente da República 

Com o Oficio n.0 1.055-72 -
AGP-GAB, de 21 de agosto último, o 
Senhor Diretor-Geral do Departa­
mento de Polícia Federal encaminha 
a este Ministério o anexo projeto de 
lei que prorroga, até 15 de março de 
1974, o prazo, previsto no artigo 6.0 da 
Lei n." 4.813, de 25 de outubro de 1965, 
alterado pelo Decreto-lei n.0 447, de 3 
de fevereiro de 1969 e Lei n.0 5.629 de 
2 de dezembro de 1970, para a inves­
tidura de pessoas estranhas aos ser­
viços daquele Departamento em car­
gos em Comissão, privativos daquele 
órgão. 

2. Ao encaminhar o expediente re­
lativo ao asunto, aquela autoridade 
encarece a necessidade da prorroga­
ção proposta salientando que o órgão 
que dirige ainda se ressente da carên­
cia, qualitativa e quantitativa de pes­
soal habilitado ao desempenho de 
funções principalmente as de dire­
ção, pertinentes àquele Departamen­
to. 

3. Nestas condições, tenho a honra 
de submeter o assunto à elevada con­
sideração de Vossa Excelência a fim 
de que, caso mereça aprovação, seja o 
anexo projeto de lei encaminhado à 
apreciação do Congresoo Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4.813 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1965 

Inclui, no Quadro de Pessoal da 
Polícia do Distrito Federal, criada 
pela Lei n,0 4.483, de 16 de no­
vembro de 1964, o Grupo Ocupa­
cional PM.-400 - Policiamento 
Ostensivo, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° Fica incluído, no Serviço 
Policial Metr<lpoUtano, do Quadro de 
Pessoal da Pol:lcia do Distrito Federal, 
criado pela Lei n.0 4.483, de 16 de no­
vembro de 1964, o Grupo ocupacional 
PM-400 ~ Policiamento Ostensivo, de 
conformidade com os anexos desta let. 

Parágrafo único. Os cargos inte­
grantes do Grupo Ocupacional a que 

se refere este artigo serão extintos à 
medida que vagarem. assegurado o di­
reito de promoção, 

Art. 2.0 Os Quadros de Pessoal do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública e da Polícia do Distrito Fe­
deral. criados pela Lei n.0 4.483, de 16 
de novembro d~ 1964, ficam substituí­
dos pelos constan~es dos anexos da 
presente lei. ' 

Art. 3.0 Os Servidores abrangid .. )S 

pelo parágrafo único do artigo 19 da 
Lei n.0 4.483, d·e 16 de novembro de 
1964, que não tenham atribuições de 
caráter polícia!, poderão, através de 
entendimentos mantidos entre o Di­
retor-Geral do DçFSP e os dirigentes 
de outras entidades, ser submetidos a 
cursos ou estágios nestas últimas, fin­
dos os quais, se considerados aptos, 
serão efetivados. 

Art. 4.° Fica alterado, de 51.523 
para 51.528, o número do Decreto ci­
tado no artigo 20 da Lei n.0 4.483, de 
16 de novembro de 1964. 

Art. 5.0 As despesas com a exe~ 
cução desta lei serão atendidas pelas 
dotações orçamentârias próprias e, 
bem assim. pelo crédito especial a 
que se refere o parágrafo único do 
artigo 26 da Lei n.0 4.483, de 16 de no­
vembro de 1964. 

Disposições Transitórias 

Art. 6.0 O Departamento Federal 
de Segurança Pública e a Polícia do 
Distrito Federal, pelo prazo de 3 
rtrês) anos, contado da vigência des­
ta Lei, e desde que não disponham de 
pessoal qualificado em número sufici­
ente, poderão prover os cargos em co­
missão, ainda que privativos de fun­
cionários do órgão, com pessoas estra­
nhas a seus quadros e que satisfaçam 
aos req ui si tos exigi dos para o respec­
tivo provimento. 

Art. 7.0 Os servidores do Departa­
mento Federal de Segurança Pública 
e da Polícia do Distrito Federal pode­
rão adotar pelo ingresso na Polícia 
Militar. na forma e condições a serem 
previstas no ato do Poder Executivo 
que organizar os quadros e efetivos 
da referida Corporação. 

Parágrafo único. A opção deverá 
ser manifestada por escrito, dentro de 
30 r trinta) dias, cabendo às autorida­
des competentes apreciá-la e decidi­
la dentro de 60 r sessenta) dias, con­
tados ambos os prazos a partir da pu­
blicação do ato a que se refere este 
artigo. 

Art. 8.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições ent contrário. 

Brasília, 25 de outubro de 1965: 
144.0 da Independência e 77.0 da 
República. - H. Castello Branco 
Juracy Monteneg'ro Magalhães. 

DECRETO-LEI N.0 447 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1963 

Prorroga, a tê 31 de dezembro de 
1970, o prazo estabelecido no ar­
tigo 6.0 da Lei n.0 4.813, de 25 de 
outubro de 1965. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o § 1.0 

do artigo 2.0 do Ato Institucional nú­
mero 5. de 13 de dezembro de 1968, 
decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado, até 31 de 
dezembro de i970, o prazo estabele­
cido no artigo 6.0 da Lei n.0 4.813, de 
25 de outubro de 1965. 

Art. 2.0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 3 de fevereiro de 1969; 
148.0 da Independência e 81.0 da 
República. - A. Costa e Silva - Luis 
Antônio da Gama e Silva. 

LEI N.0 5.629 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1970 

Prorroga~ até 31 de dezembro 
de 1972, o prazo previsto no artigo 
6.0 , da Lei n.0 4.813, de 25 de ou­
tubro de 1965, alterado pelo De­
creto-lei número 447, de 3 de 
fevereiro de 1969, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 E prorrogado, até 31 de de­
zembro de 1972, o prazo previsto no 
artigo fL0 da Lei n.O 4.813, de 25 de ou­
tubro de 1965, alterado pelo Decreto­
lei n.o 447, de 3 de fevereiro de 1969. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de dezembro de 1970, 
149.0 da Independência e 82.0 da 
Repúblíca. - Emilío G. Médici - Al­
fredo Buzaid. 

A Comissãry de Serviço Público Ci­
vil. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 67, de 1972 

(N.0 1.004-B/72, na Casa 
de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a 
instituir empresa pública, sob a 
den()minação de Empresa Brasi­
leira de Pesquisa Agropecuária 
(EMBRAPA), e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica. o Poder Executivo au­
torizado a instituir uma empresa 



I 

5098 Quinta-feira 30 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL. (Seção !l) Novembl'o de 1972 

pública, sob a denominação de Empre­
sa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
fEMBRAPA), vjnculada ao Ministério 
da Agrícuitura, com personalidade ju­
rídica de direito privado, património 
próprio e autonomia administrativa e 
nnanceira, nos termos do art. 5. 0

, item 
II, do Decreto-lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967. 

Parágrafo único. A Empresa terá 
sede e foro na Capital Federal, po­
dendo, para o bem desempenho das 
suas finalidades, manter, em qualquer 
ponto do território nacional, órgãos 
regionais ou locais, destinados a pes­
-quisas, desenvolvimento de tecnologia 
e experimentações agropecuárias. 

Art. 2.0 São finalidades da Empre­
sa: 

I - promover, estimular, coordenar 
e executar atividades de pe.<squisa, com 
o objetivo de produzir conhecimentos 
e tecnologia para o desenvolvimento 
agrícola do País; 

II - dar apoio técnico e adminis­
trativo a órgãos do Poder Executivo, 
com atribuições de formulação, orien­
tação e coordenação das pOlíticas de 
ciência e tecnología no setor agrícola. 

Parâgrafo único. É facultado à 
Empresa desempenhar suas atividades 
mediante convênios ou contratos, 
corn entidades públicas ou privadas, 
nacionais, estrangeiras ou internacio­
nais. 

Art. 3.0 O capital inicial da Empre­
sa, pertencente integralmente à União 
serâ representado p-elo valor de in~ 
corporação dos imóveis e móveis de 
.seu domínio administrados: 

I - pelo Departamento Nacional de 
Pesquisas Agropecuárias·, 

II ~ por outros órgãos do Minis­
tério da Agricultura relativamente 
aos bens a serviço de atividades com­
preendidas nos fins da Empresa. 

I 1.0 O Ministro de Estado da 
Agricultura des-ignará comissão, de 
que participará um representante do 
Serviço do Patrimônio da União, para 
proceder ao ínventârio e à avaliação 
dos bens referidos neste artigo. 

§ 2.0 O Poder Executivo poderá 
autorizar o aumento do capital da 
Empresa e a participação de outras 
pessoas do :Poder Público, da Admi­
rlistração Direta ou Indireta, manti­
dos 51% (cinqüenta e um por cento) 
na propriedade da União. 

Art. 4.° Constituirão recursos da 
Empresa: 

I- a contribuição do Instituto Na­
cional de Colonizacão e Reforma 
Agrária - INCRA , para pesquisas 
agropecuárias, fixada pelo Ministro 
de Estado da Agricultura até o limite 
de 5% (cinco por cento) da receita 
orçamentária anual da autarquia; 

li - os dividendos que couberem à 
União no Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S.A., na Companhia Bra­
sileira de Alimentação (COBALJ e 
Companhia Brasileira de Armazena­
mento 1 ClBRAZEMl, até. o limite de 
lO% (dez por cento) dO respectivo 
lucro líquido anual apurado; 

III - os recursos provenientes de 
convênios ou contratos de prestação 
de serviços; 

lV - as dotações consignadas ho 
orçamento geral da União; 

V - os créditos abertos ern seu 
favor; 

VI - os recursos de capital, inclu­
:.üve os resultantes da conversão em 
espécie, de bens e direitos; 

VII - a renda de bens patrimo­
niais; 

VIII - os recursos de operações de 
crédito, assim entendidos os prove­
nientes de empréstimos e financia­
mentos obtidos pela entidade; 

IX - as doações que lhe forem 
feitas; 

X - quaisquer outras receitas ope­
racionais. 

Parágrafo único. A contribuição e 
os dividendos a que se refere este 
artigo serão creditados diretamente à 
EMBRAPA em parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, a partir do exer­
cício de 1973, de seu início e da data 
do pagamento de dividendos, respec­
tivamente. 

Art. 5.0 A Empresa reger-se-á por 
esta lei, pelos Estatutos que serão 
aprovados por decreto e, subsidiaria­
mente, pelas normas de direito apll­
cã.veis. 

Parágrafo único. Dos Estatutos de 
que trata este artigo constarão, além 
das finalídades, de capital e dos re­
cursos, na forma do disposto nesta 
lEi, a composição da administração e 
do órgão de fiscalização da Empresa, 
as respectivas atribuições e as com~ 
petências de seus dirigentes. 

Art. 6.0 A prestação de cop.tas da 
administração da Empresa serâ sub­
metida ao Ministro de Estado cta 
Agricultura que. com o seu pronun~ 
ciamento e a documentação referida 
no art. 42 do Decreto-lei n.o 199, de 
25 de fevereiro de 1967, enviará ao 
Tribunal de Contas da União dentro 
de 120 !cento e vinte) dias do encer­
ramento do exercicio da entidade 
supervisionada. 

Art. 7.0 O Poder Executivo expedi­
ra os Estatutos da Empresa no prazo 
de 60 {sessenta) dias, contados da 
.-:ublicação da presente lei. 
. Parágrafo único. O decreto que 
aprovar os Estatutos referidos ne;5te 

artigo fixará a data da instalação da 
Empresa. 

Art. 8.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 347, DE 1972 
DO PODER EXECUTIVO 

Execelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artígo 51 da consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de 
Mothos dos Senhores Ministros de 
Estado da Agricultura e do Planeja­
mento e Coordenação Geral o anexo 
projeto de lei que "autoriza o Poder 
Exec,1tlvo a instituir empresa pública, 
sob a denominação de Empresa Brasi­
leira de Pesquisa Agropecuária ..... 
iEMBRAPA) e dá outras providên­
cias". 

Brasília, 8 de novembro de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 187, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1972, DOS 
MDI!STJ!:RIOS DA AGRICULTURA 
E DO PLANEJAMENTO E COOR­
DENAÇAO GERAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

O Governo de Vossa Excelência tem 
dado a mais alta prioridade ao desen­
volvíment.o da agricultura nacional e, 
nesse sentido, medidas de grande sig­
nHiceção têm sido adotadtts especJal­
mente no campo dos estímulos finan­
ceiros, da comercialização e da assis­
tência técnica. Programas especiais 
como o PIN, PROTERRA, .......... . 
PRO DOESTE e PROV ALE possibili­
tarão as condicões necessárias de in­
fra-estrutura áo desenvolvirnento de 
vastas regiões do Pals. A.s medidas de 
carátn social destinadas a amparar 
os trabalhadores rurais ampliam o 
elent'o de providências governamen­
tais que objetivam apoiar uma polí­
tica equilibrada de desenvolvimento 
sócio-econômico em que a agricultura 
brasileira continue sendo um dos 1m~ 
portantes se-tores da economia na~ 
cional. 

2. Convém reconhecer, entretanto, 
Senhor Presidente, que a despeito do 
enorme esforco do Governo. a nossa 
agricultura, eiD muita.s regiões e áreas 
do Pais, continua organizada em for­
ma tradicional e sua eficiência sob 
vários aspectos, apresenta, ainda, 
grandes distorções. Nessas zonas, o 
seu crescimento oçorre, principalmen­
te, em virtude da expansão da fron­
teira agrícola e dos incentivos finan­
ceiros que lhe concede o Governo, não 
se oh~ervando de maneira significa­
tiva arn aumentQ de produtividade 
com emprego de n?vas técnicas. 
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3. A política do Governo vem se 
ori·entando no sentido de proporcionar 
estímulos, a curto prazo, visando à 
recuperação imediata de ã.reas e se~ 
tores menos dinâmicos, ao mesmo 
tempo em que se prepara a infra-es­
trutura física e institucional para 
apoiar as medidas de longo alcance 
com a finalidade de se estabelecer um 
processo contínuo e firme de desen­
volvimento do setor. 

4. Um dos aspectos prioritários 
dessa política de desenvolvimento fun­
damenta-se, essencialmente, no pro­
grama de ciência e tecnologia, em 
grande dimensão, estabelecida recen­
temente por Vossa Excelência no sen­
tido de obter, para os produtos bási­
cos e essenciais e as importantes ati­
vidades econômicas nacionais, os ren­
dimentos e a eficiência produtiva sa­
tisfatória. 

5. Nesse processo, Senhor Presi­
dente, a pesquisa agrícola e tecnoló­
gica é de fundamental importância. 
Dos índices de aumento, principal­
mente da produtividade agrícola e dos 
novos processos de tecnologia de pro­
dutos agropecuários, dependerá em 
grande medida, o incremento da ofer­
ta de alimentos, a expansão das ex­
portações e a melhoria da renda dos 
produtores. 

6. Vossa Excelência, em recente De­
creto, definiu os campos de compe­
tência do setor científico e tecnoló­
gico, estabelecendo as áreas de asses­
soramento e os aspectos econômico­
financeiros, com vistas a articular a 
ciência e a tecnologia com a estraté­
gia geral do desenvolvimento nacio­
nal. O mesmo ato estabeleceu que, 
para possibilitar a coordenação das 
unidades competentes, deverão ser 
constituídos Sistemas Setoriais, ca­
bendo ao Ministério interessado a res­
ponsabilidade de ordenar e coordenar 
o plano nacional de pesquisa do setor 
rt:spectivo. 

7. Tomando em conta estes antece­
dentes, temos a honra de submeter à 
superior consideração de Vossa Exce­
lêncía, após entendimentos com o Ge­
neral Arthur Façanha, Presidente do 
Conselho Nacional de Pesquisas, dois 
atos que julgamos da maior oportuni­
dade e significação para a economia 
nacional e que proporcionarão à pes­
quisa no setor da agricultura a orien­
tação os instrumentos e a estrutura 
de que carece para cumprir eficiente­
mente o seu papel no atual processo 
de desenvolvimento da sociedade bra­
sileira. 

8. Com o fim de orientar a melhor 
.forma de ação governamental nesse 
campo, determinamos a realização de 

cuidadoso estudo que identificasse os 
principais pontos de estrangulamento 
da pesquisa agricola no País, indi­
cando ao mesmo tempo, as medidas 
indispensáveis à sua dinamização. 

9. Examinados. os principais obstá­
cu\os que, atualmente, dificultam a 
execução das atividades da pesquisa 
agropecuria, especialmente no âmbito 
do Ministério da Agricultura, chegou­
se a conclusão sobre a necessidade da 
adoção de medidas que promovam 
uma profunda reformulação institu­
cional e cooperativa do atual sistema. 
Esta revisão institucional que ora sub­
metemos a apreciação de Vossa Exce­
lencia, objetiva principalmente: 

a) ajustar a pesquisa agropecuária 
aos objetivos e metas centrais do Go­
verno previstos no Plano de Desenvol­
vimento Econômico e Social e, em 
forma particular, às prioridades da 
política agrícola; 

b) organizar o sistema setorial da 
pesquisa agrícola em conformidade 
com a orientação geral emanada do 
recente ato do Governo que criou um 
mecanismo nacional de promoção e 
apoio ao desenvolvimento da ciência 
e- tecnologia fDecreto n.0 70.553, de 17 
de maio de 1972); 

c) proporcionar os meios e instru­
mentos índispensáveís para que a 
pesquisa exerça suas atividades em 
forma mais eficiente e expedita; 

d) criar um mecanismo de capta­
ção e manejo, de recursos financeiros 
que possibilite ampliar, em forma 
considerável, as atividades da pesqui­
sa e dar-lhe a flexibilidade e dina­
nusmo de que necesita para cumprir 
eficientemente seus objetivos: 

e) estabelecer as condições propícias 
para estimular, ampliar e consolidar 
a cordenação entre os diferentes se­
tores que realizam pesquisa agrope­
cuária no País; 

f) estabelecer os vínculos necessá­
rio& de coordenação em forma estável, 
entre a pesquisa e os mais importân­
tes organismos do setor público que 
promovem o desenvolvimento agríco­
la, eSPecialmente os de assistência 
técnica, de financiamento e de co­
mercialização; 

g) mobilizar a participação e o 
apoio do setor privado (indústrias, 

produtores organizados e outros) na 
realização da pesquisa agropecuária; 

h) proporcionar as medidas que 
assegurem um processo sistemático e 
contínuo de programação das ativi­
dades da pesquisa com o controle e 
avaliação dos seus resultados; 

i) estabelecer as políticas nacionais 
para a pesquisa setorial e assegurar a 
execução de programas e projetos de 
impacto no processo produtivo da 
agricultura, mediante a execução des­
centralizada com o emprego máximo 
dos recursos já existentes nas distin­
tas regiões do País; 

i) criar as condições essenciais para 
que, por sua eficiência e resultados, a 
pesquisa agrícola adquira importân­
cia, prestígio e reconhecimento atual­
mente observados em outros setores 
científicos e tecnológicos do desenvol­
vimento nacional. 

10. Análise cuidadosa das realiza­
ções e do funcionamento do atual 
sistema federal da pesquisa agrope­
cuária, indica, claramente que o me­
canismo institucional existente não 
atende às necessidades nacionais com 
vistas à expansão e melhoria da efi­
ciência dessa importante atividade, 
por falta de instrumentos flexiveis e 
~\geis de execução. 

11. Estudadas várias alternativas, 
chegamos à conclusão de que a refor­
mulação institucional da atividade da 
pesquisa agropecuária objetivará a 
organização de um sistema nacional, 
de um lado criando um mecanísmo 
flexivel e dinâmico de cordenação 
entre o Governo Federal, os Estados e 
setor privado e, de outro lado pro­
porcionando condições de oportuni~ 

dade indispensáveis à pesquisa agro­
pecuária no País. 

12. Nesse sentido, o Sistema Nacio­
nal de Pesquisa Agropecuária que ora 
se propõe se estruturaria da seguinte 
forma: 

a) criação de um Conselho de Pes­
quisa Agropecuária, que será o prin­
cipal instrumento setorial de coorde~ 
nação, a nível nacional, dentro das 
diretrizes que estabelece a Política 
Nacional de Desenvolvimento Cientí­
fico e Tecnológico; 

b) criação de Conselhos Regionais 
de Pesquisa Agropecuãria, na jurisdi-

' 
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ção das Coordenações Regionais do 
Ministério da Agricultura que, neste 
mvel, serão os instrumentos de coor­
denação das atividades de pesquisa. 
Estes Conselhos se relacionarão, para 
efeito de orientação e formulação de 
politica, com o Conselho referido na 
alinea anterior; 

c) a criação de uma Empresa Pú­
blica, vinculada ao Ministério da Agri­
cultura, que operaria em articulação 
com o Departamento Nacional de Pes­
quisa Agropecuária iDNPEA) funcio­
nando, atualmente, como órgão da 
administração direta; 

d) a utilização, em forma coorde­
nada, intensa e racional, dos outros 
setol"es que realizam atividades de 
pesquisa agrícola; 

- Organismos Federais tais como 
IBC_; IAA; SUDHEVEA; CEPLAC; e 
orgaos regionais vinculados ao Minis­
tério do Interior (SUDENE SUDAM 
SUVALE, etc.); ' ' 

- Universidades; 

- Secretarias de Agricultura dos 
Estados; 

- Setor privado, compreendendo as 
companhias produtoras de insumos 
modernos, cooperativas e outras orga­
nizações de produtores e agricultotes 
individuais. 

Este sistema. atuará de tal forma 
que: 

a) Os Conselhos serão os mecanis­
mos para a cordenaçào de políticas 
~ harmonização de objetivos, devida­
mente articulados com a orientação 
governamental e com as prioridades 
nacionais; 

b) A Empresa Brasileira de Pes­
quisa Agropecuária será o órgão exe­
cutivo central do Governo para pro­
:nover e executar tarefas de pesquisa 
no País; 

c) Outros organismos federais, esta­
duais, universidades e setor privado 
atuarão dentro do sistema, mediante 
o p1anejamento e a execução, em 
forma integrada, de projetos de pes­
quisa. Atuarão, também, na execu~ão 
de projetos específicos com o apoio 
tecnico e financeiro da Empresa. 

Independente dessas modalidades 
operativas, os Estados, as Universida­
de~:. e o Setor privado manterão os 
seus próprios programas de pesquisa. 

13. Em outra Exposição de Motivos 
que nesta oportunidade encaminha­
mos a Vossa Excelência, temos a 
honra de propor a criação, mediante 
Decreto, do mecanismo de coordena­
ção setorial da pesquísa agropecuária 

r>os termos do Decreto n.0 70.533, de 
17 de maio de 1972. 

14. A presente Exposição tem em 
vista especialmente a JnstHuição de 
uma Empresa Pública, denominada 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agro­
pecuária, medíante Lei na forma da 
legislação vigente, cujo anteprojeto 
subm~temos à apreciação de Vossa 
Excelencia. Esta Empresa se consti­
tuirá ent instrumento operativo indis­
pensável ao funcionamento do sistema 
na promoção, programacão e execucão 
!ias atividades de pesqui'sa agropecU.á­
rla do País, devendo ser vinculada ao 
Ministério da Agricultura, em arti­
culação com o atual Departamento 
.Nacional de Pesquisa Agropecuária 
IDNPEA), órgão que, no momento, 
não dispõe das condições indispensã­
veis para assumir os encargos neces­
sários à modernização da agricultura 
brasileira, 

15. A indicação desta alternativa, 
Senhor Presidente, fundamentou-se, 
alnda, na idéia de que esse tipo de 
instituição. por seus próprios funda­
mentos legais - órgãos da adminis­
tração indireta - conta com as con­
chc;óes essenciais e intrínsecas para 
dar flexibilidade e eficiência, especial­
mente àqueles aspectos relacionados 
com captação e manejo de recursos 
financeiros e humanos. 

16. De outro lado, pode-se observar 
que a recente orientação do Governo 
vem buscando soluções institucionais 
eficientes para setores importantes do 
desenvolvimento nacional, mediante a 
transformacão de certas autarquias 
em empresas pit"blicas da administra­
ção indireta Exemplos importantes 
são os do BNDE, BNH e a própria 
criação das novas empresas no campo 
da pesquisa nuclear e de minerais. 

17. A propósito, o recente Decreto 
n. 0 70.952, de 20 de julho se 1972. que 
dispõe sobre o acompanhamento cta 
execução dos Planos Nacionais de 
Desenvolvimento, vem reforçar os mo­
tivos ora expostos a Vossa Excelência 
no sentido de remover obstáculos ins­
:.Itucionais que retardem, dificultem 
ou limitem a consecucão das metas e 
a execução dos programas e projetos 
prioritários do Governo. 

Valemo-nos do ensejo para renovar 
a vossa Excelência os protestos dO 
nosso profundo respeito, - L. F. 
Círne Lima. - João Paulo Velloso. 

LE:GISLAÇA.O CITADA 

DECRETO-LEI N.0 199 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a Lei. Orgânica do 
Tribunal de Contas da União, e 
dá outras providências. 

Art. 42. o julgamento pelo Tribu­
nal de Contas da regularidade das 
contas dos administradores das entl-

dades da Admini.stração Indireta e 
das que, por força da lei, lhe devam 
prestar contas, será feito à base dos 
seguintes documentos que lhe deverão 
ser presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços 
da entidade: 

b) o parecer dos órgãos internos 
que devam dar seu pronunciamento 
sobre as contas; 

c) o certificado de auditoria externa 
à entidade sobre a exatidão do ba­
lanço. 

§ 1.0 A decisão do Tribunal, que po­
derá ser precedida de inspeção na 
forma do art. 36. inciso IV, será co­
municada à entidade e à autoridade 
administrativa a que estiver vin­
culada. 

§ 2.0 Quando o assunto o justificar, 
o Trib:mal fará comunicação ao Pre­
sidente da República e ao Congresso 
Nacional. 

DECRETO-LEI N° 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administracão FederaJ, estabeJc~ 
ce diretrizeS para a Reforma Ad­
ministrativa e dá outras provi .. 
dências. 

. . . . . . . ' . . ' . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 5.0 Para os fins desta lei, con­

sidera-se: 

ii _· Emp~~sa ·p~bü~a ·~ ·â ·e~tict~~ 
de dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, com patrimônio 
próprio e capital exclusivo da União 
ou de suas entidades de Administra­
cão Indireta, criada por lei para de­
Sempenhar atividades de natureza 
empresarial que o Governo seja le­
vaào a exercer. por motivos de con­
veniência ou contingência adminis­
trativa, podendo tal entidade reves­
tir-se de qualquer das formas admi­
tidas em direito. 

1 As Comissões de Agricultura e de 
Finunçu.s.J 

PROJETO DE LEI DA. CAMA.RA. 
N.o 68, de 1972 

(N .o 1.017 -B/72, na Casa de origem) 

IDE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA. REPúBLICA l 

Autoriza o Poder Executivo a. 
constituir a empresa pública de· 
nominada Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária -
INFRAERO, e dá outras providên. 
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo 

autorizado a constituir uma empresa 
pública, na forma defjnida no ínci.so 
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li do art. 5.0 do Decreto-lei número 
2CO, de 25 de fevereiro de 1967, alte­
rado pelo Decreto-lei número 900, de 
29 de setembro de 1969, denominada 
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 
Aeroportuária - INFRAERO, vincula­
da ao Ministério da Aeronáutica. 

Parágrafo único. A INFRAERO terá 
sede e foro na Capital Federal e o 
prazo de sua duração será indetermi­
nado. 

Art. 2.0 A INFRAERO teni por fi­
nalidade implantar, administrar, ope­
rar e explorar industrial e comercial­
mente a infra-estrutura aeroportuá­
ria que lhe for atribuída pelo Ministé­
rio da Aeronáutica. 

§ 1.0 A INFRAERO exercerá suas 
atribuicões diretamente ou através de 
subsidiárias. 

§ 2. 0 O Ministério da Aeronáutica 
estabelecerá um programa de trans­
ferência, por etapas. riof: ~Nnnortos 
instalações áreas e serviços correia..: 
tos ou afins, que passarão à E'...Sfera de 
competência da INFRAERO ou de 
suas subsidiárias. 

§ 3.0 As atividades executivas da 
INFRAERO, bem como de suas subsi­
d_iárias, serão obteto. sempre que pos­
SIVel, de realizaçao indireta, mediante 
contrato, desde que exista, na área, 
iniciativa privada suficientemente 
desenvolvida e capacitada. 

Art. 3.0 Para a realizacão de sua 
finalidade compete, ainda,· à INFRA­
ERO: 

I -- superintender técnica, opera­
cional e administrativamente as uni­
dades da infra-estrutura aeroportuá­
ria: 

li - criar agências. escritórios ou 
dependências em todo o território na­
cional; 

III - gerir a participação acionária 
do Governo Federal nas suas empre­
sas subsidiárias; 

IV - promover a captação de re­
cursos em fontes internas f' externas 
a serem aplicados na administração, 
operação, manutenção, exn<>nc;§o e 
aprimoramento da infra-estrutura 
aeroportuária; 

V - preparar orçamentos-progra­
ma de suas atividades a analisar os 
apresentados por suas subsidiárias, 
compatibilizando-os com o seu, consi­
derados os encargos de administra­
ção, manuten~ão e novos investimen­
tos, e encaminhá-los ao Ministério da 
Aeronáutica, para justificar a utili­
zação de recursos do Fundo Aeroviá­
rio; 

VI - representar o Governo Fe­
deral nos atos, contratos e convênios 
existentes e celebrar outros, julgados 
convenientes pelo Ministério da Aero­
náutica, com os Estados da Federa­
ção, Territórios Federais, Municípios e 

entidades públicas e privadas, para os 
fins previstos no artigo anterior; 

VII -- promovf'r a constituição de 
subsidiárias para gerir unidades de 
infra-estrutura aeroportuária, cuja 
complexidade exigir administração 
descentralizada; 

VII -- executar ou pormover a con­
tratação de estudos, planos, projetos, 
obras e servicos relativos às suas ati-
vidades; · 

IX - executar ou promover a con­
tratação de estudos, planos, projetos, 
obras e servicos de interesse do Mi­
nistério da Aeronáutica, condizentes 
com seus objetivos, para os quais fo­
rem destinados recursos especiais; 

X - celebrar contratos e convênios 
com órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Ministério da Aeronáu­
tica, para prestação de serviços técni­
cos especializados: 

XI - promover a formação. treina­
mento e aperfeiçoamento de pessoal 
especializado, necessário ã.s suas ati­
vidades; 

XII - promover e coordenar junto 
aos órgãos competentes as medidas 
necessárias para instalação e perma­
nência dos serviços de segurança, po­
lícia, alfândega e saúde nos aeropor­
tos internacionais. supervisionando-as 
e controlando-as para que sejam fiel­
mente executadas; 

XIII - promover a execução de ou­
tras atividades relacionadas com a 
sua finalidade. 

Art. 4. 0 Para a participação da 
União no capital da INFRAERO: 

I - Fica o Poder Executivn auto­
rizado a transferir para o património 
da !NFRAERO: 

a) a totalidfl de das ações e crédi­
tos que a União tenha ou venha a 
ter em empresas correlatas ou afins 
com a infra-estrutura aeroportuária: 

b) outros bens necessários e úteis 
ao seu funcionamento. 

II - O Poder Executivo providen­
ciará a abertura de crédito especial 
de atê Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de cruzeiros). 

Art. 5.0 O Presidente da República 
designará, por indicação do Ministro 
da Aeronáutica, o representante da 
União nos atos constitutivos da em­
presa. 

§ 1.0 Os atos constitutivos serão 
precedidos das seguintes providências. 
a cargo da comissão especialmente 
designada pelo Ministro da Aeronáu­
tica: 

I - arrolamento dos bens. direitos 
e ações de que trata o artigo anterior; 

II - a valiaçâo dos bens, direitos e 
ações arrolados; 

III - elaboração do projeto de Es­
tatutos; 

IV - Plano de absorção gradativa 
de encargos; 

V - proposta de todas as demais 
medidas necessárias ao funcionamen­
to da empresa. 

§ 2.0 Os atos constitutivos compre­
enderão: 

I - aprovação das alienações dos 
bens, direitos e ações arrolados; 

II - aprovação do Plano de absor­
ção gradativa de encargos; 

UI - aprovação dos Estatutos. 

§ 3.0 A constituição da INFRAERO, 
bem como posteriores modificações, 
serão aprovadas por ato do Ministro 
da Aeronáutica. 

Art. 6.0 Os recursos da INFRAERO 
serão constituidos de: 

I - tarifas aeroportuárias arreca­
dadas nos aeroportos por ela direta­
mente administrados, com execução 
daquelas relativas ao uso das comu­
nicações e dos auxilio.s à navegação 
aérea em rota; 

II - verbas Orçamentárias e recur­
sos do Fundo Aeroviário a ela desti­
nados pelo Ministério da Aeronáuti­
ca; 

III - créditos especiais que lhe fo­
rem de.sti;nados; 

IV -- rendimentos decorrentes de 
sua participação em outras empresas; 

V - produto de operações de cré­
dito, juros e venda de bens patrimo­
niais ou de materiais inservíveis; 

VI - recursos recebidos como re­
tribuição pela prestação de assistên­
ca, especializada ou administrativa; 

VII -- recursos provenientes de ou­
tras fontes. 

Art. 7_o o pessoal dos Quadros da 
Empresa será admitido por concurso 
ou prova de habilitação em regime 
empregatício subordinado à legisla­
cão trabalhista e à.s normas consigna­
das no Regulamento do Pessoal da 
Empresa. 

~ 1.0 Para a execucão de tarefas de 
natureza técnica ou ·especializada, a 
INFRAERO poderá contratar pessoas 
físicas ou jurídicas, observados os pre­
ceitos da legislação civil ou da traba­
llsta 

§ 2.0 Ao servidor público que, para 
ingressar na Empresa, por concurso 
ou prova de habilitação, tenha-se exo­
nerado de cargo público efetivo, serã 
garantido o respectivo tempo de ser­
viço para efeito de prestação do sis­
tema geral de previdência social. 

Art. 8.° Fica o Ministério da AC'I'o­
náutica autorizado a constituir em-
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presas subsidiárias da INFRAERO, pa­
ra a realização de seus objetivos. 

Parágrafo único. A ARSA - Aero­
portos do Rio de Janeiro Sociedade 
Anônima, autorizada a ser constituí­
da pela Lei n.0 5. 580. de 25 de maio 
de 1970, passará à condição de subsi­
diária da INFRAERO. 

Art. 9.0 A INFRAERO poderá pro­
mover desapropriação nos termos da 
legislação em vigor, sendo-lhe facul­
tado transferir o dominjo e a posse 
dos bens desapropriados às suas sub­
sidiárias, desde que mantida a desti­
nação prevista no ato de declaração 
de utilidade pública. 

Art. 10. A União intervirá, obriga­
toriamente, em todas as causas em 
que for parte a INFRAERO, inclusive 
nos litigios trabalhistas. 

Art. 11. Esta lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 364, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Execelentíssimos Senhores Mem­
bros do Congresso N acionai: 

Nos termos do artigo 51 da Constitui­
ção, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Aeronática, o anexo projeto de lei 
que "autoriza o Poder Executivo a 
constituir a Empresa Pública - .... 
INFRAERO - Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária, e dá 
outras providências. 

Brasília em 16 de novembro de 1972. 
- Emílio G . Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MI­
NISTÉRIO DA AERONAUTIVA, N.0 

100/GM-5, DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

Excelentí.ssimo Senhor Presidente 
da República: 

O surpreendente desenvolvimento 
tecnológico da aviação vem impondo 
ao transporte aéreo comercial a pro­
gressiva renovação de seus equipa­
mentos de vôo, os quais, somente em 
termos de aeronaves civis das empre­
sas brasileiras, totalizam mais de uma 
centena- e dentre elas quarenta (40) 
grandes jatos - em operação conti­
nuada nos areportos nacionais. 

Adicione-se esse total os jatos das 
vinte 120) companhias estrangeiras 
que escalam no Brasil e teremos as 
reais dimensões da frota civil que é, 
diariamente, atendida no país. 

A fim de aPQiá-la, a infra-estrutura 
aeronáutica tem que crescer e, efici­
entemente, elevar seus padrões técni­
cos. o que vem tornando os servicos 
aeroportuãrios mais complexos, dis­
pendiosos e de difícil administração. 

Para dar vida a todas essas instala­
ções e bem conduzir as operações aé­
reas é imprescindível, entretanto, con­
tar-se com uma administração dinâ­
mica e que assimile com facilidade 
as inovações técnicas constantemente 
introduzidas no Sistema. 

Portanto, para que o transporte aé­
reo possa operar produtivamente e 
não perca sua principal característica, 
é necessário que as aeronaves e os 
passageiros que viajam velozmente, 
sejam, do mesmo modo, também, ra­
pidamente desembaraçados em terra e 
que aí desfrutem de servicos de aten­
dimento compatíveis coni a elevada 
categ-oria dos usuários. 

Vemos assjm, QUe a velocidade do 
transPQrte aéreo não se restringe 
àquela inerente ao vôo, mas é função 
também da ripidez do despacho das 
aeronaves, passageiros, bagagens e 
cargas. 

Ocorre, porém, que a maioria dos 
aeroportos brasileiros carece de estru­
tura adequada e de pessoal qualificado 
dos quadros regulares do serviço pú­
blico e, por essa razão, estão subordi­
nados à administração militar dos 
Comandos de Zonas Aéreas, situação 
que só se justifica como medida de 
emergência, de caráter eminentemen­
te transitório. O problema da admi­
nistração dos nossos principais aero­
portos permanecerá indefinidamente 
sem solução se não for adotado o 
principio da descentralização, através 
da constituição de órgãos de adminis­
tração indireta. São inúmeros os 
exemplos eficazes dessa descentraliza­
ção dos serviços púbUcos, e dentre eles 
podem ser citado.s: O Serviço Federal 
de P r o c e s s a m en to de Dados 
r SERPRO l, a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos fECT), a Caixa 
Econômica Federal r CEF), o Banco 
Nacional de Habitação (BNH> e ou­
tros. 

Essa tendência do Poder Público es­
tã de acordo com a doutrina do Direi­
to Administrativo. que encontra espe­
cialmente na empresa pública a forma 
moderna de constituição de entidades 
paraestatais. 

Na verdade, a má administração dos 
aeroportos compromete, e pode mesmo 
anular e desacreditar todo o esforço 
da administração pública, já nos por~ 
tõe..; de entrada do País, perante os 
milhões de passageiros/ano que de­
se-mbarcam de luxuosas e velozes ae­
ronaves, como é o caso das viagens in ... 
ternacionais, desfigurando a verdadei­
ra imagem do Brasil no exterior. 

Em face do exposto e a fim de eli­
minar essa dificuldade operacional, de 
conseguir maior flexibilidade e eleva­
ção de níveis de qualidade dos admi­
nistradores dos aeroportos que reque­
rem técnica aprimorada e pessoal es~ 
pecializado, tenho a honra de subme~ 
ter à elevada apreciação de Vossa Ex-

celência o ante-projeto-lei, nos mol­
des da minuta anexa, que autoriza o 
Poder Executivo a constituir a Empre­
sa Brasileira de Infra-Estrutura Ae­
roportuária ~ INFRAERO. 

Além de implantar, administrar e 
operar e explorar comercial e indus­
trialmente a infra-estrutura aeropor­
tuária, o objetivo imediato da empresa 
pública a ser estabelecida - vincula­
da ao Ministério da Aeronáutica - é 
o de preparar e selecionar equipes 
qualifieadas para alimenta r suas es­
truturas administrativas porém já 
com a dinâmica empresarial requerida 
pelo desenvolvimento tecnológico da 
aviação. 

Sem perder de vista a descentrali­
zação administrativa, a empresa in­
cumbir-se-á ainda de celebrar con­
vênios, racionalmente elaborados, com 
os Governos est8duais e mesmo com 
prefeituras municipais, visando asso­
ciá-los aos seus múltiplos encargos e 
beneficiar os aeroport.os, com o cui­
dado, o carinho e o zelo das respec­
tivas administrat:;ões regionais. Na 
realidade, esses são os grandes bene­
ficiários de ligações aéreas em seus 
territórios e altamente interessados 
no estabelecimento de redes aeropor­
tuárias compatíveis com o desenvol­
vimento sócio-económico-politico de 
seus respectivos Estados ou Municí­
pios. 

Em determinadas ãreas géoeconõ­
micas, dado o vulto dos empreendi­
ment:Js em aeroportos. e a possilida­
de destes virem a ser administrados 
por empresas sob a forma de socieda­
de de economia mista, atribui-se-lhe 
também encargos referentes à r~gên­
cia ou fiscalização dos interesses fe­
derais nessas sociedades bem como a 
competência para promover a consti­
tuição de empresas subsidiárias neces­
sárias ao desenvolvimento de sua.s ati­
vidades correlatas ou afins. 

Do mesmo modo, visando coordenar 
e equilibrar os padrões estruturais dos 
órgãoE competentes do Sistema de 
Aviação Civil, a Empresa prestar-lhes­
à servit:;os técnicos e especializados, 
quando solicitados. 

Pretende-se que a INFRAERO, use 
de todas essas prerrogativas, se neces­
sário, como o concurso de organizações 
internacionais, das quais o Brasil é 
parte, em consonância com programas 
jã. existentes de grande valor para a 
padronização e atualização dos proce­
dimentos aeroportuários. 

No que concerne ao seu capital ini­
cial, sua quantificação leva em conta 
um valor estimado para atender às 
despesas iniciais de sua implantação e 
funcionamento. No mais, o projeto re­
fere-se a procedimentos jã. consagra­
dos, principalmente no tocante à no­
meação, aproveitamento ou contrata­
ção de pessoal. 
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AproveitJ a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os meus pro­
testos de estima e distinta considera­
ção. -- Joelmir Campos de Araripe 
Macedo, Ministro da Aeronáutica. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 900 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto­
lei número 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, e dá outras providências. 

Art. 5.0 .. . 

I- ............................. . 

11 - Empresa Pública - a entida­
de dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, com patrimônio 
próprio e capital exclusivo da União, 
criada por lei para a exploração de 
atividade econômica que o Governo 
seja levado a exercer por força de 
contingência ou de conveniência ad­
ministrativa, podend<) revestir-se de 
qualquer das formas admitidas em di­
reito. 

LEI N." 5.580 
DE 25 DE MAIO DE 1970 

Autoriza o Poder Executivo a 
constituir a sociedade de econo­
mia mista ARSA - AP.roportos do 
rio de Janeiro S.A., e dá outras 
providPncias. 

O Presidente da Repúblicu 

Faço saber que o C()ngre~o Nacio­
nal decreta e eu sanchno a segninte 
Lei: 

Art. 1 ° É o Poder Executivo au­
torir.aào ;t C'1n."'tituir. vincvlada ao 
Ministério da Aeronáutica, uma so­
ciedade de econ~mia mista que se 
denominará ARSA -- Aeroporbs do 
Rio de Janeiro S.A. 

Parágrafo único. A ARSA terá se­
de e foro na cidade do Rio de Janei­
ro, Estado da Guanabara. 

Art. 2.0 A ARSA terã por objeto 
imp1antar, administrar, operar e ex­
plorar, industrialmente, o novo Aero­
porto Internacional do Rio de JanPi­
ro, bem como realizar quaisquer ati­
vidades correlatas ou afins. podendo 
estender as suas atividades a outros 
aeroport1s existentes ou qup venham 
a ser criados na região geoeconômi­
ca do Estado da Guanabara e Estado 
do Rio de Janeiro. 

~ 1.0 A exploração, administraçM, 
manutenção e expansão do Aeroporto 
Internacional do Rio de Janeiro, pela 
Sociedade, obedecerão a planos por 
ela organizados, aprovados pelo Mi­
nistério da Aeronâutica, em nome da 
União. 

§ 2.0 Não se incluem nos serviços 
aeroportuários previstos neste artigo 
os pertinentes a Proteção ao Vôo, às 
Telecomunicaçõies e à Meteorologia 
Aeronáuticas. ! 

Art. 3.0 Não se aplica à ARSA o 
disposto nos it~ns 1.0 e 3. 0 do artigo 
33 do Decreto-.lei número 2.627, de 
23 de setembro de 1940. 

Art. 4 ° O Presidente da Repúbli­
ca atribuirá à Comissão Co:Jrdenacto­
ra do Projeto Aeroporto Internacio­
nal (CCPAil o encargo de elaborar o 
projeto dos ato$ constitutivos da So­
ciedade, com observância das seguin­
tes prescrições: 

I - Estudo e aprovação do projeto 
da organização administrativa da So­
ciedade; 

II - Arrolamento dos bens, direi­
tos e serviços da União que forem 
julgados necessários à operação da 
Sociedade, bem como planejamento 
da sua transferência e das verbas ne­
ce&::árias; 

III - Estatutos da SOciedade, ob­
servando, no que for aplicável, a Lei 
da Sociedade par Ações; 

IV - Exame e proposta de todas 
as medidas necessárias e úteis à con­
cretização do projeto para a socie­
dade. funcionar efetivamente. 

§ 3.0 A constituição da. Sociedade, 
bem como quaisquer modificações 
posteriores, será aprovada por decre­
to do Poder Executivo, e seus estatu­
tos, assim como posteriores alterações, 
serão arquivados. em cópia autêntica, 
no Registro do Comércio. 

~ 2.0 Os recursos decorrentes de 
créditos orcamentários e adicionais 
destinados à ARSA, até a sua insta­
lação. serão administrados pela Co­
missão Coordenadora do Projeto Ae­
roporto Internacional. 

Art. 5. 0 O capital social da ARSA 
será de CrS 100.000.000,00 (cem milhoes 
de cruzeiros l. correspondendo a 51 o/r 
(cinqüenta e um por cento), no mini­
mo, em ações ordinárias nominativas 
a serem subscritas pela União e o 
restante em ações ordinárias ou pre­
ferenciais. nominativas ou a0 porta­
dor, a serem subscritas por pessoas 
jurídicas. de direito público e priva­
do, e por pessoas físicas. 

~ 1.0 No capJtal inicial a que se 
refere este artigo, serão computados. 
como subscricão da União, os recur­
sos referentes· ao projeto "ronstrucão 
do Aeroporto Internacional", vincula­
do ao Ministério da Aeronáutica, e 
constante das Leis número 5.546, de 
29 de novembro de 1968, e n.0 5.556, 
de 6 de dezembro de 1968. e do De­
creto-lei número 727, de 1.0 de agosto 
de 1969. 

~ 2.0 Até que o capital inicial da 
ARSA seja integralizado, não se apli­
cam à SOciedade as disposições do ar-

,-

tigo J4 do Decreto-lei número 2.627, 
de' 26 de setembro de 1940. 

Art. 6.0 A União, nas emissões pos­
teriores de ações ordinárias decDrren­
tes de aumentos de capital, subscre­
verá o suficiente para lhe garantir 
o mínimo de 51% (cinqüenta e um 
por cento) do capital votante. 

Art. 7.0 Para a integralização das 
ações subscritas pela Uniáo, nos au­
mentos de capital da ARSA, é o Po­
der Executivo autorizado a incorpo­
rar bens, instalações, máquinas e di­
reitos que possuir, relacionadas com 
os objetivos da Sociedade ou com a 
realização de quaisquer atividades 
correlatas ou afins. 

Art. 8.0 O pessoal dos Quadros da 
Soci€dade será admitido por concur­
so ou prova de habilitação, em regi­
me empregatício subordinado à legis­
laGão trabalhista e às nonnas consig­
nadas no Regulamento do Pessoal da 
Sociedade. 

Art. 9.0 t o Poder Executivo auto­
rizado a expedir decreto delimitando 
as áreas de jurisdição da Sociedade, 
determinando a fusão, incorporação e 
absorção de outros aeroportos, ouvi­
dos os Ministérios da Aeronãutica e 
da Fazenda. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
a.s disposições em contrário. 

Brasília, 25 de maio de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
r As Cornzssóes de Segurança Nacio­

nal, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
n.o 69, de 1972 

(n.0 1020/B/72, na Casa 
de origem 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 

Dá nova redação ao art. 1.0 do 
Docreto-lei n.0 574, de 8 de maio 
de 1!169, que dispõe sobre o au­
mento de matrículas em estabele­
cimento de ensino superior. 

o Congresso Nacinnal decreta: 

Art. 1.0 o art. 1.0 do Decreto-lei n.O 
574, de 8 de maio de 1969, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.o É vedada às institui­
ções de ensino superior a reducão 
das vagas iniciais, cujo preenchi­
mento dependa de concurso vesti­
bular. 
§ 1.0 As mencionadas instituições 
poderão redistribuir essas vagas 
por áreas e cursos, independente­
mente de autJrização do Conselho 
Federal de Educação, desde que o 
número total permaneça o mesmo 
e sejam respeitadas as prioridades 

1 
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estabelecidas pelo Ministério da 
Educação e Cultura. 
§ 2.0 Ern casos excepcionais, de­
vidamente justificados, a redução 
das vagas iniciais poderá ser au­
torizada pelo Conselho Federal de 
Educação, antes da realização dos 
concursos vestibulares. 
§ 3.0 AB vagas abertas em ctecor­
rêhcia de empates na classificação 
do concurso vestibular não serão 
computadas, no período seguinte, 
para os efeitos do artigo." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N. 0 366, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Educação e Cultura, o anexo pro­
jeto de Jej que "dá nova redação ao 
artgo 1.0 do Decreto-lei n.0 574, de 8 
de maio de 1969, que dispõe sobre o 
aumento de matrículas em estabeleci­
mentos de ensino superior". 

Brasília, 17 de novembro de 1972, -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 1.249, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1972, DO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

Ex:celentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

O I Encontro de Reitores das Uni­
versidades Públicas, Presidentes de 
Federações de Escolas e Diretores de 
Estabelecimentos Públicos Isolados de 
Ensino Superior propôs, como uma de 
.suas recomendações, a reformulação 
da legislação vigente no .sentido de 
que, sem redução do número global de 
vagas de ingresso oferecidas no pe­
ríodo letivo anterior, pudessem as Ins­
tituições de ensino .superior remane­
jar essas vagas, por áreas e cursos 
sem consulta prévia ao Conselho Fe­
de,ral Ç.e Educação. 

O Decreto-lei n. 0 574, de 8 de maio 
de 1969, que dispõe sobre o aumento 
de matrículas em estabelecimentos de 
ensino superior, veda e redução do 
número de vagas oferecidas na ri­
meira série dos cursos, com relação 
ao número de vagas oferecidas no ano 
anterior. salvo casos excepcionais, 
quando poderá haver tal redução, des­
de que autorizada elo Conselho Fe­
deral de Educação. 

A medida proposta seria, no senti­
do" de que, conservado o número total 
de vagas, pos.sam as Universidades 
dispOr de maior flexibilidade de ação, 

sendo-lhes permitido o remanejamen­
to das vagas entre os diferentes cur­
sos, sem aquela formalidade, pois não 
haveria prejuízo à capacidade global 
de atendimento. 

Desta forma, tenho a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência projeto de lei modifi­
cando o artigo 1.0 do Decreto-lei nú­
mero 574, de 8 de maio de 1969, de 
forma a concretizar a medida preco~ 
nizada. 

Reitero a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. 
- Jarbas G. Passarinho. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 574 - DE 8 DE 
MAIO DE 1969 

Dispõe sobre o aumento de matriculas 
em estabelecimenro de ensino su­
perior. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o § 1.0 

do art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 As instituições de ensino 
superior não poderão reduzir, em 
qualquer ano letivo, o número de ma­
trículas considerado na primeira série 
de seus cursos, no ano letivo ante­
rior. 

Parãgrafo único. Em casos excep­
cionais, devidamente justificados, a 
redução poderá ser autorizada pelo 
Conselho Federal de Educação, antes 
do inicio do ano letivo. 

A Comissão de Educação e Cultura 
Publicado no DCN !Sessão UI de 30-11·72 

PROJETO DE LEI DA CA~IARA 
N.0 70, de 1972 

(S,0 1.023-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza o Instituro Brasileiro 
do Café a ceder área de terra que 
menciona ao Estado de São Paulo, 
para uso da Faculdade de Ciên­
cias Médicas e Biológicas de Bo­
tucatu, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 I!; o Instituto Brasileiro do 
Café autorizado a ceder, a titulo gra~ 
tuito, ao Estado de São Paulo o uso 
de uma área de terras de 884 (oito­
centos e oitenta e quatrol alqueires 
paulistas, constituida pelas Fazendas 
Lageado e Edgardia, situadas no mu­
nicípio de Botucatu. Estado de São 
Paulo, acrescida das benfeitorias exis­
tentes, bem como os móveis que as 
guarnecem. 

§ 1.0 A área a que se refere este 
artigo destina-se à Faculdade de 
Ciências Médicas e Biológicas de Bo~ 
tucatu, Instituto Isolado de Ensino 
Superior do Estado de São Paulo, para 

instalação, em caráter definitivo, dos 
cursos de Medicina~Veterinária e 
Ciências Agronômicas. 

§ 2.0 A Faculdade de Ciências Mé­
dicas e Biológicas de Botucatu, me­
diante convênio com o Ministério da 
Agricultura, continuará os atuais tra~ 
balhos de pesquisas integradas. 

Art. 2.0 A cessão de uso gratuito 
será formalizada mediante contrato 
entre o Instituto Brasileiro do Café e 
o Governo do Estado de São Paulo e 
tornar~se-á nula, independentemente 
de ato especial, se às áreas cedidas, no 
todo ou em parte, for dado destino 
diverso do especificado nesta lei. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.• 368, 
DE 1972 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 51 da Constitui­
ção, tenho a honra de submeter 
à deHberacão de Vossas Excelências, 
acompanhâ.do de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado da 
Indústria e do Comércio, o anexo pro­
jeto de lei que autoiiza o Instituto 
Brasileiro do Café a ceder área 
de terra à Faculdade de Ciências Mé­
dicas e Biológicas de Botucatu, e dá 
outras providências. 

Brasília, 20 de novembro de 1972. 
Emílio G . Médici . 

EM/GM N.0 210/72 

Em 16 de novembro de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Pelo Decreto n.0 63.972, de 12-12-68, 
o Governo Federal autorizou cessão de 
área de terra. no município de Botu­
catu (SP), à Faculdade de Ciências 
Médicas e Biológicas da mesma ci­
dade. 

Por ocasião do registro do contrato 
de cessão a que se refere o art. 4. o 
daquele diploma legal constatou-se 
ser o imóvel de propriedade do Insti­
tuto Brasileiro do Café, tornando-se, 
assim, sem eficácia o Decreto número 
63.792168. E que, sendo bem autarqul­
co, tal imóvel só perderá a inaliena­
bilidade, que lhe é peculiar, nos casos 
e na forma que a lei prescrever (art. 
67 do Código C i vil l . 

O Executivo já possui autorização 
legal para alienar imóveis da União, 
segundo as normas do art. 195 do 
Decreto-lei n.0 200, de 25-2-67. Essa 
disposição. entretanto, não é exten­
siva aos bens das autarquias, cujo pa­
trimônio estã vinculado, por lei, aos 
seus objetivos. 
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Assim, para que seja possível for­
malizar a aplicação do disposto no 
Decreto n° 63.792, de 12·12-68, tenho 
a honra de submeter à apreciação de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que consubstancta a iniciativa. 

A p r o v e i to a oportunidade para 
apresentar a vossa Excelência, Se­
nhor Presidente, os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes. 

(A Comissão de Finanças.J 

PARECERES 
PARECER 

N.0 558, de 1972 
Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 20, de 
1972 (n.0 69-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 20, de 1972 rn.0 69-B/72, na Câ­
mara dos Deputados), que Aprova o 
texto da Convenção para Evitar a 
Dupla Tributação e Regular Outras 
Questões em Matéria de Impostos so­
bre a Renda, firmada, entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e o Reino 
da Bélgica, em Brasília, a 23 de ju­
nho de 1972. 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1972. - José Lindoso, Presi­
dente - José Augusto, Relator 
Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 558, DE 1972 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 20, de 1972 
(n.0 69-B/72, na Câmara dos 
Deputados) . 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, .... 
...................... , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1972 

Aprova o texto da Convenção 
para Evitar a Dupla Tributação 
e Regular Outras Questões em 
Matéria de Impostos sobre a 
Renda, firmada, entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e o 
Reino da Bélgica, em Brasília, a 
23 de junho de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto da 

Convenção para Evitar a Dupla Tri­
butação e Regular Outras Questões 
em Matéria de Impostos sobre a Ren­
da, firmada, entre a República Fede­
rativa do Bra.sil e o Reino da Bélgica, 
em Brasília, a 23 de junho de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PARECER 
N.0 559, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 23, de 1972 
(n.o 72-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Jo~ Augusto 
A Comissão aprJsenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 2~, de 1~72 ln.0 72-B/72, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o 
texto da Convenção sobre Responsa­
bilidade Internacional por Danos 
Causados por Objetos Espaciais, assi­
nada pelo Brasil, em Londres, Mos­
cou e Washington, a 13 de junho de 
1972. 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1972. - José Lindoso, Presi­
dente - José Augusto, Relator 
Adalberto Sena. 

ANEXA AO PARECER 
N .0 559, DE 19n 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 23, de 
1972 (n.0 72-B/72, na Câmara 
dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Na­
cional aprovou, nos termos do art. 
44, inciso I, da Constituição, e eu, 
.................. , ... , Presidente do 
Senado Federal promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1972 

Aprova o tes.to da Convençãn 
sobre Responsabilidade Interna­
cional por Danos Causados por 
Objetos Espaciais, assinada pelo 
Brasil, em Londres, . Moscou e 
Washington, a 18 de julho de 
1972, 

O Congreso Nacional decreta: 
Art. 1. o É aprovado o texto da 

Convenção sobre Responsabilidade 
Internacional por Danos Causados 
por Objetos Espaciais, assinada pelo 
Brasil, em Londres, Moscou e Washin­
gton, a 18 de julho de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
-cQntritio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - o expediente lido vai à pu­
blicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Antônio Fernandes. (Pausa.) 
S. Ex.a. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Luiz Cavalcante. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - (pro­

nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre-

sidente, Srs. Senadores, o tema deste 
meu pronunciamento não é exclusi­
vamente partidário, como poderia pa­
recer à primeira vista. Diz respeito 3. 
ARENA e ao MDB. Por isso se justifi­
ca que o traga à tribuna. 

Desejo tecer considerações em tor­
no da.s futuras Mesas do Senado e da 
Câmara dos Deputados. 

Devo antes proclamar alto e em 
bom som: não sou postulante de qual­
quer cargo na Mesa. Não serão, por 
conseguinte, casuísticas, pro ~omo 
mea, as observações que farei. E tanto 
mais porque os traablhos de Mesa di­
retora nem são à minha feição, nem 
da minha afeição. 

A imprensa, nos últimos dias, tem 
feito especulações relativas às Mesas 
das duas Ca.sas do Congresso, apon­
tando nomes para sua composição. 
Entre esses, não têm figurado os dos 
atuais mesários. 

Pois bem, é justamente isso que te­
nho o propósito de ressaltar nesta 
oportunidade: a esplêndida lição de 
democracia, de desprendimento dos 
atuais dirigentes do Senado e da Câ­
mara. 

A significação do fato é tanto maior 
quando se sabe que a letra h do art. 
30 da Constituição é ainda menos ex­
plícita do que o art. 186 das Disposi­
ções Transitórias. Diz este expressa~ 
mente: 

"Art. 186. O mandato da.s Mesas 
do Senado e da Câmara dos Depu­
tados, no período que se iniciará 
em 31 de março de 1970, será de 
um ano, não podendo ser reeleito 
qualquer de seus membros para a 
Mesa do período seguinte." 

Ao passo que a letra h do art. 30 
tem a seguinte e mais vaga redação: 

"h) será de dois anos o manda to 
para membro da Mesa de qual­
quer das Câmaras, proibida a re· 
eleição.'' 

É de louvar-se, pois, o gesto alta­
mente democrático de nossos Colegas, 
que não se valem da elástica inter­
pretação do texto constitucional para 
pleitear a recondução, senão aos mes­
mos postos, que esta lhes é frontal­
mente vedada, mas à Mesa, em outro 
qualquer posto, possibilidade discuti­
vel. 

Se discutível, discutamo-Ia. 

Admitamos, para exemplificar im­
pessoalmente, que um dos Secretàrios 
quisesse concorrer a um cargo de 
maior relevo, à Vice-Presidência, úu 
mesmo à Presidência. A pergunta se­
ria esta: poderia fazê-lo? 

Não, creio que não. 
É preceito consagrado o "quem po­

de o mais, pode o menos". Ou inver­
samente: "quem não pode o menos, 
não pode o mais". Logo, um Secretá·w 
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rio, que não pode disputar a sua re­
eleição, que é o menos, não poderia 
candidatar~se à Vice-Presidência, ou 
à Presidência, que é o mais. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Pois 
não, Senador Paulo Gu€rra. 

O Sr. Paulo Guerra - Em relação 
à Mesa da Câmara, que é um assun­
to alheio aos nossos debates, a não 
ser pelo aspecto partidário, o eminen­
te ~residentt;_ do nosso Partido, segun­
do mformaçoes que colhi ontem, está 
agindo de maneira altamente demo­
crãtJca, convocando e consultando as 
Bancad?.s, uma a uma. para sentir · 
no seio delas, quais os elementos mais 
categorizados - não das Bancadas, 
mas da prôpria Câmara dos Depu­
tados. Agora a tarde recebl surpreen­
dentemente. pela primeira vez, desde 
que sou Senador, um convite para 
Participar de uma reunião. Tenho a 
impressão e quas,e certeza de que o 
nosso ilustre Presidente agirá tam­
Pém democratlcamente, no caso do 
Senado. para acertar cada vez mais 
na orientação que se traçou no co­
mando da ARENA. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -Nem 
Poderíamos esperar outra coisa do se­
nador Filinto Müller, que pratica a 
liderança consentida e não a lideran­
~a imposta. 

De qualquer maneira, fico muito 
agradecido, nobre Senador Paulo 
Guerra, por essa notícia. 

Parece-me que o exemplo é bas­
tante. Mesmo porque, felizmente. não 
necessitamos de recorrer a tratadis­
tas para dirimir questão inexistente. 

A ausência de propósito contínuis­
ta revela, também. o consenso unâni­
me desta Casa de que o Senado é uma 
assembléia de homens iguais, com 
direitos, deveres e oportunidades 
iguais consenso bem diferente do rei­
nante na ONU, onde todas as nacões 
são iguais, mas algumas há tD.ais 
iguais do que outras. 

Resta abordar o caso da Presidên­
cia desta Casa. 

Já tive ensejo de governar meu pe­
queno grande Estado natal. Aliás. têm 
assento aqui vinte e dois ex-Governa­
dores. Nós. talvez mais do que os ou­
tros colegas, podemos avaliar a con­
veniência de haver perfeita sintonia 
entre o Chefe do Poder Executivo e o 
Chefe do Poder Legislativo. Por isso, 
nós nos empenhamos sempre para 
que, em nossos respectivos Governos. 
estivesse na Presidência da Assem­
bléia alguém mais chegado a nós, de 
nossa intimidade e confiança. 

Se, no plano estadual, assim o ê no 
Presente, assim também deverá ser no 
plano federal, mormente na conso­
nância político-administrativa que de-

ve existir entre o Chefe da Nação e o 
Presidente do Congresso. 

Não há o que estranhar. nem cons­
titui inovação revolucionária a parti­
cipação do Presidente da República 
na escolha dos nomes dos Presidentes 
do Senado e da Câmara. A imisção 
presidencial pode atentar contra a in­
dependência dos Poderes, mas favore­
ce, sem dúvida, a harmonia entre eles. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.3 outra parte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Pois 
não. 

O Sr. Paulo Guerra - Entendo que 
neste sentido não haverã nenhuma 
interferência do Senhor Presidente da 
República no Poder Legislativo. Há. 
sim. uma sintonização entre o Presi­
dente da República e o Partido que o 
apóia, que dá suporte político a sua 
administração. :1!:: justo, é plenamente 
aceitável que nesta identificação de 
propósito. de princípio e de desejo, o 
Senhor Presidente da República esco­
lha. dentre aqueles que compõem o 
Partido que ele preside com muito 
equilíbrio e justiça, Sua Excelência 
quem julgue mais capaz no reJacío­
namento humano para executar a sua 
obra de Governo. Todos nós sabemos. 
não ê segrado, que o futuro Presiden­
te desta Casa será o eminente Presi­
dente do Partido. É um nome que to­
dos aceitamos. porque julgo que não 
pretere ninguém, É um nome que vai 
por gravidade. Estou à vontade, Dor­
que ninguém mais nesta Casa tem di­
vergido na orlentacãn. da maneira 
como S. Ex.a Hdera, pois liderar ho­
mens livres é concordar. é conciliar. 
A candidatura do eminente Presiden­
te Fíllnto Müiler, é uma candidatura 
natural, é uma candidatura que vem 
com naturalidade para esta Casa, e 
por todos nós bem recebida. 

O SR. LUIZ CA. V ALCANTE - No­
bre Senador Paulo Guerra creio que 
dissemos a mesma coisa com palavras 
diferentes, inclPsive no que djz res­
peito à ascens:'io do nosso líder à Pre­
sidência da Casa. 

roncordo inteir!lffiPnte r.om as pa­
lavras de V. Ex. a Mais uma ve:z:, meus 
agradecimentos. 

Ao concluir. cumpre-me o dever de 
externar meus ag-radecimentos a to­
dos os membros da atual Mesa pela 
atencão e solicitude com que IDE> dis­
tinguiram, e expressar minha admira­
qão pela eficiente e equilibrada atua­
ção de cada um. mui especialroP.nte a 
do Presidente Petrônío Portella, cujo 
incansãve1 labor fez de sua adminis­
tração uma das mais fecundas em to­
da a história do Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VM'CONCELOS TORRES -
<Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisào do orado-r.) -Sr. Ptesidente, 
Srs. Senadores, a Câmara dos Depu­
tados acaba de aprovar, em regime de 
urgência, Projeto oriundo do Senado 
Federal, de minha autoria que abole 
o famigerado Exame de Ordem ext­
gido por algumas Seções da Ordem 
dos Advogados do Brasil e que repte­
sen ta v a uma anomalia. uma excres­
cência, um fato insólito. porque tra­
duzia uma contradtção à Lei Federal 
do Ensino, um menoscabo ao próprio 
Governo Federal, através da sua vigi­
lância nas Faculdades de D\re!.to exer­
cida por Inspetores de Ensino, e tam­
bém uma capitis diminutio para os ca.­
tedráticos. para os profelSsores que, 
aprovando os alunos, davam a ele3 
condições de inscrição na Ordem. 

Durante quase dois anos no Sena­
do, a matéria foi exaustivamente de­
batída aqui e houve cornpreen.são 
unânime. Os que estavam integrados 
no espírito da proposição, altamente 
moralizadora, - e cit-:-J entre eles o 
nobre Senador Eurico Rezende - em 
várias oportunidades esclareceram a 
matéria, que pôde ser amplamente 
debatida. examinada, resultando na 
con.substanclacão de um substitutivo 
apresentado pelo nobre Senador Hel­
Vldio Nunes, com a concordância de 
todos nós, 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES­
Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Desejo, na 
oportunidade em que aparteio V. Ex.a. 
dirigir a sinceridade das minhas con­
gratulações ao gesto da Câmara dos 
Deputados, aprovando a supressão do 
Exame de Ordem. Aquela decisão, que 
por certo será confirmada pelo Sena­
do. veio erradicar não apena.s uma ex­
crestêncta., como diz V. Ex. a, mas uma 
verdadeira injúria que estava desa­
fiando o pensamento juridico deste 
País. o Exame de Ordem é injurioso, 
genericamente, à cultura do País e, es­
pecificamente, ao Governo Federal e 
às próprias universidades ou faculda­
des O Exame de Ordem é uma revi­
são. em última análise, dos atos do­
CE-ntes e de fiscalização operados em 
nossos estabelecimentos de ensino. To­
das as escolas têm a fiscalização do 
Governo Federal; se é um estabeleci­
mento particular, há, obrigatoriamen­
te, um inspetor; se é um estabeleci­
mento público, obviamente, e em ter­
mos diretos há a participação do Go­
verno. No instante em que a Ordem 
dos Advogados se dã a esse trabalho 
de revisão, estabeleceu, confessou e 
proclamou a sua desconfiança quanto 
à eficácia da ft.scalização federal. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES -
Exatamente. 

O Sr. Eurico Rezende - Também. 
desconfiança a um órgão que merece 
o maior crédito na Administração fe­
deral, que é o Conselho Federal rie 
Educação. Porque nenhuma escola é 
reconhecida e obtém o alvará defini­
tivo do Governo sem que o Conselho 
Federal de Educação aprecie todos os 
aspectos daquele estágio probatório, 
que é o período de autorização, nor­
malmente de dois anos. E os diplomas 
só têm validade quando se opera o 
reconhecimento, não obstante a auto­
rização. 

O SR. VASCONCELOS TORRES­
~ uma tramitação penosa, permita­
me dizer. 

O Sr. Eurico Rezende - Exato. En­
tão, os nomes dos professores e os res­
pectivos currículos são profunda, ex­
tensa e severamente examinados pelo 
Conselho Federal de Educação. A par­
te mais importante na batalha de um 
reconhecimento é a qualidade moral e 
cultural dos professores que integram 
o estabelecimento de ensino isolado ou 
a universidade. Então, esses professo­
res recebem o título de honorabilidadc 
e de competência intelectual e técnica. 
Esses professores, obviamente, lecio­
nam, submetem os seus alunos às pro­
vas. Então, o exame de Ordem, repre­
senta, a priori, uma suspeição genera­
lizada sobre todas as escolas fiscaliza­
das pelo Governo federal, direta ou 
indiretamente, como salientei, e so­
bre os professores. Essa injúria vai ser 
erradicada. Há outro aspecto: para 
lecionar e examinar alunos. o profes­
sor tem que receber parec,er favoráv~l 
do Conselho Federal de Educação. Já 
o advogado que vai compor a banC'.:t 
do Exame de Ordem -- V. Ex.a vai 
perdoar-me a extensão do ~parte ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não há o que perdoar, V. Ex.a tomou 
parte nesta batalha, faço-lhe justiça. 
E o que V. Exa diz é muito oportuno, 
muito útil. Ouvirei o nobre colega 
durante o tempo que desejar apartear­
me. Realmente, hoje, o Congresso está 
vitorioso. Houve urna obstrução isola­
da, mas soubemos ter a paciência de 
nos conter, a fim de conseguir aquilo 
que não chamaria de vitória, e sim a 
prática de uma justiça. V. Ex.a está 
certo. Esteve em São Paulo, no Con­
gresso de Estudantes de Direito de 
Mogi das Cruzes, falou na Capital e 
em outros lugares. Neste instante po­
demos fazer - e uso uma expressão 
de V. Ex.a - um dueto de esclareci­
mento, .iá que pretendo. nesta minha 
fala, imprecar, no Senado, com apoio 
de V. Ex.a. e daqui a pouco vou bater 
"às portas" do nosso eminente Líder 
Senador Filinto Müller, para que a 
matéria também tenha o mesmo rit­
mo de tramitação, a fim de levar con­
fiança a essa mocidade que estuda Di­
reito e estará, de certo modo, frustra-

da por esse anacronismo que V. Ex.a 
tão contundentemente c onde no u, 
quando apresentei meu projeto vito­
rioso. Prossiga V. Ex. a no aparte, com 
muita honra para mim. 

O Sr. Eurico Rezende - Ao mesmo 
tempo em que agradeço a V. Ex.a, 
fecho o parêntese, e prossigo. Para 
lecionar, para julgar da aptidão do 
aluno, os professores têm que possuir 
um título, isto é, um parecer apro­
vado pelo Conselho Federal de Educa­
ção. Já aqueles advogados que vão in­
tegrar a bancada do Exame de Ordem 
não precisam de título nenhum de 
professor, não precisam de nenhuma 
legitimidade. E há outra perspectiva 
de injustiça e de distorções: com re­
lação ao patrimônio de cinco anos de 
estudo, de cansaço, de fadiga, de des­
pesas, de esperanças, de tenacidade -
na rapidez de um exame de Ordem, 
por pe-ssoa nem sempre legalmente 
habilitada, sem ser professor, sem ne­
nhuma prática de magistério, e mui­
tos, talvez a quase totalidade, não 
prestaram exame de Ordem; vão jul­
gar seus colegas, em muitos casos 
diante dos horrores da futura compe­
tição. A matéria passou na Câmara 
dos Deputados, onde sofreu obstrução 
escoteira, fazendo com que a tramita­
ção fosse procrastinada durante quase 
dois anos. Mas foi a luta. Não deve 
surpreender a ninguém. Em se tra­
tando de reivindicação em favor dos 
advogados, lembraríamos o conceito 
de von Ihering, a definição desse 
"bâtonnier'' das Ciências Jurídicas: "o 
direito é luta". Todos esperamos que 
o estuário dessa luta seja aqui, no 
Senado. dentro de 48 horas. Com este 
aparte. assim tão dilargado, congra­
tulo-me com V. Ex.a, pela iniciativa 
do projeto, de permeio com minhas 
felicitações a nosso eminente colega 
Helvídio Nunes, que, estudando a ma­
téria, ofereceu o parecer que foi para 
a Câmara, e lá, por certo. serviu de 
orientação aos nossos eminentes cole­
gas da Casa congênere. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado. 

Sr. Presidente, praticamente o que 
tinha a dizer foi magnificamente ex­
pref:SO pelo eminente- colega apartean­
te, Senador Eurico Rezende. A exem­
plo de todos os Senadores, desde a 
primeira hora S. Ex.a tomou posição 
relativamente ao projeto. 

Sr. Presidente, dentre outras face­
tas. embora rapidamente. algumas 
cumpre serem examinadas. 

A primeira -- e o nobre Senador 
Helvídio Nunes esteve atento: a dis­
criminação que se estava praticando 
em referência à profissão do advo­
gado. Por que somente para o egresso 
da Faculdade de Direito essa exigên­
cia esdrúxula, quando sabemos ~ e 
tenho a honra de ser advogado e per­
tencer a meu órgão de classe - que 

r 

muitos se formam em Direito não vi­
sando apenas ao exercício da advoca­
cia?! 

Sr. Presidente, para ser advogado 
há a exigência do exame de Ordem, 
mas para ser juiz-de-direito, defensor 
público, promotor, delegado ou Co­
missário-de-polícia a exigência não é 
feita. Evidente que não se cuidou de 
pedir o mesmo exame para o médico, 
para o engenheiro, para o arquiteto. 
E aqui friso mais uma vez: quando 
o advogado é mau. é insuficiente, o 
juiz supre; jamais alguém será con­
denado por insuficiência de defesa, 
porque o juiz. em qualquer momentD 
do feito, intervém para orientar o 
causídico, para orientar as partes. 

A outra faceta, Sr. Presidente, é de 
ordem ética e, de certo modo, grave. 
Diz respeito àqueles que não presta­
ram exame de Ordem. Houve tempo, 
vamos ser sinceros, em que, nas Fa­
culdades de Direito por esses Brasis 
afora, havia certa tolerância, não ha­
via uma ingerência direta do Governo 
federal, uma fiscalização federal cor­
reta e intensa. Esses que se consti­
tuem na banca examinadora dos jo­
vens, que hoje têm um currículo pro­
gramado e aprovado pelo Conselho 
Federal de Educacão. estes, Srs. Presi­
dente, no meu mÓdo de entender. es­
tavam e estão despidos de autoridade 
para proceder a exame desta natu­
reza. 

Convém salientar ainda outra fa­
ceta. esta muito vizinha da ética pro­
fissional: bancas geralmente consti­
tuídas de advogados militantes, ao sa­
bor de uma paixão, ou levados pelo 
espírito de concorrência, poderiam 
eliminar os seus futuros competidores 
porque sabemos - sou obrigado a 
confessá-lo -- que se há uma ativi­
dade profissional onde existe um 
grande número de militantes é justa­
mente na advocacia. 

Há, ainda, outra faceta: é que a 
Ordem dos Advogados de São Paulo 
foi a que mais radicalizou, infeliz­
mente. Não a Ordem, mas a direção 
da Ordem dos Advogados de S. Paulo, 
data venia. Tenho a impressão de que 
o seu Presidente não tem aquele "fair 
play", o espírito que deveria nortear 
aquilo que von Ihering disse e que 
foi oportunamente lembrado pelo Se­
nador Eurico Rezende: o "espírito de 
luta". Acresce que a Ordem dos Ad­
vogados de São Paulo, talvez a Seção 
mais prestigiosa de quantas tenha a 
nossa Pátria, cobrava uma taxa -
que não era pequena ~ para que um 
novo vestibular fosse feito. Aí a razão 
de ter eu utilizado o vocábulo excres­
cência. Depois de passar no vestibular, 
cuja demanda aumentou principal­
mente nas universidades federais, co­
mo também nas escolas particulares 
com a fiscalização do Governo Fede­
ral, pois há maior número de candi­
datos ao primeiro ano das faculdades 

f 
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de Direito, em qualquer ponto do Pais, 
do que de vaga.s, depois dessa carga 
de fogo do vestibular, quando a con­
gregação, quando o diretor da facul­
dade, quando os professores davam 
o aluno como apto, eis que, Sr. Pre­
sidente, um novo vesUbu1ar teria que 
ser feito. 

Em São Paulo, o prQblema mais se 
radicaliwu - houve em outras Uni­
dades da Federação, mas não tão 
radical como ocorreu nessa Seção 
paulista, inclusive, cobra uma taxa. 
Sabemo que muitos dos que saem das 
faculdades muitas vezes não têm, as­
sim no primeiro momento, recursos 
pecuniários para pagar a taxa de ins­
crição e ficam sujeitos ainda ao risco 
de uma banca constituída sem a pre­
sença de representantes do Governo 
Federal. É aquilo que, com uma feli­
cidade rara, o Senador Eurico Re­
zende conceituou como desprestígio 
da autoridade responsável pelo ensi­
no superior no Pais. 

Mas, esta não é a hora de recapi­
tularmos esses fatos que motivaram 
que serviram de respaldo à apresen~ 
tação do projeto unanimemente aco­
lhido aqui pelo Senado e também pe­
la Câmara dos Deputados, a não ser 
a atitude escoteira de um Deputado 
brilhante, que respeito e admiro, mas 
sem querer criar talvez um problema 
para S. Ex.a que é do meti Partido, 
quero dizer que ele é favorável a um 
procedimento que criou um problema 
de frustração para aqueles jovens que 
abraçam a carerira do Direito. Não 
é hora de recriminações, e V. Ex.• 
vai-me permitir que manifeste o re­
gozijo, o júbilo, a euforia. Não sou 
pessimista, mas já estava vendo, nas 
proximidades do encerramento da 
atual sessão legislativa, que iríamos 
- depois que no ano P,assado não 
conseguimos aprovação do projet:Q -
passar este segundo ano e talvez o 
terceiro sem solução para o problema, 
mas graças à compreensão da Lide­
rança, tanto da ARENA como do 
MDB finalmente a proposição será 
votada. Foram os próprios jovens -

' e estes são os vitoriosos no dia de 
hoje - que trouxeram elementos, de­
bateram, inclusive em São Paulo, com 
os que estavam mais radicalizados, 
foram para a televisão. Os mestres 
da cúpula da Ordem dos Advogados 
perderam no debate para os discípu­
los, porque a matéria era de tal ma­
neira lógica, cristalina, que não adi­
antava um argumento dizendo que é 
necessário o exame de ordem, pagar 
a taxa do exame de ordem para o 
exercício da advocacia. 

Torno a dizer que, dos muitos que 
estudam Direito, segundo me parece 
por uma pesquisa que li, apenas 30% 
dos que saem da Faculdade de Direito 
vão exercer efetivamente a advoca­
cia. Uma parte vai para a Magistra­
tura, outra parte para o Ministério 
Público, outra para a Assistência Ju­
diciária e outra estuda Direito para 

cultura geral Esta atitude discrimi­
natória de um exame de Ordem ar­
ranhava, inclusive, dispositivo cons­
titucional, pois sendo todos iguais pe­
rante a lei, por que só o bacharel em 
Direito teria que se submeter a esse 
anacronismo do exame de Ordem? 

Felicito a Câmara Federal pela 
grande decisão que acaba de tomar 
no dia de hoje e já agora depreco da 
Liderança dos meus eminentes pares 
a fineza de considerarem o ingresso 
de um requerimento de urgência para 
que até 5 de dezembro, ou possivel­
mente amanhã seja apreciada a ma­
téria. Com aquela característica que 
tenho de levar tudo em que ponho o 
meu nome e a minha atuação, com 
aquela teimosia que tem marcado to­
da a minha vida parlamentar, tenho 
assim como que um orgulho de subs­
tituir o papel burocrático dos funcio­
nários que teriam que esperar assina­
tura do Presidente e vir para aq,ri: 
vou pessoalmente, logo seja votada a 
redação final, que acredito tenha 
ocorrido, trazer o projeto ao Senado 
Fed-eral e solicitar a urgência para a 
apreciação da matéria. 

Dou meus calorosos parabéns à Câ­
mara e ao Senado, não propriamente 
por uma vitória, mas pela prática de 
um ato de justiça que foi feito no dia 
de hoje. Relativamente a esta maté­
ria, antes de desc·er da tribuna, quero 
pedir permissão a V. Ex. a para dizer 
que o projeto foi realmente transfor­
mado. O objetivo maior, que todos 
nós do Senado tínhamos, era abolir 
o famigerado exame de Ordem. Ja­
mais fomos contra o estágio. porque 
há estágio na Faculdade de Medicina, 
na de Engenharia. Então, eu diria le­
almente que o projeto foi de certo 
modo aprimorado e o estágio ficou 
consagrado_ Foi estabelecido que nas 
últimas séries há a cadeira de Práti­
ca Judiciária, que vai permitir justa­
mente o exercício para aqueles que 
pretendem abraçar a advocacia, com 
a necessária experiência para o exer­
cício de tão nobre profissão. 

Sr. Presid-ente, estou encaminhando 
hoje um projeto dispondo sobre o es­
tágio profissional de estudantes de 
Direito. Quero suprir as deficiências 
do projeto originário. A matéria foi 
por mim estudada pacientemente. 
Quero, justamente, que, à conclusão 
do estágio, com aproveitamento do 
treinamento profissional estabelecido 
e disciplinado pelo projeto, se dê va­
lor prioritário, na parte de títulos, 
nos concursos públicos civis de pro­
vimento de cargos privativos de ba­
charel em Direito. Quer dizer, meu 
objetivo é submeter à consideração 
do Senado, na mesma linha de coe­
rência daquele outro que acaba de 
ser aprovado, projeto de minha au­
toria estabelecendo a licença para o 
ex-ercício profissional da advocacia. 

Justifiquei, de maneira que consi­
dero ampla, a proposição. Vou enca-

minhá-la a V. Ex.a para que seja 
lida na Hora do Expediente. E -por 
que não dizer? - tenho neste Sena­
do, e também na Câmara dos Depu­
tados talvez um recorde de projetos 
com pareceres contrários. Então, V. 
Ex.a há de perceber que tenho con­
formismo. Sei que aquilo que não po­
de ser aceito é porque não se enqua­
dra, ou dentro da Constituição, ou 
dentro da legislação vigente. 

Alguns posteriormente se transfor­
mam 1~m leis, ou depois são reapre­
sentados por mim e tenho a ventu­
ra de ver a Casa a que pertenço apro­
vá-los. 

Mas, este ano, talvez - e V. Ex. a 
vai permitir que fale em linguagem 
não digo vulgar, mas moderna - eu 
tenho levado um ''cacete" seguro nas 
Comissões. Apresentei vários projetos 
e tenho a impressão de que nem dez 
por cento deles foram aprovados. En­
tão, quando vejo um desses aprovados, 
V. Ex. as hão de compreender o quanto 
me sinto satisfeito, ao ter notícia, 
apesar da demora. É essa satisfação 
que procurei traduzir nas minhas pa­
lavras. 

O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex. a 
me permite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Eu que­
ria aproveitar esta hora em que V. 
Ex.a está tão amargurado pela sorte 
dos projetos que apresenta, para dizer 
que há poucos dias tive o prazer de 
dar um parecer favorável na Comis­
são de Justiça a um projeto de auto­
ria de V. Ex.a. De maneira que já é 
mais um outro que se soma a essa ale­
gria que V. Ex.a manifesta neste mo­
mento. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Exato . .Oevo dizer a V. Ex.a que o seu 
parecer foi publicado no Diário do 
Congresso de quarta-feira. Terça-fei­
ra passada estive aqui, falei, e lamen­
tavelmente tive que regressar no mes­
mo dia ao meu Estado, em decorrên­
cia de um infausto acontecimento: a 
morte do Prefeito de Volta Redonda. 
Não tomei conhecimento do parecer. 
Mas hoje, - e quero também dizer a 
V. Ex.a, porque isto lhe agradará -
conversando com advogados que estão 
reunidos num Congresso, eu que ain­
da não tinha lido o Diário do Con­
gresso de quarta-feira, tive em mãos 
um exemplar. E apesar de o Diário 
do Congresso ser de circulação restri­
ta, vários exemplares estavam xero­
grafados, porque V. Ex. a deu um pare­
cer luminoso, amplo, do ponto de vista 
constitucional, a respeito da incidên­
cia de correção monetária em prédios 
que são adquiridos pelo Instituto de 
Previdência. 

Estou ciente desse seu parecer, como 
acompanho todos. Mas V. Ex.a sabe 
que na atuação parlamentar não é só 



Novembro de 1972 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 30 5109 

o parecer favorável que se objetiva. 
V. Ex.a mesmo já me tem dado a hon­
ra de apoiar várias proposições de mi­
nha auto.ia. E as outras que não lo­
gram parecer favorável, com el? .. s 
também me conformo. Porque é as­
sim, Sr. Presidente, que se atua. 

Encerro estas palavras mais uma 
vez jubiloso, feliz, por ver que a Câ­
mara dos Deputados, depois de um 
tempo razoável, praticou justiça, não 
ao autor da proposição, mas aos jo­
vens do Brasil que abraçaram essa 
carreira, Sr. Presidente, a qual V. Ex. a 
e em pertencemos, e que precisa real­
mente de compreensáo, sem a discri­
minação que o OAB pretendia fazer. 

Muito obrigado a V. Ex.a (Muito 
bem! PaJmas. > 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador Danton Jobim. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Benjamin Farah. (Pausa.) 
S. Ex.a também não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, impõe-se com urgência :1. 
isencão tributária sobre material esco­
lar, 'como medida de justiça social e 
de interesse público. Inúmeros chefes 
de famílias, tendo a frente o Sr. Be­
nedito Rabelo, têm nos enviado cor­
respondência sobre a íncoerente sí­
tuacão em que nos encontramos, 
quaÍldo, de um lado, o Governo incen­
tiva a alfabetização maciça pelo MO­
BRAL e toma outras medidas de in­
teresse público destinadas ao desen­
volvimento da educação, ao mesmo 
tempo, contraditoriamente, com os 
estímulos e apoio a essa atividade, so­
brecarrega o preço do material -esco­
lar com impostos como o ICM e IPI. 

Alguns deles juntam cópia de nota 
de aquisição de material escolar com 
a parcela relativa aos impostos, nun­
ca inferior a 15%. Há um evidente 
interesse público em que se conceda a 
tsençâcl de qualquer imposto sobre 
material escolar. Acontece, entretanto, 
que a matéria é de competência priva­
tiva do Ex-ecutivo federal em relação 
ao IPI, e de competência dos Executi­
vos estaduais, em relação ao ICM. 

Um dos rníssivistas remete cópia ~e 
um ofício recebido do Ministério da 
Educação e Cultura, do seguinte teor: 
"MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E 
CULTURA 

Em 30 de dezembro de 1971 
Ofício n.0 4. 661/71 

Do Diretor Executivo da Fundação 
Nacional de Material Escolar. 

Ao Sr. Benedito Rabelo 

Assunto: Isenção tributária. Mate­
rial Escolar. 

Prezado Senhor: 
Cumprindo determinação do Exmo. 

Senhor Ministro da Educação e Cul­
tura, cabe-me informar que esta Fun­
dação já encaminhou ao Ministério 
da Educação e Cultura projeto de lei, 
elaborado pela nossa Assessoria Técni­
ca, no sentido de ser concedida. isen~ 
ção tributária sobre material escolar, 
uma vez que achamos justa esta pre~ 
tensão, que muito viria beneficiar o 
estudante brasileiro. 

Atenciosamente.- Humberto Gran~ 
de, Diretor Executivo." 

Acontece que Q projeto de que dá 
notícia este ofício. em papel timbra­
do do Ministério da Educação e Cultu­
ra, deve estar correndo a sua trami­
tação pelas repartições do Ministério. 

Não podemos, por imperativo cons­
titucional, apresentar medidas nor­
mativas a respeito, porque a compe­
tência é exclusiva do Executivo Na­
cional, nos termas dos arts. 23 e 57 
da Constituição vigente. o que ]:>Ode­
m"Js fazer é aquilo que, neste momen­
to procuramos realizar, isto é, formu­
lar um apelo ao Executivo para que 
conclua rapidamtnte os estudos a 
respeito e mande ao Congresso pro­
jeto de lei, pois a iniciativa é priva­
tiva do Executivo, 

Ao mesmo tempo em que dirijo ao 
Executivo federal um apelo para que 
mande com urgência o projet.o de lei 
concedendo esta isenção sobre o ma­
terial escolar, cuja justiça e interes­
ses públicos são incontestáveis, dirijo 
um apelo também aos governos dos 
Estados para que, dentro das suas 
competências, legislem a respeito, dis­
pensando o material escolar de qual­
quer imposto ou taxa. 

Trata-se de uma providência de ri­
gorosa justiça, e o que nos resta fa­
zer é apenas dar eco a esta voz que 
vem dos chefes de famílias que se en­
contram em dificuldades para dar 
educação aos filhos e, ao mesmo tem­
po, pagar um imposto em relação ao 
material escolar adquirido com pe­
sados sacrifícios. 

É o apelo que dirijo aos Executivos 
federais e estaduais. Era o que tinha 
a dizer. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg} - Concedo a palvra ao no­
bre Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - S. Ex,a desiste da pala~ 
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - SObre a mesa, projeto de 
resolução que altera o Regimento In~ 
terno e que se rã lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

1!: lido o seguinte: 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 67, de 1972 

(DE JNICIATJVA DA COMJSSAO 
DIRETORA) 

Altera dispositivos do Regimen­
to Interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 O Regimento Interno do 
Senado Federal. aprovado pela Re­
solução n.o 93, de 1970, e alterado pela 
Resolução n.0 21, de 1971, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 2.0 alteração da alínea "a" 

"Art. 2.0 O Senado Federal reu­
nir-se-á durante as sessões legis­
lativas: 
a) ordinárias, de 1.0 de março a 
30 de junho. e de 1.0 de agosto 
a 5 de dezembro, anualmente 
<Emenda Const. 3/72) ;" 

Art. 3.0 alterações das alíneas "a" e 
Hd" 

"Art. 2,0 A 1.a e a 3.e. sessões le­
gislativas ord1nãrlas, de cada le­
gislatura, serão precedidas de 
reuniões preparatórias que obe­
decerão às seguintes normas: 

a) in1ciar-se-ão com o "quorum" 
mínimo de onze Senadores, em 
hora fixada pela Presidência, ob­
servando-se, nas deliberações, o 
disposto no art. 323; 

d) a primeira reunião preparató­
ria realizar-se-~: 

- no início da legislatura, no dfa 
1,0 de fevereiro; 
- na 3,e. sessão legislativa ordi­
nária, no mês de fevereiro. em 
data fixada pela Presidência;" 

Art. 16, inciso X - alteração da ali .. 
nea "b'' 

"Art. 16. O Senador poderá fazer 
uso da palavra: 

X - para apartear, pelo prazo 
de 2 {dois) minuws, obedecidas as 
seguintes normas: 

b> não serão permitidos apartes: 
- ao Presidente; 
- a parecer orai; 
- a justificação de proposição; 
- a encaminhamento de votação, 
salvo nos casos de requerimentos 
de homenagem de pesar ou de 
voto de aplauso ou semeJhantes; 
- a declaração de voto; 
- a explicação pessoal; ou 
- a questão de ordem;" 
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Art. 34 . alteração do inciso I 

"Art. 34. Considera~se haver re­
nunciado: 
I - O Senador que não prestar 
o compromisso no prazo estabele­
cido neste Regimento;" 

Art. 43. alteração da alínea "b" 
"Art. 43. o senador deverá co­

municar ao Presidente sempre que: 

b} assumir o exercício das fun­
ções de Ministro de Estado, Se­
cretário de Estado ou Prefeito de 
Capital (Emenda Const. 3/72) ." 

Art. 44. a.lteracão do ~ 1.0
, alínea 

"b'', e do ~ 4.0 · 

"Art. 44. Dependerá de autoriza­
ção do Senado o desempenho, pelo 
Senador, de missão temporária de 
caráter diplomático ou cultural 
<Con•t., art. 36, § 2.0

). 

§ 1.0 A autorização poderá ser: 

...... ' ....... ' ................. . 
b) proposta: 

1) pela Presidência, quando de 
sua autoria a indicação; 
2) pela comissão de Relações Ex­
teriores, no caso de missão a. rea­
lizar-se no estrangeiro; 
31 pela Comissão que tiver mais 
pertinência, no caso de missão 
cultural a realizar~se no País; 
4\ pelo Líder do Partido a que 
pertença o interessado. 

§ 4.0 No caso da alínea "a" e 
item 3 da alínea "b" do § 1.0

, será 
ouvida a Comissão de Relações 
Exteriores ou a que tiver rnais 
pertinência com o assunto, sen~ 
do o parecer oferecido, por es­
crito ou oralmente, de acordo com 
o disposto no art. 384, I." 

Art. 49. alteraçãu 
"Art. 49. Dar-se-á a convocação 
de Suplente nos casos de vaga 
1 art. '32) ou afastamento d J exer­
cício do mandato para o desem­
penho das funções de Ministro de 
Estado, Secretário de EstadG ou 
Prefeito de Capital lar\. 43, bl." 

Art. 51. alteração 
"Art. 51. Aceitar a função de 
Ministro de Estado, Secretário di:" 
Estado ou Prefeito de Capital. im­
porta em renúncia ao cargo que 
o Senador exerça na Mesa." 

Art. 52. acréscimo do item 19.a; su­
pressão do item 37 e alterat,;ão do 
ittm 38 

"Art. 52. Ao Presidente compe­
te: 

19.aJ propor ao Plenário a cons­
tituição de Comissão Especial pa-

ra representação externa da ca­
sa; 

37) Suprima-se: 
38l autorizado pela COmissão Di­
retora, nomear, exonerar, demitir, 
readmitir, transferir readaptar, 
aposentar, promover, conceder li­
cença e praticar, de acordo com 
o estabelecido no Regulamento 
Administrativo do Senado Fe­
deral, quaisquer outros atos re­
ferentes aos servidores da Casa;" 

Art. 51. alteração da alínea "c" e 
acréscimo da alínea "e.l" 

"Art. 17. Ao 1.0 -Secretário com­
pete: 

c) assinar a correspondência do 
Senado Federal, salvo nas hipó­
teses do art. 52, item 30, e forne­
cer certidões; 

... ........ .... . ...... . 
e.l) rubricar a listagem especial 
com o resultado da votação, feita 
através do sistema eletrônico, e 
determinar sua anexação ao pro­
cesso da matéria respectiva;" 

Art. 63 - Alteração dos ~!=I e acrés-
cimo do § 4.o 

"Art. 63. A eleição das membros 
da Mesa far-se-á em escrutínio 
secreto por maioria dos votos, 
presente a maioria da composi­
ção do Senado, assegurada, tanto 
quanto possível, a representação 
proporcional dos Partidos. 

§ 1.0 A eleição far-se-á em 4 
(quatrol escrutínios, na seguinte 
ordem: 
I - para o Presidente; 

li - para os Vice-Presidentes; 
III - para os Secretários; 
IV - para os Suplentes de Se­
cretário. 

§ 2.0 A eleição, para os cargos 
constantes dos incisos li a IV do 
parágrafo anterior, tar-se-á com 
cédulas uninominais, contendo a 
indicação do cargo a preencher, 
e colocadas, as referentes a cada 
escrutínio, na mesma sobrecarta 
§ 3.0 Na apuração, o President~ 
fará, preliminarmente, a separa­
ção das cédulas rt:tferentes ao 
mesmo cargo, lendo-as, em se­
guida, uma a uma, e passando-as 
ao 2.0 Secretário, que anotará o 
resultado. 

~ 4. 0 Por proposta de l/3 (um 
terço) dos Senadores ou de Líder 
que represente este número, a 
eleição, para o preenchimento dos 
cargos constantes dos incisos Il 
e III do § 1.0, poderá ser feita 
em um único escrutínio, obede­
cido o disposto nos §§ 2.0 e 3.0 

deste artigo." 

Art. 68 - altera<;ão do "caput" e su .. 
pressão dos parágrafos 

"Art. 68. Quando solicitado a se 
fazer representar em ato ou so­
lenidade de cunho internacional, 
nacional ou regional, o Senado 
Federal poderá atender ao con­
vite, mediante proJ}Gsta da Pre­
sidência. não havendo objeção do 
Plenário. 
§ 1.o Supri.m~-se. 

§ 2.o Suprima-se. 

§ 3.0 Suprima-se." 
Art. 71- alteração do "caput", man-

tidos os itens 

"Art. 71. Na impossibilidade de 
ser consultado o Plenário, é lícito 
ao Presidente autorizar represen­
tação externa para:" 

Art. 76 - alteração do "caput" e do 
§ 2.0 e supressão do § 3.0 

"Art. 76. As Comissões Especiais 
Internas e Mistas serão criadas 
por delíberação do Plenário, a 
requerimento de qualquer Sena­
dor ou Comissão, ressalvado o 
disposto no art. 171. 

§ 2.0 Se o requerimento for de 
autoria de Senador, dependerá de 
parecer oral, em Plenário, da Co­
missão Permanente que tiver 
competência regimental para opi­
nar sobre a matéria. 
§ 3.0 Supritna~se." 

Art. 79 - alteração e acréscimo de 
parágrafo 

··Art. 79. As Comissões Externas 
compor-sewão, no máximo. de 3 
t três) Senadores. 
Parágrafo único. O número de 
Senadores, previsto neste artigo, 
poderá ser aumentado, em casos 
especiais, assim considerados pela 
Presidência." 

Art. 93 - alteração do § 5,0 e acrés-
cimo do ~ 6.0 

"Art. 93. Dentro de 5 (cinco) 
dias, a contar da sua composição, 
cada Comissão Permanente ou 
Especíal, exceto a Díretora e as 
Místas, reunir-se~á para instalar 
os trabalhos e eleger, em escru­
tinio secreto, dentre os seus mem­
bros, 1 (um) Presidente e I (um) 
Vice-Presidente. 

§ 5. 0 Aceitar a função de Minis­
tro de Estado, Secretário de Es­
tado ou Prefeito de Capital, im­
porta em renúncia ao cargo de 
Presidente ou de Vice-Presidente. 
§ 6.0 Será de um ano o mandato 
-para Presidente e Vice-Presiden­
te das Comissões, proibida a re­
eleição." 
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Art. 97 - alteração do inciso VII 

"Art. 97. A Comissão Diretora 
compete: 

VII - examinar req_uerimentos 
que tenham como objeto a trans· 
crição de documentos no Diário 
do Congresso Nacional, para que 
constem dos Anais do Senado 
1! 1.0 do art. 234l;" 

Art. 100, inciso IX - supressão 

"Art. 100. A Comissão de Cons­
tituição e Justiça compete: 

IX - Suprima-se." 
Art. 107, inciso V - supressão 

"Art. 107. A Comissão de Educa­
ção e Cultura compete emitir pa­
recer sobre: 

V - Suprima-se." 

Art. 111, inciso I, alínea He" - su-
pressão 

"Art. 111. A Comissão de Rela­
ções Exteriores compete: 
I - emitir parecer sobre: 
................................. 
e) suprima-se." 

Art. 124 - alteração da alínea "a" 

"Art. 124. As reuniões das Comis­
sões Permanentes realizar-se-ão: 
a) se ordinárias, nos dias e ho­
ras estabelecidos no início da ses­
são legislativa ordinária, salvo 
deliberação em contrãrio, n~o 
podendo o seu horário coincidir 
com o período nxado no art. 181 
para a sessão ordinária do Se­
nado;" 

Art. 180, parágrafo único - acrés­
cimo da a.linea "d" 

"Art. 180. As sessões do Senado 
serão: 

Parágrafo único. A sessão ordi­
nária não se realizará: 

d) por motivo de força maior. 
assim considerado pela Presidên­
cia." 

Art. 181 -alteração dos J:i~ 1.0 e 2.0 

"Art. 181. A sessão ordinária 
terá lnício às 14 !quatorze) ho­
ras e 30 ltrinta) minutos, pelo 
relógio do Plenário, presentes no 
recinto, pelo menos, 11 (onze) 
Senadores, e terá a duração má­
xima de 4 f quatro) horas, salvo 
prorrogação e ressalvado o dis~ 
posto nos arts. 202 e 203. 

§ 1.0 Nos casos das alíneas "a" 
e "d" do parágrafo único do arti-

go anterior. o Presidente decla· 
rara que não pode ser realizada a 
sessão. designando a Ordem do 
Dia para a seguinte, e despa­
chando, independentemente de 
leitura, o expediente que írâ in­
tegrar a Ata da Reunião a ser 
publicada no Diário do Congresso 
Nacional. 

~ 2.0 Havendo, na Ordem do 
Dia, matéria relevante que o jus­
tifique, a Presidência poderá 
adiar, até 30 (trinta) minutos, a 
abertura da sessão,'' 

Art. 255 - alteração do § I. 0 

"Art. 255. Será elaborada e pu­
blicada no Diário do Congresso 
Nacional Ata circunstanciada de 
cada sessão, salvo se secreta, 
contendo, entre outros. os inci­
dentes, debates1 declarações da 
Presidência, listas de presença e 
chamada, texto das matérias li­
das ou votadas e os discursos. 
~ 1.0 NâD havendo sessão, nos 
casos do parágrafo único do art. 
180, alíneas "a" e "d", será pu­
blicada Ata de reunião que con­
terá os nomes do Presidente, dos 
Secretários e dos Senadores pre­
sentes e o expediente despa­
chado." 

Art. 234 - alteração do ~ 1.0 

"Art. 234. A transcrição de do­
cumento no Diário do Congresso 
Nacional, para que conste dos 
Anais, é permitida: 

§ 1.0 O requerimento será sub­
metido ao exame da Comissão 
Diretora antes (le sua inclusão 
em Ordem do Dia." 

Art. 278. Parágrafo único - su­
pressão do item 2 e alteração do 
item 3. 

"Art. 278. Antes da deliberação 
do Plenãrio, haverá manifesta­
ção das Comissões competentes 
para estudo da matéria. 
Parágrafo ú n i c o. Quando se 
tratar de requerimento, só serão 
submetidos à apreciação das Co­
missões os seguintes: 

2) suprlma.se 
3) de criação de Comissões Es­
peciais no caso previsto no § 2.0 

do art. 76;" 

Art. 280 - supressão do inciso I, 
alínea "b", e do ~ 2.0 e alteração 
do ~ 1.0 

"Art. 280. A deliberação do Se~ 
nado serã: 
I - na mesma sessão, após a 
matéria constante da Ordem do 

Dia, nos requerimentos que soli­
citem: 

b) suprima-se 

......... 
~ 1.0 Nas hipóteses do inciso I, 
se a Ordem do Dia for destina_. 
da a "Trabalhos das Comissões", 
o requerimento será apreciado 
antes de esta ser anunciada. 
~ 2.0 Suprima~se ." 

Art. 286 - alteração dos incisos 11 
<mantidas as alíneas) UI, IV e 
VI; supressão do inciso V; e al­
teração das alíneas do § 2.o 

"Art. 286. O processo referente 
a cada proposição. salvo emen­
da, será organizado de acordo 
com as seguintes normas: 

11 - em seguida à capa figura­
rão folhas avulsas. de impresso 
especial, conforme modelo apro­
vado pela Comissão Diretora, em 
duas vias, para original e cópia. 
constituindo estas últimas os Bo­
letins de Ação Legislativa que 
irão fornecer informações ao 
Centro de Processamento de Da­
dos, para registro das matérias 
em tramitaGào, e ainda: 

UI - as peças do processo serão 
numeradas e rubricadas na Se­
ção de Protocolo Legislativo an­
tes de seu encaminhamento à 
Secretaria-Geral da Mesa, para 
leitura da matéria em Plenário; 
IV - serão ainda registrados. no 
impresso especial, pelo funciona­
rio do órgão por onde passar o 
processo, todas as ações legisla­
tivas e administrativas que ocor­
rerem durante sua tramitação; 

V - Suprima-se; 

VI - a Seção de Protocolo Legis­
lativo, ao receber o processo, em 
qualquer oportunidade, atualiza­
rá a numeração das páginas que 
deverão ser rubricadas pelo fun­
cionário responsável. 

§ 2.0 A anexação de documen­
tos ao processo poderá ser feita: 
a) pela Seção de Proklcolo Le­
gislativo; 
b) peJa Diretoria das Comissões, 
por ordem do Presidente da res­
pectiva Comissão ou do Relator 
da matéria; 
c) pela Secretaria-Geral da Me­
sa, por ordem desta." 

Art. 292 - Alteração do .. caput" e 
acréscimo du 9 3.0 

"Art. 292. Ocorrendo extravio de 
qualquer proposição, a Presidên­
cia determinará providências ob­
jetivando sua reconstituição, de 
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ofício ou mediante requerimento 
de qualquer Senador ou Comissão, 
independentemente de delibera­
ção do Plenário. 

§ s.o A reconstituição do proces­
so deverá ser feita pelo órgão on­
de este se encontrava por ocasião 
de seu extra vi o." 

Art. 317 - alteração do "caput~' e do 
§ I.• 

"Art. 317. Sempre que for apro­
vado substitutivo integral a Pro­
jeto de Lei ou de Decreto Legis­
lativo, em segundo turno ou em 
turno único, será submetido a 
turno suplementar. 

§ 1.0 Nos projetos sujeitos a pra­
zo fatal, o turno suplementar 
realizar-se-á até 48 (quarenta e 
oito} horas após a aprovação do 
substitutivo, se faltarem 8 (oito) 
dias, ou menos para o término do 
referido prazo." 

Art. 327, 11 - alteração da alínea "a" 
"Art. 327. Na votação, serão ado­
tados os seguintes processos: 

li - na secreta: 
a) eletrônico"; 

Art. 328 - alteração dos · incisos 111, 
VI e IX 

"Art. 328. No processo simbólico 
observar-se-ão as seguintes nor­
mas: 

III - se algum senador requerer 
verificação, repetir-se-á a vota­
ção pelo processo nominal; 

Vl - verlflcada a falta de quo­
rum, o Presidente suspenderá a 
sessão, fazendo acionar as cam­
painhas durante dez minutos, 
após o que esta será reaberta, 
procedendo-se à nova votação: 

IX - considerar-se-à como re­
querida verificação, qualquer dú­
vida levantada, durante a vota­
ção, sobre a existência de quo­
rum, ressalvado o disposto no art. 
181, § 3.0 " 

Art. 329 - Alteração 

"Art. 329. O processo nominal, 
que se utilizará nos casos em que 
seja exigido quorum especial de 
votação ou por deliberação do 
Plenário, a requerimento de qual­
quer Senador, ou, ainda, quando 
houver pedido de verificação, far­
se-á pelo registro eletrônico dos 
votos, obedecidas as seguintes 
normas: 

a) os nomes dos Senadores cons­
tarão de apregoadores instalados, 
lateralmente, no Plenário, onde 
serão registrados individualmen­
te: 

- em sinal verde, os votos favo­
ráveis; 

- em sinal amarelo, as absten­
ções; 

- em sinal vermelho, os votos 
contrários; 
b) cada Senador terá lugar fivo, 
numerado, que ocupará ao ser 
anunciada a votação, devendo 
acionar dispositivo próprio, de 
uso individual, localizado na 
respectiva bancada; 
c) os Líderes votarão em pri­
meiro lugar, registrando-se os vo­
tos nos apregoadores~ 
d) conhecido o voto das Lide­
ranças, votarão os demais Sena­
dores; 

e) verificado, pelo registro no 
Painel de Controle localizado na 
Mesa, que houve empate na vo­
tação, o Presidente comunicará o 
fato ao Plenário e a desempatará 
transferindo, em seguida, o resul­
tado aos apregoadores; 
f) concluída a votação o Presi­
dente desligará o Quadro, libe­
rando o Sistema, para o processa­
mento de nova votação; 
g) o resultado da votação será 
encaminhado à Mesa em listagem 
especial, onde estará registrado: 
- a matéria objeto da delibera­
ção; 
- a data em que se procedeu à 
votação; 
- o voto individual de cada Se­
nador; 

- o resuUado da votação; 
- o total dos votantes; 
h) o t.o-secretário rubricará a 
listagem especial, determinando 
sua anexação ao processo da ma­
téria respectiva. 

Parágrafo único. Quando o sis­
tema de votação eletrônica não 
estiver em condições de funcionar, 
a votação nominal será feita pela 
chamada dos Senadores que res­
ponderão "sim" ou "não", confor­
me aprovem ou rejeitem a pro­
posição, sendo os votos anotados 
pelos secretârios." 

Art. 330 - alteração do ~'capu t" e do 
§ 2." 

"Art. 330. A votação secreta rea­
lizar-se-á pelo sistema eletrôni­
co, salvo nas eleições. 

§ 2.0 Verificada a falta de quo­
rum, proceder~se-á na forma do 
inciso VI do art. 328. ficando 
adiada a votação se ocorrer. no­
vamente, falta de número." 

Art. !~32 - alteração, mantidas as alí­
neas "a" e "b" 

"Art. 332. A votação por meio de 
· esferas realizar-se-á quando o 
t'Quipamento de votação eletrô­
nica não estiver em condições de 
funcionar, obedecidas as seguin­
tes normas:'' 

Art. 333 - supressão 
"Art. 333. Suprima-se." 

Art. 334 - alteração do caput 
"Art. 334. Os votos em branco 
que ocorrerem nas votações por 
meio de cédulas, e as abstenções 
verificadas pelo sistema eletrô­
nico, só serão computados para 
efeito de quorum." 

Art. 342 - alteração do "caput" 
"Art, 342. Ocorrendo falta de nú­
mero para as deliberações, pas­
sar-se-á à matéria em discussão." 

Art. 344 - Supressão 
"Art. 344. Suprima-se." 

Art. 345 - alteração 
"Art. 345. Em caso de votação 
secreta, havendo empate, proce­
der-se-á à nova votação. Persis­
tindo o empate, a votação será 
renovada na sessão seguinte ou 
nas subseqüentes, até que se dê 
o desempate." 

Art. 355, § 1.0 - supressão das alíneas 
"c" e "e" 

"Art. 35-5 - Terminada a votação, 
o projeto irá à Comissão compe­
tente a fim de redigir o vencido. 
§ 1.0 - A redação será dispensa­
da, salvo se houver vicio de Un­
guãgem, defeito ou erro manifes­
to a corrigir: 

c) Suprima-se 

e) Suprima-se." 
Art. 370 - alteração 

''Art. 370. Ao fim de cada legis­
latura, .serão arquivados os Pro­
jetos de Lei do Senado, em pri­
meiro turno, os de Resolução, as 
Indicações e os Requerimentos, 
cabendo, a qualquer Senador ou 
Comissão, requerer o seu desar­
quivamento até o fim da sessão 
legiSlativa seguinte, quando se 
considerará definitivo o arquiva­
mento." 

Art. 391 - acréscimo do parágrafo 
único 
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"Art. 391. São consideradas ur­
gentes, independentemente de re­
querimento: 

Parágrafo único. Terão, ainda, a 
tramitação prevista para o caso 
do art. 374, "b", Independente­
mente de requerimento, as propo­
sições sujeitas a prazo fatal, 
quando faltarem 5 (cinco) dias 
para o término desse prazo." 

Artigo 392 - alteração do "caput" e 
do inciso X e acrésci1110s de incisos 

"Art. 392. Na sessão em que tor 
lido o projeto de Código, a Pres_i~ 
dência designará uma Comissao 
Especial, para seu estudo, com­
posta de 11 <onze) membros, e fi­
xará o calendário de sua tramita­
çáo. obedecidos os seguiu tes pra­
zos e normas: 
................................. 
X - a discussão, em Plenário, 
far-se~á sobre o projeto e as 
emendas, em um único turno, po­
dendo o Relator-Geral usar da 
palavra sempre que for necessá­
rio, ou delegá-la a Relator-Par­
cial; 

XV - não se 1ará tramitação si­
multânea de projetos de Código; 
XVI - as disposições deste artigo 
serão aplicáveis exclusivamente 
aos projetos de Código elaborados 
por juristas, Comissão de jurlstas. 
Comissão Especial f art. 75, a J e 
Subcomissão (art. 74, § 2.0 ), e que 
tenham sido antes amplamente 
divulgados; 
XVII - os prazos, previstos neste 
at"tigo, pOderão ser aumentados 
até o quádruplo, por deliberação 
do Plenário a requerimento da Co­
missão Especial'' 

Art. 416 - alteraçáo do "caput" e 
acréscimo do ~ 6. o 

"Art. 416. O Projeto de Lei Or­
çamentária do DistrHo Federal. 
lido no Expediente, será distribuí­
do à Comissão do Distrito Federal, 
podendo ser dividido em partes. 
a serem tratadas como projetos 
autônomos, mantendo-se. entre­
tanto, em cada caso, o número do 
projeto integral. 

§ ·6.~· · Ô 'disposto no "caput" des­
te artigo, "in fine", não se aplica 
à redação final·· 

Art. 444 - alteração 

"Art. 444. Para os serviços da 
Casa somente será requisitado 
funcionário de outra repartição 
nos casos previstos no art. 427 e 
no Regulamento Administrativo 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. Os servidores 
do Senado Federal poderão, auto­
rizados pela Comissão Diretora, 
prestar serviços a outros órgãos 
do poder público ou aceitar mJs­
sões estranhas à Casa, obedt>cido o 
disposto no seu Regulamento Ad-
11l.ir~istra ti"o. '' 

Art. 457 - supressão 

"Art. 457 - Suprima-se." 
Art. 2.0 Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, res­
salvado o disposto no § 6.0 da art. 93, 
constante do artigo anterior. que vi­
gorará a partir d~ legislatura a ini­
ciar-se em 1975. 

Justificação 

O presente projeto altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n.0 93, de 
1970, adaptando-o à Emenda consti­
tucional n.0 3, de 1972, e introduzin­
do, ainda, modificações que a prática 
tem demonstrado serem necessárias 
ao melhor andamento dos trabalhos, 
principalmente no gue se refere à tra­
mitação dos projetos de código e ho­
rário de reunião das Comissões, con­
forme sugestões encaminhadas à Pre­
sidência, pela Comissão Especial para 
o Programa de Modernização e Aper­
feiçoamento dos Serviços do Senado 
Federal 

Além disso, com a instalação, no 
Plenário, do sistema eletrônico, tor­
nou-se necessário alterar várias dis­
positivos regimentais, adaptando-os à 
nova modalidade das votações nomi­
nais e secretas. 

Esta as razões que levaram a Co­
missão Diretora a submeter à cons1-
deração dos nobres Senhores Senado­
res o presente projeto. 

Sala da Comissão Diretora, em 29 de 
novembro de 1972. - Petrónio Portel­
la - CarlOs Lindenberg - Ruy Car­
neiro - Ney Braga - Clodomir Milet 
- Guído M:ondin - Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - O Projeto de Resolução 
que acaba de ser lido será publlcado 
e, em seguida, ficará sobre a mesa 
durante três sessões, a fim de receber 
emendas. Findo o prazo, será despa~ 
chado às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, projeto d~ lei que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:e;: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 61, de 1972 

Dispõe sobre estágio profissio­
nal de estudantes de direito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os órgãos que Integram a 

estrutura administrativa dos Minis­
tério-s, as autarquias federais e as em­
presas sob controle acionário da 

União, admitirão estudantes de Direi­
to que já tenham alcançado vinte por 
cenw dos créditos do repsectivo curso, 
para um treinamento profissional em 
seus serviços. 

§ 1. 0 O estágio de que trata este 
artigo poderá estender-se até doze 
1 12 l meses, yedada a repetição. 

§ 2.0 A permanência do estaglário 
nas estruturas que o receberem não 
cria direito a remuneração de qual­
quer espécie. podendo entretanto, os 
organismos que a propiciarem estabé­
lecê~la, a título precário, se tiverem 
na legislação própria disposição per­
missiva para isso, se dispuserem nas 
suas dotações normais de recursos 
com que atender à despesa e se acha­
rem convenientes assim proceder. 

Art. 2.0 Durante o período do está­
gio previsto nesta lei o beneficiário do 
mesmo só será solicitado a acompa­
nhar, ou prestar assistência, a tipos 
de trabalho que apresentem conexão 
clara e direta com a área do Direito 
e da Legislação. 

Art. 3.0 Para cada grupo de estu­
dantes que iniciar estágio de treina­
mento nas estruturas indicadas no 
art. 1.0 desta leí será designado um 
orientador. pela direção do órgão. 

§ 1,0 A escolha do orientador a que 
alude este artigo recairá, obrigatoria­
mente, em detentor de cargo ou fun­
ção privativa de advogado, da orga­
nização. 

§ 2.0 O orientador terá por atri­
buições manter diálogo profissional 
permanente com os estagiários, ensi­
nar-lbes as técnicas de ação proces­
sual e manter a direção do órgão in­
formada do grau de aproveitamento 
que revelarem. 

§ 3.0 O estagiário fará um traba­
lho monogrãfico sobre assunto jurídi­
co relacionado com a faixa de acão 
do órgão ou serviço em que estagiOu. 

a) esse trabalho servirá de base ao 
conceito que lhe será atribuído, ao 
concluir o estágio. 

Art. 4.0 As fundações e empresas 
privadas poderão, por decisão própria. 
propiciar estágios a estudantes de di­
reito, dentro da sistemática desta lei. 
sendo a iniciativa considerada servi­
ço relevante prestado à Nação. 

Parágrafo um co. O docUmento 
comprobatório que as organizações 
indicadas neste artigo fornecerem aos 
estudantes que n-elas concluírem o es­
tágio profissional terá os mesmos efei­
tos: legais do certificado equivalente. 
expedido por serviços ou empresas pú­
blicas. 

Art. 5.0 Ao certificado de conclu­
são com aproveitamento, do treina­
mento profissional estabelecido e dis~ 
ciplinado por esta lei, será atribuído 
valor prioritário. na parte dos títulos. 
nos concursos públicos para provi-
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mento de cargos privativos de Bacha~ 
rei em Direito. 

Art. 6.0 Esta lei será regulamenta­
da por decreto do Poder Executivo, 
até sessenta (60) dias após sua pro­
mulgação. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 
sessenta (60) dias depois de sua pro­
mulgação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O projeto de lei que ora tenho a 
honra de submeter à consideração dos 
Senhores senadores está na mesma li­
nha de um outro, que apresentei não 
faz muito tempo, estabelecendo que a 
licença para o exercício profissional da 
advocacia decorre da conclusão do Ba­
charelado, numa Faculdade de Direi­
to, cuja existência e funcionamento 
estiver em harmonia com as exigên­
cias da lei e, não, de permissão, con­
cedida a qualquer título, por uma Se­
ção qualquer da Ordem dos Advoga­
dos. 

As ordens e os conselhos profissio­
nais, nos termos das respectivas legis­
lações, foram estabelecidos em nosso 
país, no meu entender, para fiscalizar 
o exercício da ação profissional de 
seus membros em função de uma li­
nha ética estabelecida para a respec­
tiva atividade. Mas, desse poder fisca­
lizatório, importante e necessário, sem 
dúvida <para a categoria profissional 
em causa e para a comunidade), não 
deveriam tais organizações tentarem 
arvorar-se em donos da área profis­
sional em que incide o trabalho de 
seus membros. Não é essa a finalidade 
delas, assinale-se. 

Esse esdrúxulo propósito de realizar 
exames e de conceder permis.rões pa­
ra a atividade profissional. em má 
hora exibido pelas organizações a que 
me refiro, exprime, não apenas a ten­
tativa de uma competição com a es­
cola (onde o estudante faz provas e 
exames, durante vários anos. em re­
gime escolar), mas, implica, também. 
na absurda tentativa de restauração 
de ventustas normas das antigas cor­
porações de ofícios, medievais. E não 
há qualquer razão válida, afinal, pa­
ra regredirmos neste assunto, ao que 
se fazia na idade média, digo eu. 

Não sou porém, de modo algum, in­
sensível ou indiferente à idéia de que 
se faz necessário procurar meios e ob­
jetivar formas que garantam, no tem­
po certo, a aproximação do estudante 
de Direito da área profissional com 
que se relacionam seus estudos. 

Isso interessa fundamentalmente, 
não apenas ao próprio estudante de 
Direito -que, para profissionalizar-se 
na Advocacia, precisa de uma vivên­
cia prática de seus problemas, dificil 
de alcançar até agora. sem a ajuda de 
uma promoção estatal como à Nação, 
que precisa contar com a presença 

efetiva e permanente de nm grande 
número de advogados, para prosseguir 
no seu encontro com o futuro. Preci­
sa o Brasil de advogados? -Sim, pre­
cisa, respondo com ênfase. 

Sabemos, todos nós, do preconceito 
que, de algum tempo para cá tomou 
posição e expandiu-se entre alguns 
setores da opinião pública do país, 
contra o bacharel. Repete-se, discre­
tamente algumas vezes, ostensivamen­
te outras, que precisamos, não de ad­
vogados, mas, de engenheiros, econo­
mistas, atuários, geólogos, físicos, ad­
ministradores. 

No meu modesto entender, uma Na­
ção precisa de profissionais de tôdas 
as profissões, Porque toda sociedade é 
complexa e a garantia de seu desen­
volvimento e sobrevivência depende. 
justamente, dessa ação conjugada e 
eficiente de profissionais dt• diferen­
tes espécies. 

Sem dúvida o Brasil tem hoje ba­
chareis em excesso, enquanto são es­
cassos outros profissionais. o fato ex­
prime a dimensão de um simples de­
sencontro seWriai entre a oferta de 
uma determinada categoria profissio­
nal e as necessidades atuais do mer­
cado de trabalho, com relação à dita 
categoria. 

Não cabe inferir da existência de 
munos bachareis hoje exercendo, em 
nosso país, atividades não-relaciona­
das, diretamente, com a profissão pa­
ra a qual se prepararam, a tese de 
inutilidade do advogado, na dinâmi­
ca social de um país em processo de 
desenvolvimento acelerado. 

Nenhuma outra categoria profissio­
nal desempenhou, até agora, na em­
presa da organização nacional brasi­
leira, papel que se comparasse. em ex­
tensão e em substancialidade, à do 
bacharel, lembro eu. 

A eles, os bachareis, incansáveis e 
diligentes tripulantes de nossas es­
truturas administrativo-políticas na 
Colônia, no Império e na República é 
que devemos a organização e a con­
tinuidade do Estado Brasileiro, até 
nossos dias. Metas nacionais que os 
vizinhos latino-americanos não alcan­
çaram, registre-se. 

E ainda mesmo agora, quando a na­
tureza da política desenvolvimentista 
parece exigir mais a presença do en­
genheiro, do economista ou do admi­
nistrador - o bacharel continua, sem 
alardes, discretamente, a desempe­
nhar o mais importante de todos os 
papeis na batalha do engrandecimen­
to nacional. 

Ele continua sendo o arquiteto e o 
maquinista das estruturas legais. Es­
truturas indispensáveis, acrescentarei, 
para que as grandes realizações ma­
teriais que atraem e empolgam as 
atenções de todos possaM ser levadas 
a tempo; para que os instrumentais 

econômicos ou fiscais possam ser pos­
tos ou mantidos em ação; e, final­
mente, para que a ação ordrnadora e 
reformista do Estado se opere, de uma 
forma continua e eficaz, em benefi­
cio da Nação, sem o risco do caos e da 
insegurança. 

Os estudantes de Engennaria estão 
sendo mobilizados para o treinamen­
to profissional, através da Operação 
Mauá. Os estudantes das ciências bio­
médicas o são através do Projeto Ron­
don. 

Que se dê, pois ao estudante de di­
reitc, também, a oportunidade que 
não teve, até agora, de também par­
ticipar profissionalmente, adquirindo 
a indispensável vivência dos proble­
mas com que terá de defrontar-se na 
vida profíssional futura. 

O projeto visa, outrossim. a melho­
rar, aos olhos da coletividade, a ima­
gem tradicional do estudante de Di­
reito, deformada injustamente em 
nosso país por uma série de falsas 
impressões, tôda$ elas desajustadas à 
verdade objetiva dos fatos históricos 
registrados nas crônicas e na memó­
ria coletiva. 

O Brasil precisa, hoje como sempre 
precisou, de advogados. De bons advo­
gados. E este projeto traduz, de mi­
nha parte, a pequena contribuição que 
nosso dar, como legislador para que 
i'!so se alcance. Para que a boa pre­
senca do bacharel continue viva e 
criadora nos diferentes planos da vi­
da nacional, ajudando o Brasil. até 
agJra um país grande - a ser o Gran­
de P:lÍs que ele tem condições de vir 
a ser. 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1972. - Vasconcelos Torres. 

f Às ComiSsões de Constituição e 
.Justiça, de Serviqo Público Civil e de 
Finanças.; 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lído será publicado e, em seguida, 
irá às comissões competentes. 

Sobre a mesa, projeto de lei que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N." 62, de 1972 

Dispõe sobre a Associação Bra­
sileira de Normas Técnicas (A.B. 
N.T.), instituti a coordenação 
centralizada de elaboração das 
Normas Técnicas Voluntárias e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (A.B.N.T.), socieda­
de civil, de fins não lucrativos e de 
utilidade pública, fica atribuída a 
competência de elaboração das Nor­
mas Técnicas Voluntárias," em todo o 
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território nacional, bem como a coo­
peração no estabelecimento das Nor­
mas Internacionais. 

Parágrafo único. Consideram-se 
Normas Voluntárias, para os fins des­
ta lei, as especificações técnicas que 
definem as características dimensio­
nais ·e propriedades de materiais, pro­
dutos, processos, métodos, testes, nor­
mas de emprego e de procedimentos, 
convenções, divulgadas e referenda­
das pela A.B.N.T., aceitas e utilizadas, 
sem nec·essidade de lei ou regulamen­
to específíco. 

Art. 2.° Fica a A.B.N.T. obrigada 
a submeter seus Estatutos, mediante 
projeto, ao Ministro da Indústria e 
Comércio, devendo a sua aprovação 
ser efetuada por decreto do Presiden­
te da R·epública. 

Parágrafo único. A Diretoria da 
A.B.N.T. será assistida por um COnse­
lho, composto por representantes, 
dentre outros, dos Ministérios direta­
mente interessados, cujas atribuiç-ões 
5erão definidas nos Estatutos. 

Art. 3.0 Nos serviços públicos con­
cedidos pelo Governo Federal, assim 
como nos de natureza estadual e mu­
nicipal, por ele subvencionados ou 
executados em regime de convênio, 
nas obras e serviços executados, diri­
gidos ou fiscalizados por quaisquer 
repartições federais ou órgãos para­
estatais, em todas as compras de ma­
teriais por eles feitas, bem como nos 
respectivos editaís de concorrência, 
contratos, ajustes e pedidos de preços, 
será obrigatória a exigência e aplica­
ção das Normas Técnicas elaboradas 
pela A.B.N.T. 

§ 1.0 A obrigatoriedade prescrita 
neste Artigo se aplica às organiza­
ções de direito privado que projetem, 
fabriquem ou forneçam materiais e 
produtos de uso público generalizado, 
que impliquem em riscos de qualque-r 
natureza a pessoas e bens. 

§ 2.o o título e a ementa de cada 
Norma Técnica expedida pela A.B. 
N.T. serão publicados no Diário Ofi­
cial da União, para conhecimento e 
eficácia em todo o território nacio­
nal. 

Art. 4.0 O Governo Federal, por in­
termédio do Ministério da Indústria 
e Comércio, responsável pela coorde­
nação da política nacional no campo 
da normalização, indicará anualmen­
te à A.B.N.T., até 31 de março, as 
normas técnicas novas, em cujo pre­
paro esteja interessado ou aquelas 
cuja revisão lhe pareça conveniente, 
em especial, nos campos da segurança 
nacional e pessoal. da saúde pública, 
da poluição do meio ambiente, e na 
proteçãD ao consumidor. 

Parágrafo único. Excetuam-se do 
disposto neste Artigo as atividades de 
normalização de finalidade milltar, 
sem prejuízo da participação dos res-

pectivos Ministérios, na elaboração 
das Normas de caráter geral. 

Art. 5. 0 A A.B.N.T., quando solici­
tada p e 1 os interessados, fornecerá 
certifícados demonstrativos da fiel 
observância das Normas Téc...,Jcas, 
chamados "marcaJS de conformidade". 

Parágrafo únic~. A exigência pre­
vista neste artigo torna-se obrigatória 
na cobertura de riscos elementares, 
pelo Instituto de Resseguros do Bra­
sil, quanto a materiais, equipamentos, 
instalações e serviços, bem como na 
concessão de certificados ou atestados 
de Qualidade, emitidos por entidade 
pública ou privada. 

Art. 6.0 Para fazer face aos encar­
gos que lhe são atribuídos e na reali­
zação de seus objetivos, a A.B.N.T. po­
derá receber a cooperação do Governo 
Federal, através de convênios com 
instituicões de des.envolvimento, na­
cionais e regionais. sob controle fe­
deral. 

§ 1.0 A A.B.N.T. cobrirá parte de 
suas necessidades orçamentárias com 
a cobrança de taxas por serviços pres­
tados, a contribuicão de associados e 
o reembolso de cUsteios de publica­
ções. 

§ 2.0 Serão associados obrigatórios 
os órgãos de classe. patronais, asso­
ciações civ:is e s:indical:izados, com 
contribuição proporcional à arrecada­
ção, mediante Portaria do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, ses­
senta dias após a publicação desta 
Lei. e anualmente reajustada. 

Art. 7.0 Os tral:)alhos de elaboração 
de Normas, na A.B.N.T., devem asse­
gurar a participação de representan­
tes dos consumidores. através de ór­
gãos de classe, podendo essa repre­
sentação ser ainda exercida pela ad­
ministração pública, através de con­
trole e fiscalização dos setores abran­
gidos 

Art. 8.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publiCação. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições 
em contrário, especialmente as da Lei 
n.0 4.150, de 21 de novembro de 1962, 
exceto a do seu att. 5. 0 , que continua 
em vigor. 

Justificação 

O desenvolvimento do comércio 
mundial conduziu a crescente intro­
ducão de Normas, notadamente nos 
paises considerados industria1izados. 
A competição no comércio externo 
exige cada vez mais a adoção de es­
pecificações técnkas impondo suas 
próprias aqueles países que mais se 
organizam para a concorrência. As 
Leis estão sendo revisadas, refletindo 
a importância que dão ao assunto, e 
mostram a adaptação a que se obri­
gam, tendo em vista o aperfeiçoa­
mento da produção em todos os seto­
res. 

São bastantes elucidativas as afir­
mações contidas em recente documen­
to elaborado no âmbito do Conselho 
da ISO - Internacional Standards 
0rganization - onde o Brasil está 
representado, ao lado de 13 outras 
na<.;ões. Dos debates ali travados des­
tacamos algumas considerações, que 
demonstram a importância e o in­
teresse sobre a política de Normali­
zação. 

a) É evidente que a existência de 
narmas internacionais simplifica a 
atividade industrial para os países 
exportadores que deixarão de ter a 
necessidade de atender a múltiplas 
normas nas suas programações de 
produção: 

b) As outras organizações interna­
cionais que vêm propugnando pelo 
alargamento do comércio internacio­
nal <a UNCTAD, o GATT e a FAO 
no domínio de produtos de origem 
agrícola 1 vêm reclamando normas in­
ternacionais para as mercadorias, 
normas estas necessárias à clareza e 
precisão dos acordos por elas nego­
ciados. O mesmo vem acontecendo 
com os órgãos regionais europeus: 

c) É provável que, em particular, 
os países europeus estejam dando à 
normalização internacional uma im­
portância toda especial, às vésperas 
do alargamento do mercado comum 
europeu; 

d) Existe entre os países altamen­
te industrializados uma preocupação 
crescente com as chamadas "barrei­
ras técnicas" que dificultam o comér­
cio internacional. Estas "barreiras" 
são devidas a: 

1 - Na legislação de vários países 
aparecem exigências próprias, nos do­
mínios da segurança, da saúde, da 
poluição do ambient~ e, mais rece~­
temente, da "proteçao ao consumi­
dor". exigências estas que, delibera­
damente ou não, constituem barreiras 
no comércio exterior. 

2 - Afora os aspectos legais, fre­
quentemente as especificações técni­
cas adotadas por muitos países in­
corporam peculiaridades, que fre­
quentemente escondem razões prote­
cionistas. 

As normas internacionais e os 
países em desenvolvimento 

Além do interesse direto ligado às 
suas próprias exportações, reconhece­
se que os países em desenvolvimento 
têm grande interesse no acompanha­
mento da normalização internacional. 
porque a norma técnica é um proce­
dimento eficiente de transferência de 
tecnologia. E não só a Norma, como 
todo o custoso trabalho de coleta de 
elementos e de justificativas necessá­
rias para atingí-la. 

Este problema é particularmente 
grave para os países em desenvolvi­
mento porque, dificilmente a elabo­
ração de Normas nacionais se fará a 
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velocidade Igual a das Normas Inter­
nacionais, isto é, as Normas nacio­
nais não funcionarão como precurso­
ras nas negociações para o estabele­
cimento das Normas internacionais. 
Serã, portanto, necessário definir, co­
mo partes da política industrial de 
cada um desses países, o que se es­
pera alcançar com uma Norma na­
cional própria: se uma complemen­
tação às Normas internacionais; se 
uma suplementação às normas vi­
sando a um maior detalhamento para 
a sua aplicação interna; ou, mesmo, 
se um certo "protecionismo" com re­
lação aos produtos locais. Ainda mais, 
a maior ou menor importância de 
cada uma das três alternativas aci­
ma, a cada momento, não será igual 
para as diferentes categorias de pro­
dutos a serem normalizados. Mais 
complexa ainda é a questão das Nor­
mas regionais, como as adotadas pe­
la COPANT - Comissão Panameri­
cana de Normas Técnicas. 

Finalmente, outro aspecto que in­
teressa aos países em desenvolvimen· 
to, de industrialização recente, que 
aspiram a exportação de manufatu­
rados, é a produção a níveis de baixo 
controle para uso interno e a níveis 
mais exigentes para fins de exporta· 
ção, e por isso, a relevância do re· 
!acionamento entre as normas téc­
nicas e o nível de qualidade dos pro· 
dutos. 

O papel do Governo na 
Normalização Voluntãria 

Conforme foi visto acima. os go. 
vernos influem diretamente na nor­
malização ao legislarem em alguns 
domínios tais como a segurança pes­
soal lindividual ou coletiva), a saúde 
pública, a poluição do ambiente _e, 
mais modernamente, perante o movl­
menro de "proteção ao consumidor". 
Mesmo nos países avançados vem se 
reconhecendo a necessidade de me­
lhor articulacão entre as associações 
que tem a séu cargo a normalização 
voluntária e os governos dos respec­
tivos países. 

No Brasil, a preocupação por uma 
política de Normalização surgiu ero 
1940 com a constituição da Associa­
ção Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT. Assim, nos últimos 30 anos de 
atividade, essa entidade vem prestan­
do assinalados serviços, a despeito 
das enormes dificuldades, por ser SO· 
ciedade civil, sem fins lucrativos, e 
de utilidade pública, sem verbas su­
ficientes para garantir o natural de­
senvolvimenro de suas atividades. Em 
1962 a Lei n.0 4.150, emprestou maior 
releVância à ABNT ao constituir o 
"regime obrigatório de preparo e ob­
servância das Normas Técnicas nos 
contratos de obras e compras do ser­
viço público de execução direta, con~ 
cedida, autárquica ou de economia 
mista". Desde então, nenhum aper­
feiçoamento foi Introduzido na legis­
lação, o que tez a ABNT, ficar ctesa-

tualizada em meios e instalações pa­
ra melhor servir aos interesses do 
Brasil no campo técnico-científico, 
que compreende sua finalidade. 

A ABNT não é exclusiva na elabo­
ração de Normas. Muitos órgãos pú­
blicos brasileiros preparam especifi­
cações nos campos da saúde e ali­
mentação. O que se pretende é que 
a ABNT, de forma legal, seja o órgão 
centralizador, onde as Normas elabo­
radas por outros organismos, sejam 
adotadas pela entidade, por ser a sis­
temática mais adequada, inclusive pe­
lo fato de representação de nosso 
País nos conclaves internacionais de 
normas voluntárias, ser sempre exer­
clda por elementos da ABN'l'. 

Como bem informa seus relatórios, 
grande parte das entidades governa­
mentais está inscrita no seu quadro 
social e participa das suas Comissões 
Técnicas, em número de 36. Cabe res­
saltar que desde 1968, a elaboração 
de Normas não vem correspondendo 
as estimativas, devido os precários 
meios disponiveis, de tal forma que, 
em 1972, até agosto, somente 147 fo­
ram preparadas. Com 2. 588 associa­
dos e apenas 84 funcionários. mais a 
colaboração eventual de aproximada­
mente 1. 000 técnicos nacionais, a 
ABNT conta ainda auxílios de vários 
órgãos públicos e privados. 

Os ensaios e experiéncias, quando 
neces.sãrias, são executados com a co­
operação de Laboratórios Públicos, ou 
as empresas públicas e privadas que 
oferecem condições e interesse no 
problema. 

É ainda a ABNT que tem o encargo 
de representar o Brasil nas grandes 
organizações mundiais de N::>rmaliza­
cão Voluntária como a ISO, anterior­
Ínente mencionada, a !EC - Comis­
são Eletrotécnica Internacional, e a 
COPANT - Comissão Panamericana 
de Normas Técnicas. O Ministério das 
Relações Exteriores ajuda nas con­
tribuições devidas a essas organiza­
ções, certamente pelo bom desempe­
nho do papel que cabe a ABNT. 

Um dos objetivos da Política Cien­
tífica e Tecnológica, parte integrante 
do I Plano Nacional de Desenvolvi­
mento IPNDl - 1972-1974, é aumen­
tar a capacidade de competição bra­
sileira no mercado externo. A Norma 
Técnica constitue instrumento fun­
damental para a realização dessa po­
litica. 

Através da Secretaria de Tecnolo­
gia Industrial no Ministério da In­
dústria e Comércio, criada recente­
mente, pelo Decreto n.0 70.851, de 
19 de julho de 1972, caberá definir 
a politica de normalização a nível 
governamental, com a íntima parti­
cipação dos empresários nacionais, 
congregados na ABNT, como entida­
de conciliadora das partes que atuam 
voluntariamente na economia nacio­
naL O trabalho a ser executado pelo 

Governo em nada conflita com o da 
ABNT, e muito pelo contrário, se com­
pletam e se ajustam no objetivo co­
mum. 

O Projeto 
O que pretendemos com este Pro­

jeto, é ampliar a.s atribuições e res­
ponsabilidades da ABNT, garantin­
do-lhe maior e melhores condições no 
desen:penho de suas finalidades. 

Pela leitura dos 8 artigos que o 
compôe. verifica-se que estão focali­
sados os principais e básicos pontos 
que interessam ao pleno entrosamento 
da ação governamental com o movi­
mento de normalização voluntária. 

Desta forma, revitalizando-se esse 
importante seror da infra-estrutura 
tecnológica do país, atender-se-á a 
uma preliminar essencial para o Bra­
sil produzir em Qualidade, condição 
sine qua non para enfrentar a dura 
competição entre as nações exporta­
doras. 

Ao falarmos em Qualidade de um 
produto há de se considerar o dese­
nho, ou a fórmula, a fidelidade do 
produto as especificações, na forma, 
gosto ou necessidade do consumidor. 
A existência de Qualidade em abso­
luta conformidade com o rótulo ou 
anúneio, bem como sua durabilidade 
apregoada, depende da utilização per­
manente de boas especificações em 
todas as fases produtivas. 

O Projeto em causa, procura ga­
rantlr ao país, o funcionamento de 
um organismo, com plena capacidade 
de estudar e criar, - propor e conci­
liar, Normas Técnicas, generalizadas 
e referendadas, mas ao mesmo tempo 
simplificadas, unificadas e específi­
cas. 

Finalmente, o Projeto tem ainda a 
faculdade de: 

- estabelecer a indispensável ar­
jlculação entre a ação governa­
mental e os empresários, tendo 
a ABNT como centro cataliza­
dor; 

a exemplo do que acontece com 
oPtras organizações privadas que 
possuem Estatutos submetidos a 
:v!inistros de Estado, e aprova­
dos por Decreto do Presidente 
da República; 

- possibilitar a ABNT, com orga­
nização "suigeneris", funckmar 
como auxiliar do Poder Público 
·:exemplos: Senai - Sesi - Sesc 
- Senac); 

- possibilitar a ABNT efetivas con-
dições de realizar receita com­
patível com o custeio de suas 
necessidades; 

- permitir a ABNT, planejar com 
segurança a expansão de suas 
atividades. 

Sala das Sessões, 29 de novembro 
de 1972. - Milton Cabral. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.150 - DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1962 

Institui o regime obrigatório de 
preparo e observância das normas 
técnicas nos contratos de obras e 
compras do serviço público de exe~ 
cução direta, concedida, autár­
quica ou de economia mista, atra­
vés da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Nos serviços públicos con­
cedidos pelo Governo Federal. assim 
como nos de natureza estadual e mu~ 
nicipal por ele subvencionados ou exe­
cutados ern regime de convênio nas 
obras e serviços executados, dirigidos 
o~ fiscalizados por quaísquer reparti~ 
çoes federais ou órgãos paraestatais, 
em todas as compras de materiais por 
eles feitas, bem como nos respectivos 
e~itais de concorrência, contrato-s 
aJustes e pedidos de preces será obri­
gatória a exigência e áplicação do.s 
requisitos mínimos de qualidade uti­
lidade, resistência e segurança U:sual­
mente chamados "normas técnicas" e 
elaboradas pela Associacão Brasileira 
de Normas Técnicas, nesta lei mencio­
nada pela sua sigla "ABNT". 

Art. 2.0 O Governo Federal por in­
termédio do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público, e na forma 
em que essa colaboração já vem sendo 
feita, indicará anualmente à "ABNT", 
até 31 de março, as normas técnicas 
novas em cujo preparo esteja interes­
sado ou aquelas cuja revisão lhe pare­
ça conveniente. 

Art. 3.0 Através do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, ju 
Instituto de Resseguros do Brasil e 
outros órgãos centralizados ou autár­
quicos da Administracão federal se in­
crementará, em acordO com a "ABNT" 
o uso de rótulos, selos, letreiros, sine.: 
tes e certificados demonstrativos da 
observância das normas técnicas cha­
madas "marcas de conformidade". 

Art. 4.0 A partir do segundo ano de 
vigência dest lei, o Instituto de Res­
seguros do Brasil passará a conside­
rar. na cobertura de riscos elementa­
res, a observância das norma.s técni­
cas da "ABNT" quanto a materiais, 
instalações e serviços de maneira e 
também concorrer para que se esta­
beleça na produção industrial o uso 
das "marcas de conformidade" da 
"ABNT". 

Art. 5.0 A "ABNT" é considerada 
como órgão de utilidade pública e, en­
quanto não Vi."iar lucros, aplicando in­
tegralmente na manutenção de SU'l 
administração, instalações, laborató­
rios e serviços, as rendas que auferir, 
em seu favor se mantera, no Orça-

mento Geral da República, dotação 
não inferior a dez milhões de cruzei­
ros (Cr$ 10.000.000,00). 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1962; 
141.0 da Indepenldência e 74.0 da Re­
publica. - JOAQ GOULART - Her­
mes Lima - João Mangabeira - Pe­
dro Paulo de Araújo Suzano - Amau~ 
ry Kruel - Miguel Calmon - Hélio 
de Almeida - Renato Costa Lima -
Darci Ribeiro - João Pinheiro Netto 
- Reynaldo de Carvalho Filho - Eli­
seu Paglioli - Octávio Augusto Dias 
Carneiro - Celso Gabriel de Rezende 
Passos. 

tAs Comissôe.~ de Constituição e 
Justiça. e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - o Projeto que acaba de 
ser lido irã à pUblicação e, em segui­
da, às comissões competentes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Guiomard - Flávio Brito 
José Esteves - Arnon de Mello 
Teotónto Vilela - João Calmon 
Danton Jobim - Ne1son Carneiro -
Gustavo Capan~ma - Emival Caiado 
- Saldanha Detzi. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Estã terminado o perio­
do destinado. ao Expediente. 

Há número regimental. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
dcnberg.) -

Item 1: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

25, de 1972 <n.0 73-B/72. na Câ­
mara dos Deputados l. que aprova. 
o texto do Acordo sobre o Salva­
mento de Astronautas e Restitui­
ção de Astronautas e de Objetos 
Lançado ao Espaço Cósmico, con­
cluído em 22 de abril de 1968 e 
que entrou em vigor. para países 
signatários, em 3 de dezembro. de 
1968, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n."s 
511 e 512, de 1972, da.s Comissões 

- de Relações Exteriores e 

- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. 
Não havendo Quem queira discuti-10, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam' 
queiram conservar-se sentados. (Pau­
sa.) 

Está aprovado. 

O projetO irá à Comissão de Red-a­
ção. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 Z5, de 1972 

(N.0 73-B/72, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o texto do Acordo so· 
bre o Salvamento de Astronautas 
e Restituicão de Astronautas e dt 
Objetos Lánçados ao Espaço Cós· 
mico concluído em 22 de abril de 
1968 'e que entrou em vigor, para 
os países signatários, em 3 de de· 
zembro de 1968 .............. . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o Fica aprovado o texto do 
Acordo sobre o Salvamento de As­
tronautas e Restituição de Astronau­
tas e de Qbj e tos Lançados ao Espaço 
Cósmico, concluído. em 22 de abril de 
1968 e que entrou em vigor, para os 
países signatários, em 3 de dezembro 
de 1968. 

Art. 2.o Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.} -

Item 2: 

Discussão, em segundo turno. d:J 
Projeto de Lei do Senado n.0 47, 
de 1972, de autoria do Sr. Sena­
dor José Sarney, que "dá à ponte 
rodoviária sobre o Canal dos Mos­
quitos, na BR-135, em São Luís do 
Maranhão, o nome de Ponte Mar­
celino Machado'', tendo 

PARECERES, sob n.0
' 436 e 437, 

de H172, da.s Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicl­
dade, e 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, favorável 

Em discussão. o projeto. 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
encerrarei a discussão. 

Encerrada a discussão, o projeto é 
dado como definitivamente aprovado, 
nos termos do artigo 316 do Regimen­
to Interno. 

O projeto irá à Comissão de Reda~ 
ção. 
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É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 47, de 1972 

Dá à ponte rodoviária sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, 
em São Luís do Maranhão, o 
nome de "Ponte Marcelino Ma­
chado". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A ponte sobre o Canal dos 

Mosquitos, na BR-135, em São Luís, 
no Estado do Maranhão, passa a de­
nominar-se "Ponte Marcelino Ma­
chado". 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.) 

Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 54, de 
1971, de autoria do Sr. Senador 
Carlos Lindenberg, que '1dispõe 
sobre a filiação. como segurados 
facultativos, dos empregadores 
rurais ao INPS", tendo 
PARECER, sob n,0 553, de 1972, 
da Comissão 
- de Redação, ofereC€ndo a reda­

ção do vencido para o segundo 
turno regimental. 

Em discussão. 

Não havendo quem queira discuti-
lo, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Està encerrada. 
O projeto é dado como definitiva­

mente aprovado, nos termos do artigo 
316 do Regimento Interno, 

A matéria irá à Câmara dos Depu­
tados. 

É o .seguinte o projeto aprova­
do: 

Redação do vencido, para o 2. 0 

turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 54, de 1971, que 
dispõe sobre a filiação, como se~ 
gurados facultativos, dos empre­
gadores rurais ao INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É permitido aos emprega­

dores rurais filiar-se, como segurados 
facultativos, ao Instituto Nacional de 
Previdência Social (!NPS). 

Parágrafo único. Considera-se "em~ 
pregador rural", para os fins desta lei. 
a pessoa física ou jurídica, proprietá~ 
ria ou não, que explore atividades 
agrícolas, pastorís ou na indústria 
rural, em caráter temporário ou per­
manente, diretamente ou através de 
prepostos, utilizando-se, para esse fim, 
da mão-de-obra rural 

Art. 2.0 As despesas oriundas da 
aplicação do disposto nesta lei serão 
atendidas pela arrecadação das con­
tribuições dos empregadores rurais, 
fixada em 16% <dezesseis por cento) 
sobre um mínimo de uma vez e um 
máximo de cinco vezes o salário-mí­
nimo vigorante na região. 

Parágrafo único. Caberá ao Depar­
tamento Nacional de Previdência So­
cial fD.N .P .S.), ouvidas as entidades 
sindicais respectivas, estabelecer a in­
cidência percentual referida neste ar­
tigo. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas !ls 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.) 

Item 4: 

Projeto de Lei do Senado n.0 30, 
de 1952, de autoria do Senhor Se­
nador Ferreira de Souza, que mo~ 
difica o art. 880 do Código de Pro-­
cesso Civil. 

<Matéria prejudicada em virtu­
de da aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 41, de 1972, 
(n.0 SlO~B/72, na Casa de origem), 
que "institui o Código de Processo 
Civil"). 

A Presidência declara prejudicada a 
matéria, nos termos da letra b, do art. 
372, do Regimento Interno. 

A matéria vai ao arquivo. 
O SR. PRESIDENTE - (Carlos Lin­

denberg) 

Item 5: 
Projeto de· Lei do Senado n.0 

61, de 1962, de autoria do Senhor 
Senador Afrânio Lages, que altera 
dispositivos do Código de Processo 
Civil e dá outras providências. 
(Matéria prejudicada em virtu­
de da aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 41, de 1972 <n.0 

810-B/72, na Casa de origem). que 
"institui o Código de Processo Ci­
vH"_J 

A Presidência declara prejudicada a 
matéria, nos termos do disposto no 
art. 372, letra b, do Regimento In­
terno. 

A matéria vai ao arquivo. 
O SR. PRESIDENTE - (Carlos Lin­

denberg 
ltetn 6: 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 

120, de 1963 (n.0 466-B/63, na 
Casa de origem). que altera a re­
dação do art. 870 do Código de 
Processo Civil, permitindo que o 
preparo de recurso, originário de 
comarca diversa daquela em que 
está situada a superior instância, 
seja efetuado no próprio Juízo ou 
Tribunal ad quem. 

:Matéria prejudicada em virtu­
de da aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 41, de 1972 (n.0 

810-B/72, na Casa de origem), que 
"institui o Código de Pr.oceesso 
Civil".) .. 

A Presidência declara prejudicada a 
matéria, nos termos do art. 372, letra 
b do Regimento Interno. 

A matéria vai ao arquivo, sendo fei­
ta a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE - (Carlos Lln­
denberg) 

Item 7: 

Projeto de Lei do Senado n.0 76, 
de 1964, de autoria do Sr. Senador 
Guido Mondim, que dá nova re­
dação ao artigo 852 do Código de 
Processo CiviL 

(Matéria prejudicada em virtu­
de da aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 41, de 1972 {n.0 

810-B/72, na Ca.sa de origem), que 
"i;n.~t!,tui o Código de Proceesso 
CIVIl.) .. 

A Presidência declara prejudicada a 
matéria, nos termos do art. 372, letra 
b, do Regimenk! Interno. 

A matéria vai ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg:) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi. 
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
senadores, minha intervenção nesta 
tarde é para assinalar um fato im­
portante. Trata-se da homenagem que 
está sendo organizada no Rio de Ja­
neiro. a ilustre cidadão brasileiro, um 
notável patrício que se tem destacado 
neste País, através de sua exemplar 
vida pública. 

Não gostaria de perder a oportuni· 
dade de enaltecer este fato. Aliás, é a 
primeirt: vez que ocupo a tribuna para 
registrar acontecimento de-Sta nature­
za - pois não é do meu feitio fazer 
el gios a pessoas e sim destacar a 
ação administrativa de forma impes­
soal. 

Refiro-me, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, ao Presidente do Banco do 
Brasil, Sr. Nestor Jost. Eleito por uma 
importante revista nacional como o· 
"Homem de Visão de 1972", tem me­
recido de toda a imprensa brasileira 
elogiosos comentários a respeito de 
sua atuação como Presidente do Banco 
do Brasil. Quem tiver o cuidado de 
examinar a política administrativa do 
principal Banco do País vai verificar 
que há, marcadamente, uma época 
antes e outra depois de Nestor Jost. 
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Sempre foi comentado que o Banco 
do Brasil se mostrava indiferente à 
sorte do produtor, comerciante. indus­
trial, ou agricultor, de comportamento 
inflexível. Hoje, com a administração 
do Sr. Nestor Jost, constata-se a hu­
manização de sua ação executiva, a 
mudança de mentalidade e a preJ­
cupação em colaborar com os que tra­
balham e produzem, em todos os sen­
tidos. Daí a expansão extraordinária 
de~se estabelecimento bancário. que 
deixou de ser um Banco limitado às 
fronteiras do Pais para espalhar. se 
pelo mundo afora. 

O Sr. Guido Mondin 
V. Ex.a? 

Pf'rmite 

O SR. MILTON CABRAL .. Com 
muit::> prazer. 

O Sr. Guido Mondin -- Nobre Se­
nador Milton Cabral, quero participar 
da homenagem que V. Ex.a presta ao 
Presidente do Banco do Brasil, Dr. 
Nestor Jost, Ao ensejo do jantar t1ue 
lhe será oferecido amanhã. no Rio 
de Janeiro -- e para o qual, creio, 
muitos Senadores foram convida0os­
no desenvolvimento dessa manifesta­
ção, V. Ex.a estará.. lembrando, real­
mente, a que projeção chegou o Ban­
co do Brasil no mundo, eis que se 
tornou uma das mai::~res ínstítuir>ões 
bancárias. Há um particular que me 
tirou da Mesa, para vir pedir este 
aparte: foi quando V. Ex.a se referiu 
à humanização do Banco do Brasil. 
Nesta altura, falta um detalhe a essa 
humanização. No meu Estado, e::iste 
uma cidade chamada Gramad~. É 
uma cidade romântica, poética. é a 
"Cidade das ortensías". Há, ali, uma 
arquitetura especialíssima, fazendo 
com que a cidade se assemelhe à 
Suíça; as construcões são t:das se­
melhar ... tes àquelas· da Helvécia. Sur­
preende-nos a humanização do Banco 
do Brasil, pois sabemos que suas se­
des e agências são um tanto ou quan­
to padronizadas, de uma arquitetura 
austera. Mas ali, em Gramado, o 
Banco do Brasil rendeu-se ao ambien~ 
te, à arquitetura local, e r:;nstruiu 
uma sede que ninguém dirá ser a de 
um Banco, porque se assemelha muito 
mais a uma residência partic1~lar, 
conservando um estilo suíço, um ver­
dadeiro carinho que transborda de 
dentro para fora. Esse, o Banco do 
Brasil, sob a dire.;;.ão de Nestor Jost. 

O SR. ~IILTON CABRAL . - Mu1t0 
obrigado, Senador Guido Mondin, Pos­
so dizer que não é somente o Rio 
Grande do Sul que teve o privil0gio 
de contar com agências do Banco do 
Brasil no estilo que V. Ex.a. acaba de 
destacar: também o meu Estado, a 
Paraíba, e não só uma cidade, mas 
a Capital, e outras como C"~mpina 
Grande e importantes centros do inte­
rior. Creio que não há um só Estado 
no Brasil que não tenha recebido esse 
impulso inovador da administração do 

) 

Sr. Nestor Jost. Muito obrigado pelo 
oportuno aparte. 

Continuando eom este breve pro­
nunciamento, desejo ainda registrar 
em nossos Anais. alg·uns comentârios 
da nossa imprensa, a respeito do tra­
balho que o Sr. :Nestor Jost vem de-
senvolvendo: I 

"A atuação do Banco do Brao;.;il f>m 
onze países estrangeiros não visa 
apenas, entretanto, gran)ear 
prestígio. Este objetivo é, de fato, 
secundário, ainda que, indireta­
mente, a projeção internacional 
do Banco dO Brasil contribua pa­
ra nossa integração no comércio 
internacional. Mas, mesmo de um 
ponto de vista estritamente brasi­
leiro, a implantação e o êxito do 
Banco do Brasil no exterior re­
presentam uma série de vanta­
gens. 

No momento em que nosso pais 
recorre, em grande escala, ao cré­
dito externo - e terá de recorrer 
cada vez mais - é nec·essário me­
lhor "sentir'' os negócios com os 
bancos estrangeiros (prazos ob­
servados, taxas de juros, condi­
((Ões de garantia, evolução prová­
vel, etc.). Para isso, a implanta­
ção do Banco do Brasil em países 
esrtangeiros, que aliás deverá 
ampliar-se nos próximos anos, 
constitui vantag·em como meio de 
conhecimento do mercado inter­
nacional financeiro. Ao mesmo 
tempo, permite-nos diversificar 
nossas fontes de recursos exter­
nos e não depender unicamente 
de um ou de dois paises credores. 
Esta diversificação assegura-nos 
maior independf>ncia e nos prote­
ge contra qualquer pressão políti­
ca. Pode-se recordar que, no pas­
sado, ficamos na dependência de 
um número muito limitado de 
bancos, para obtenção de recursos 
externos. 

O Banco do Brasil hoje é um 
banco estrangeiro, podendo até 
contribuir para canalizar para o 
nosso país recursos que alguns 
bancos, por ínteresses escusos, 
poderiam recusar-nos. Sua pre~ 
sença no exterior permitiu redu­
zir o ''spread" (sobretaxa sobre a 
taxa de juros básicos) de 3% pa­
ra 1.25%, o que nos vaie uma 
apreciável economia." 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex. a dâ 
licença para um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Com 
mui to prazer. · 

O Sr. Ruy Carneiro - Solidarizo­
me com V. EJt.a pela homenagem que 
está prestando, muito justa, ao ex­
Deputado Nestor Jost, hoje Presiden­
te do Banco do Brasil, que represen­
tou tão bem o Rio Grande do Sul na 
outra Casa do Congresso Nacional. 

Ele tem na realidade se revelado um 
grande administrador. Tendo sido 
anteriormente Diretor do Banco do 
Brasil, dirigindo uma das Carteiras 
com muita eficiência, tanto assim 
que foi escolhido para Presidente do 
Banco. Como presidente, ele tem si­
do notável, daí V. Ex.a estar exaltan­
do a obra que ele está realizando. 
Para nós do Nordeste, ele tem sido 
admirável, tanto assim que a Paraí­
ba, pelos vot<ls unânimes dos Depu­
tados da Assembléia Legislativa, lhe­
deu o título de cidadão paraibano. 
Ele foi eleito Homem de Visão de 
1972, pelo Comitê de Seleção, Integra­
do por grandes figuras dos mais va­
riados setores de atividades humanas, 
como José Garrido Torres, Helder Câ­
mara, Augusto Azevedo Antunes, Lu­
cas Lopes, Jorge Rezende, Roberto 
camDOs. Daniel Faraco, Octavio Gou­
vêa de Bulhões, Giordano Romi, Gly­
con de Paiva, Paulo Fontainha Geyer, 
Antônio Delfim Netto e Mário Henri­
que Simonsen. Lidera a homenagem 
o jornalista Said Farhat, Presidente 
do Grupo Visão. Quero congratular­
me com V. Ex.a pela sua oração. On­
tem mesmo fiz neste plenário um pro­
nunciamento, e salientei como o Pre­
sid-ente Jost se portou quando das di­
ficuldades apresentadas no caso da 
exportação do abacaxi ~ por solici­
tacão do Banco do meu Estado deu 
unia linha de crédito, para facilitar, 
no momento, a situação grave dos 
exportadores. Portanto, de modo ge­
ral. tem sido um grande presidente, 
atuando não somente no Brasil, como 
também desenvolvendo as agências, 
nos países estrangeiros, com muito 
êxito. Felicito V. Ex.a pelo discurso 
que estã fazendo, exaltando a figura 
admirã.vel do Dr. Nestor Jost. presi­
dente atual do Banco do Brasil e 
grande amigo da Paraíba e do Nor­
deste. 

O SR. MILTON CABRAL - Agra­
rleco o aparte do nobre Senador da 
Paraíba, Ruy Carneiro, cujas palavras, 
conhecendo muito melhor do que eu 
o Banco do Brasil, assumem especial 
significado, e assim, registro, com 
prazer, o seu aparte. 

Prossigo, Sr. Presidente, nos meus 
c •mentários, com citações da nossa 
imprensa, a respeito da administração 
da Sr. Nestor Jost no Banco do Bra­
sil: 

''Cabe, porém. assinalar outro fa­
to importante: recolhendo depó­
sitos no exterior, que constituem 
uma poupança externa. o Banco 
do Brasil pode financiar a impor­
tação, por outros países, de bens 
produzidos no Brasil, sem que se­
.ia necessário recorrer à poupança 
nacional, aliás bastante limitada. 
Não há dúvida que. com depósitos 
Stlperiores a tlm hílh?w de dólares 
1quantia equivalente às UJssas 
exportações, previstas em 1972, de 
produtos manufaturados), o Ban-
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co do Brasil está em condições de 
aumentar consideravelmente seus 
empréstimos a. fim de favorecer, 
no País. volume maior de expor~ 
tação. 
Não devemos menosprezar tam­
pouco a aquisição do "know how" 
que podemos obter por meio de 
contato mais intimo nas grandes 
praças financeiras do mundo. O 
Banco do Brasil, que já possui 
grande tradição de seriedade, po­
de. assim, enriquecer no próprio 
território nacional. 
Não há dúvida. que ao escolher o 
presidente do Banco do Brasil co­
mo "homem de visão", o júri, 
composto de homens que muito 
contribuíram para o reerguimen­
to de nossa economia, quis ressal­
tar esta projeção internacional do 
estabelecimento de crédit-o que 
permite consolidar nossa posição 
no exterior." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sem 
dúvida alguma, é por demais mere­
cida esta homenagem, bem como os 
elogios que toda a imprensa brasileira 
faz em torno do evento. 

Há poucos dias, o Sr. Ministro da 
Fazenda, em São Paulo, declarava que 
a dívida consolidada do Brasil já 
havia ultrapassado a cifra de 7 bilhões 
de dólares, mas apresentava uma res­
salva, muito vàlida, de que as reservas 
cambiais acumulada jà tinham ultra­
passado a 3 bilhões de dólares, sendo. 
portanto, o endividamento líquido de 
cerca de 4 bilhões de dólares, um 
pouco mais do que as exportações bra­
sileiras em um ano. 

Quando se comenta a situacão do 
endividamento brasileiro; qualldo se 
ressalta o crescimento excepcional de 
nossa exPQrtação, em torno de 15 a 
20% ao ano, mais devemos valorizar 
o papel do Banco do Brasil, a sua de­
cisiva influência e participação, o 
seu desempenho em favor dessa con­
sagrada política pela CO!lquista de 
mais e novos mercados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é 
com muita satisfação que registro a 
justíssima homenagem ao Sr. Nestor 
Jost, o ilustre Presidente do Banco do 
Brasil. e repito, notável homem pú­
blico do nosso País. Estou certo de que 

estas palavras serão endossadas pela 
maioria esmagadora dos que traba­
lham para construir a grandeza desta 
Nação. (1\"luito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O Slt. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a sessão. 

Convoco os Srs. Senadores para a 
sessão extraordinária a reil1izar-se 
amanhá, dia 30, âs 10 horas, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da 
Redação final (Oferecida pela Co­
missão de Redação em seu pare­
cer n.0 554 de 1972), da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 25, de 1972 (n.0 283-B/71, 
na Casa de origem), que denomi­
na de "Horto Florestal Dr. Epi­
tácio Santiago" a atual "Estação 
Florestal de Experimentação" do 
Ministério da Agricultura, locali­
zada em Lorena, Estado de São 
Paulo. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 64, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça, como 
conclusão de seu parecer n. o 
530/72), que suspende a execução 
do art. 2.0 da Emenda Constitu­
cional n.0 4. de 11 de junho de 
1971. do Estado de Mato Grosso, 
nos termos da decisão do Supre­
mo Tribunal Federal, proferida 
aos 12 de abril de 1972. 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 66, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
do Distrito Federal como conclu­
são de seU parecer n.0 550/72), 
que aprova as contas do Governo 
do DistrikJ Federal, relativas ao 
exercício fínanceiro de 1971, ten­
do 

PARECERES, sob n.0s 551 e 55Z, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade; 

PORTARIA 

N.0 60, DE I97Z 

- de Finanças, favorável 

4 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 

124, de 1968, ln.0 498-B/67, na 
origem). que dá nova redação ao 
art. 826 do Côdigo de Processo 
Civil. 

(Matéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1972 (n.• 810-B/72, na Casa de 
origem), que ·'institui o Côdigo de 
Processo CiviL") 

5 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

188. de 1968, ln.O 678-B/67, na 
origem), que dá nova redação ao 
art. 891 do Código de Processo 
Civ!l. 

!Matéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1972 in.O 810-B/72, na Casa de 
orig-em), que "institui o Código 
de Processo Civil".) 

6 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

204, de 1968, ln.O 306-B/67, na 
origem), que alt-era dispositivo.s 
do Código de Processo Civil. 

(Matéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1972 1n.0 810-B/72, na Casa de 
origem), que "institui o Código 1e 
Processo Civil.") 

7 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

206, de 1968, (n.0 53-C/67, na <>ri­
gero), que dá nova redação ao art. 
833 do Código de Processo Civil. 

(Matéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1972 in.O 810-B/72, na Casa de 
origeml, que "institui o Código 
de Processo Civil." I 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 ho ... 
ras e 15 minutos.) 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições, resolve designar MARIA LUIZA MüL­
LER DE ALMEIDA Técnico de Instrução da Representa­
c;ão. PL-6, para a 'runçáo de Chefe da Seção de ~dmi­
nistracão dos Servicos Internos da Representaçao do 
SenadO Federal na Guanabara. 

PORTARIA N.0 77, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1972. - Se­
nador Ney Braga, 1.0 -Secretário. 

o Diretor Geral no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 177 da' ResolU<;ão n.0 58, de 1972, resolve 
designar EMíLIO DOS SANTOS VIEIRA, Operador de 
Telex, PL-11, para a função de Chefe da Seçao de Telex 
e Telefonia da Diretoria-Geral. 

Secretaria do Senado Federal, em 28 de novembro 
de 1972. ~ Evandro Mendes VIanna, Diretor-Geral. 

( 
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PORTARIA N.0 79. DE 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

O Diretor~Geral, no uso de suas atribuições, resolve 
designar LUIZ FERNANDO DE SA MENDES VIANNA. 
Redator de Anais e Documentos Parlamentares, PL-2. 
para a função de Subchefe de seu Gabinete, a partir 
desta data. 

Secretaria do Senado Federal, em 28 de novembro de 
1972. - Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral. 

PORTARIA N.0 82, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

O Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 177 da Resolução n.0 58, de 1972, resolve 
designar, na Divisão de Serviços Gerais, para a função 
de Chefe do Serviço de Segurança, símbolo FG-1, AN­
TONIO PINTO FANAIA, Inspetor Policial Legislativo, 
PL-8; para a função de Chefe da Seção de Policiamento 
e Segurança Interna, simbolo FG-2, LUIZ MOTTA DA 
COSTA, Inspetor Policial Legislativo, PL-8; para a função 
de Chefe da Seção de Policiamento e Segurança Externa, 
simbolo FG-2, MJ\.NOEL ELIAS SOBRINHO, Agente Po­
licial Legislatívo, PL~9; e para a função de Chefe da 
Seção de Administração do Serviço de Segurança, símbolo 
FG-2, JONAS RAMOS, Agente Policial Legislativo, PL-9. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. - Evan­
dro Mendes Vianna, Diretor-Geral. 

'• I 

PORTARIA N.• 83, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

O Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 177 da Resolução n.0 58, de 1972, resolve 
designar, na Divisão de Serviços Gerais, para a função 
de Chefe do Serviço de Portaria, simbolo FG-1, JOAQUIM 
DOS SANTOS, Administrador do Edifício, PL-3; para a 
função de Chefe da Seção de Administração, símbolo 
FG-2, HUGO CARVALHO VIEIRA, Auxiliar de Portaria, 
PL-9; e para a função de Chefe da Seção de Audiências, 
simbolo FG-2, GERALDO GOMES, Ajudante de Porteiro, 
PL-7. 

Secretaria do Senado Federal, em 28 de novembro de 
1972. - Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral. 

PORTARIA N.0 84, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

o Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 177 da Resolução n.0 58, de 1972, resolve de­
signar, na Divisão de Serviços Gerais, para a função de 
Chefe do Serviço de Transportes, símbolo FG-1, CYRO 
VIEIRA XAVIER, e para a função de Chefe da Seção de 
Manutenção. simbolo FG-2, MJ\.RIO ALVES DA SILVJ\., 
Subchefe do Serviço de Transportes, PL-7. 

Secretaria do Senado Federal, em 28 de novembro 
de 1972. - Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral. 



5122 Quinta-feira 30 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lJ) Novembro de 197! 

1\IESA 

Presidente: 4. (l-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder: 

Petrónio Portella (ARENA - PD Duarte Filho (ARENA -RN) Fil!nto Müller <ARENA - MT) 
Vice-Líderes: 

l.rJ-Vice-Presidente: 1.0 -Suplente: 
Carlos L.indenberg (ARENA - ES> Renato Franco (ARENA - PA) 

Ruy Santos (ARENA - BA) 
Eurico Rezende IA.RENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

2.0
- Vice-Presidente: 

Ruy Carneiro CMDB - P.B) 2.0 -Suplente: 

l. 0 -Secretâ.rio: 
Benjamin Farah íMDB - GB) 

José Lindoso IARENA - AM) 
Sa-ldanha Derzi (ARENA - MT) 
Osires Teixeira <ARENA - GQ) 
Benedito Ferreira CARENA - 00) 

l'leY Braga <ARE:NA - PR) 
3.0~Suplente: 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA 1\IINORIA 

2.0 -Secretário: 
Clodomir Milet tARENA - MA> 

Lenoir Vargas <ARI!;NA - SCJ Líder; 

3. 0-Secretãrjo: 4.0-Suplente: 

Nelsor. carneiro rMDB - GB> 
Vice-Lideres: 

Guido Mondin íARENA - RSJ Teotônio Vilela (ARENA - ALJ 
Danton Jobim (MDB - OB) 
Adalberto Sena IMDB - AC) 

COMISSõES 
Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMJSSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antõnlo Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberw Sena 

secretário: J. Ney Passos Danta.s -Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CARI 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântr.ra 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 
TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adaiberto Sena Franco Montoro 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) CO.IIISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- <CCJ) 

(13 Membros) 
COMPOSlÇAO 

Preslden te: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: AccjoJy Filho 

TITULARES 

Josê Lindoso 
Josê Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heiwr Dlas 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

.:;Ul'I ENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Matws Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria HPlena Bueno Brandão- Ramal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 MP.mbros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 
TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antõnio Fernandes 
Josê Augusto 

Adalberto Sena 

SUfLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Fillnw Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretárjo; Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas~feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

,. 
I 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membrosl 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
COmissão. 

6) COMlSSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC> 

(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULAR:E:S 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 

José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R­

mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - CF) 
U7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES SUPLENTES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleotas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 3!4 
Reuntóes: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dia.s 

SUPLENTES 

Heitor Dias 
Domíci<. Gondím 
Paulo Tôrres 
Orlando Zancaner 

Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Franco Montara 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Dar ton Jobim 

Secretârio: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310 

Reuniões: Qaurtas-feiras. às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 



5124 Quinta-feira 30 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1972 

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amon de Mello 
VIce-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARJ!:S SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello Paulo Guerra 
Luiz Cavalcante Antônio Fernandes 

Leandro Maciel José Gulomard 
Milton Trindade 
Domicio Gondim 
Orlando Zancaner 

MDB 

Benj amln Farah Danton Jobim 

MDB 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, à.s 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CRl 

(5 Membros> 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
VIce-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Llndoso 
F!l!nto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: Terças-feiras, à.s 11 horas. 
Local: Auditório. 

!I) COMISSAO DE RELAÇAES EXTERIORES - <CREl 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

SUPLElNTES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
C a ttete Pinheiro 
Jessé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra-
mal 310. 

Reuniões: Terças·!eiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo·Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

:MDB 
Benj amln Farah 

Secretãrla: Léda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Li:Jcal: Sala de Reuniões da COmissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSNl 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Flávio Britto 
SUPLENTES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha- Ramal 312, 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 

Locai: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
- (CSPCl 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 

Reuniões: Quint..,-feiras, à.s ló hor..,, 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Pre3idente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Quart..,-feiras, à.s 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Locai: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Or~amenUria (art. 

90 do Regimento Comum). 
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SUMULARIO DA JURISPRUDENCIA SOBRE A 

CORREÇÃO MONETARIA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Sobre a Correção Monetária, advinda com a Lei n9 4.686, de 1965, acaba de ser pu­

blicada uma coleção de acórdãos do Excelso Supremo Tribunal Federal. Trabalho orga­
nizado por J.arde1 Noronha e Odalêa. Martins, ambos autores de várias obras sobre a 
Jur.Lsprudêncla daquela Alta Corte. 

Este novo trabalho, acompanhado de todas as Leis :Inerentes ao assunto, é apresen .. 
tado com uma bela e judiciosa apreciação <lo eminente professor Pereira Lira, que .sobre 
o mesmo d.iz1 textualmente, da .sua necessidade para os que mUitam na. JusUsa. 

ROTEIRO: Jurisprudência (acórdãos) - Legislação Citada - índice Alfabético Re­
missivo - índice Numérico dos Julgamentos - índice da Legislação Citada. 

São dois volumes, num to~al de 960 páginas 

PREÇO Cr$ 60,00 

NOVO CO DIGO PENAL 

A Revista íle Informação Legislativa, editada pela Diretoria de Informação Legislativa do senado 
Federal, dlv_u!ga, em Beu número 24,. wna Seção destinada 110 novo Código Penal, com 420 páginas, 
co.utendo: 

~,. PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria -.,.. Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam­
PDB (Código l'enal de 1940); - :Exposição de :Motivos do .Ministro Gama e Silva (Código Penal de 1969), 

:a.• PARTE: Quadro Comparativo - Decreto-lei n.• 1.004, de 21-10-69, Decreto-lei n.O 2.848, d!\ '1-12-40, e 
Leg!s.lasio Correlata, 

l'.reço: Clr$ 15,00 

NOVO C6DIGO PENAL MILITAR e NOVO CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

A Revista de Informação Legislativa, editada. pela DI­
retoria de Informação Legislativa e Jmpressa pelo Serviço 
Gráfico <lo senado Federal, no seu n.o 26, pubUca as seguintes 
matérias: 

COLABORAÇA.O · - "Incons.titueton&Udade do Decreto-1el. sobre 
censura .Prévia" (Senador Josaphat Marinho) - ''Sociologia 
das Regtões Subdesenvolvidas" (Professor Pinto Ferreira) -
"Poder de Iniciativa das Leis" (Professor Roberto Rosas) -
"0 Sistema ·Representativo" (Professor PaUlo Eonavides). 

cóDIGOS - "C6t:11go Penal MUltAr" 1.• Parte: I - Anteprojeto 
do Código Penal Militar (autor: Ivo d'Aqulno): U- Exposlçl!.o 
de Motivos do Ministro Gama. e Silva - z.• Parte: Quadro 
Comparativo - Decreto-lei nP 1 ,000, de 21-10-69 - Decreto-lei 
n.o 6.227, de 24-1-44 (Ana Va!derez Ayres Neves de Alencar). 
- "Código do Processo Militar" - "Lei Organiza.çâo Jtidlciâria 
Mllltar" - "Justiça M1Uta.r e Segurança Nacional" - Emen­
tário de Legislação. 
:PllBLICAÇõES - Obras editad!l8 pe1a D~retorla de lnformaç!o 
Legislativa 

Volume eom 430 páginas, preço Cr$ 10,00 

Os pedidos devem ser endereçados ao SERVIÇO GRAFICO "DO SENADO FEDERAL - Caixa Postal bl' 
1.603- :Brasllia- D.F, acompanhados de cheque bancário; nOllliÕai, visado, -e :pagável na praga de :Brasilla. 
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~IAI~ TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIAO DO COMIT:m JURtDICO INTERAMERICANO 
- CONFER!tNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
-58 CONFEMNCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
- LEGISLAÇAO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIAO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI N9 5. 692 DE 11 DE AGOSTO DE Ül71 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborado e revisado pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos intPgrais dus diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural'') 
- alterações, regulamenta<;ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramita~·ão completa e detalhada no Congresso Nacional) 

. - marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRlS VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Constituição da República Federativa áo Bta$il 

Contém, comparadas 
*m lodos os arti9os: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas- Pre~o; Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 {e as alterações inlro• 

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar· 
n9 40/69; ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional rw 6/69). 

Constituição.dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(coni as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte-
raram). · 

Em notas, além de outras observações, sãó destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

• 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de Informação Leglslallva e impresso pelo 
SERV!ÇO QRAF!CO DO SENADO FEDERAL 

INELEGIBILIDA.OES 
LEf COMPLEMENTAR N° St DE 2!.) DE ABRIL DE i97D 

"Estabelece, de acordo com a :Emenila ConstiluciOJlal n.0 1, de 17 •de ~lubro do l91l9, 
art. lS1 e seu parágrafo IÍtÚCO, casos de inelegibilidade.ç, e d(, outras .providências," 

;INDICE .;. LEéiSLAÇ!O CITADA. 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 
".Estabelece no.rmas sobre a realizaylio de elei9ões em 1910, e dá outras próvidências:" 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

PliEÇO: Cll$ 3,00 
Troi..U.o elohrod.!f1 nvl11olt e lm.PWIO pela kiYi,SO Griflco lo Stntú l'tleraJ 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDARIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 pági,.as - Preço Cr$ 5,00 

INOICE 

I - Da Filiação Partidária 
11 - Convocação da Convenção Municipal 

111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Fuhcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
Vll - Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Oo Regis1ro dos Diretórios 

XII - Dos Municipios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a) Modelo n° 1 - Edital de Convocação da Conven~ 
ção Municipal 
Modelo n9 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modero n!? 3 - Requerimento de Registro de Cha~ 
pas 
Modelo n° 4 - Autorização coletiva para inscrição 
de candidato 
Modelo n° 5 - Ata da Convenção 
Modelo n'? 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Mode1o n° 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n" 6 - Notificação aos membras do D!re~ 
tório 
Modelo n~;~ 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in~ 
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n• 9.058,.de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDARIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDJCE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLfTJCOS 

a) lei no 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Orgâ­
nica dos Partidos Politicos" (D.O .. de 21-7-71; ret. 
0.0. de 23-7-71). 

b) lei nQ 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Oâ nova 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 5.662, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos PartidO$ Polftlc:os" {0.0. de 
1•-9-71). 

c) Quadro Comparatívo: 

- Lei n9 5.662, de 21 de julho de 1971- 11Le1 or .. 
gânica dos Partidos Polílicos" {D.O. de 21-7-71i 
ret. o.o. de 23-7-71}; 

- Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
n? 5.682, de 21 de julho de 1971 -Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos" (D.O. de 1~·9-71); 

- Projeto de Lei nQ 8/71 (CN); e 

- Lel n'? 4. 740, de 15 de julho de 1965- "Lei Or-
gânica dos Partidos Politicos" (0.0. de 19-7-65; 
ret. 0.0. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Políticos - Resolução n9 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (D.J. de 13-9-71). 

11 - CóDIGO ElEITORAl. 

a} Lei n<? 4. 737, de 15 de julho de 1965 - "lns!itul o 
Código Eleitoral" (D,O. de 19-7-65; ret. o.o. de 
30-7-65). 

b) alterações: 

- lei nl? 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redação da Lei nQ 4. 737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral}" (0.0. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); 

- Decreto-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei n9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; ret. 0.0. 
de 4-2-69) {alterações já consignadas}; 

_,.. Oecreto~lel n9 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- ''Altera a redação do art. 302 do Código Eleiw 
toral, e dâ outras providências'' (D.O. d.e 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei nQ 5 .453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o slslema de sublegenda, e dâ outras providên­
cias" (0.0. de 18-6-68}. 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n9 5, de 29 de abrU de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucionàl n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dâ outras providências" (D.O. de 29-4-70). 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Editada. peJo Senado Federal 

DIIIErORlA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Dlrtção 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS Cr$ 

- março n.o 1 {1964) , ••• , , ................ , , • • 5,00 
-julho n.0 2 (1964) • , • , .......... , ........... , esgotada 
- setembro n.0 3 (1964) •• , •• , ................ . 

-dezembro n.0 4 (1964) •••••••u•••••••••••••• 5,00 
- março n,0 5 (1965) ... , •••• • •• ....... , • , ... , • 5,00 
- junho n.o 6 (1965) ................. ••••·••••. esgotada 

- setembro n.0 7 (1965) .. ••••••. •••••••••• •••• " 
- dezembro n.o 8 (1965) •••• •• •• ...... •••, •• , •• " 
- março n.o 9 (1966) •••••• , ••••• , , , ••• , , •••• , • " 
- junho n.0 !(). (1966) ...... , • , • , • , , •••••••••• , " 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 10 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- setembro n.0 11 (1966) •••••••••••••••••••• :. esgotada 
- outubro a dezembro n,0 12 (1966) .......... .. 

- janeiro a junho n,0s 13 e 14 (1967) ••••. •••• " 
- julho a dezembro n.Oa 15 e 16 (1967) ....... . • 
- janeiro a março n,o 1~ (1968) ............ •• 5,00 
- abril e. junho n.0 18 (1968) ... • • • •• • ••• .... •• 5,00 
- julho a setembro n,0 19 (1968) • • • • • • • • • .. • •• 5,00 

- outubro a dezembro n.0 20 <1968) o ••••• o •• o.. 5,00 

;fNDICE DO SUMAR!O DA REVIS"l"A DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a. 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a março n.0 21 (1969) .............. . 
- abril a junho n.O 22 (1969) ............ , .... . 
- julho a setembro n.0 23 (1969) o o ........... . 

- outubro a dezembro n.0 24 (1969) ........... , 
- janeiro a março n.0 25 (1970) ........ , .... , 
- abril a junho n.0 26 {1970) •••••••••••••••••• 
- julho a setembro n.0 27 (1970) .............. . 
- outubro a dezembro n.0 28 (1970) ........... . 
- janeiro a março n.0 29 (1971) .............. . 

-abril a junho n.0 30 (1971) ............. u.H 

5,00 

5,00 

5,00 
15,00 

10,00 

10,00 
10,00 
10,00 

10,00 

!0.00 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAQ 
LEGISLATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- jullio a setembrQ n.0 31 <1971) •••••.. ... ... • 10,0:1 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

.As !livusas Espécies de Lei 

~e1<.2dor Franco Montoro 

Organiza.c:;ão Jurídica do Nota.ria.do na República. Federal da 
Alemanha (Um Estudo da. Solu~ão -de Problemas Insolúveis 
no Brasil) 

Pro!. A. B. Cotrim Neto 

O Coll&'elamento do Poder Mundial 

Embaixador J. A. de Araújo Castro 

O Pla-nejamento e os Organismos Regionais como Prepa.racão 
a um Federalismo das Regiões (a experiência brasileira} 

Pro!. Paulo Bonavides 

..-bpectos PolêmJcos do Estatuto Jurfdlco da. Mulher Casada. -
Lei número 4.121, de 27-08-62 

Pro!. Carlos oayrell 

Situa.;ão Jurídica da NOVACAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no Direito Comparado 

~ro. Roberto Rosas 

Perguntas e Reservas a Respeito do Plano de Integração Social 

:Pro!. Wilhelmus Godefridus Hermans 

Euclides da Cunha e a Rodovia Transamazônlca 

Pr. G. Irenêo Joftily 

O Senado e a Nova Constituiçá.o 
Pr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 

O Assessoramento Legislativo 

))r ... Atyr de Azevedo Lucct 

Decretos-leis 

Pr. caio Torres 

Iniciativa e Tramitação d~ Projetos 

Jésse de AZevedo Barquero 

Os Direitos da Companheira. 

.Ana Valderez A. N. de Alencar 

Poluiçito 

João Bosco Altoé 
-- outubro a d.ez~mbro n.0 32 (19'11) ..... :~·····10,00 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

Política do Desenvolvlmento Urbano 

senador Carvalho Pinto 

O Problema das Fontes do Direito. Fontes Formals e Ma.terialll. 
Perspectivas Filosófica, Sociológica e Jurídica 

senador Franco Montoro 

A Tele'fháo Educativa. no Bras.il 

pro!. Gilson Amado 

RUY, a. Defesa. dos Bispos e a Questão do ;Foro dos· Crimes 
Militares: Duas Retificações Net:essárias 

Pro!. Rubem Nogueira 
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A Proteção Jurisdicional dos Direitos Humanos no Direito 
Positivo Brasileiro 

Des. Hamilton de Moraes e Barros 

Sobre a. Metodologia. do Ensino Jurídico 

Prof. Hugo Gueiros Bemardes 

As sociedades por quotas. de responsabilidade limitada. no Di .. 
reito Português e no Direito Brasileiro 

Pro!. Otto Gil 

Atribuiçóts do Ministério Público no Código de Processo Penal 

Dr. Márcio Antônio Inacarato 

Prerrogativas dos Bens Dominais - Insuscetibilida.de de Posst' ! Do Pagamento por Consignaçáo nas Obrl;rações em Dinheiro 
Civil Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima 

Des. José Jú.lio Leal Fagundes 

O Instituto de ApDsentadoria na Atual Corutituição 

Pro!. Carlos Oayrell 

O Apoio Técnico e Administrativo ao Partido Parlamentar 

Prof. Sully Alves de Souza 

Redução de Custos Gráficos-editoriais 

Pro!. Roberto Atila Amaral Vieira. 

Adoc;ã.o 

Ana. Valderez Ayres Neves de Alencar 

Incentivos Fiscais no Planejamento 

Walter Faria 

Contabilidade: Ensino e Profissão 

João Bosco Altoé 

- janeiro a março n.0 33 (1972) .. . • • • .. .. .. • .. 10,00 

SUMARIO 

Homenagem 

Senador Milton Campos 

COLABORAÇAO 

Fontes do Direito em Suas Modalidades Fundamentais 

Senador Franco Montoro 

ASSINATURAS DO 

O Adicional Insalubridade-Periculosidade e o Decreto~lei 389 

Prof. Paulo Emllio Ribeiro de Vilhena 

Direito do Trabalho e o Direito Penitenciá.rio 

Dra. Carmem Pinheiro de Carvalho 

Moral, Direito, Profissão 

Pro!. Antônio Augusto de Mello Cançado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a, Abolição 

Walter Faria. 

DOCUMENTAÇÃO 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Caio Torres 

PUBLICAÇÕES 

Obras edítadas pela. Diretoria de Informação Legislativa 

Preço da assinatura anual, que corresponde a quatro núme­
ros, CrS 30,00 <trinta cruzeiros). Os pedidos de assinaturas e de 
números avulsos devem ser endereçados ao Serviço Grãfico do 
Senado Federal - Caixa Postal 1.503 - Brasília - DF, acom­
panhados de cheque bancirio, visado, nominal e pagivel na pra­
ça de Bra.silia. 

Remeteremos nUmeras avulsos pelo Serviço de Reembolso 
Postal, acrescido do valor das despesas de remessa, de acordo 
com a tarifa postal. 
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